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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 141/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 2 a 4 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2011 
(Fundo para a Protecção Ambiental e a Conservação Energé-
tica), o Chefe do Executivo manda:

1. É renovado o mandato dos seguintes membros do Conse-
lho Administrativo do Fundo para a Protecção Ambiental e a 
Conservação Energética:

1) Presidente – Ip Kuong Lam, director da Direcção dos Ser-
viços de Protecção Ambiental, substituído nas suas ausências 
ou impedimentos pelo seu substituto legal;

2) Membro efectivo – Au Wai San, representante da Direc-
ção dos Serviços de Finanças;

3) Membro efectivo – Vai Hoi Ieong, e Leung Yuen Fun 
como substituta;

4) Membro efectivo – Un Man Long, e Fong Sio Keng como 
substituta;

5) Membro efectivo – Lok Lai Fan, e Leong Lai Fan como 
substituta.

2. É nomeada Cheang Ngai Teng como substituta de Au Wai 
San.

3. O mandato dos membros acima referidos é de dois anos.

4. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de 
Setembro de 2025.

17 de Julho de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 142/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 2, 4 e 12 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 263/2009, 
o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação dos seguintes representantes de 
serviços públicos como membros do Conselho Consultivo do 
Ambiente referidos na alínea 3) do n.º 2 do Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 263/2009:

1) Fong Vai Seng, em representação do Instituto para os Assun-
tos Municipais;

2) Leong Io Hong, em representação da Direcção dos Servi-
ços de Solos e Construção Urbana;

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 141/2025號行政長官批示

21/2011

琼

 

第 142/2025號行政長官批示

263/2009

263/2009
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3) Lam Son, em representação da Direcção dos Serviços de 
Assuntos Marítimos e de Água;

4) Sam Weng Chon, em representação da Direcção dos Ser-
viços de Obras Públicas.

2. São nomeados os seguintes representantes de serviços 
públicos como membros do Conselho Consultivo do Ambiente 
referidos na alínea 3) do n.º 2 do sobredito despacho:

1) Wong Chio In, em representação da Direcção dos Servi-
ços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude;

2) Sio Iat Pang, em representação da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos de Tráfego;

3) Tang Iu Man, em representação da Direcção dos Serviços 
Meteorológicos e Geofísicos.

3. É renovada a nomeação das seguintes personalidades sociais 
de reconhecido mérito na área da protecção ambiental como 
membros do Conselho Consultivo do Ambiente referidos na 
alínea 4) do n.º 2 do sobredito despacho:

1) Lok Man Hoi; 

2) Suen Yiu Chung; 

3) Wong Kit Iong; 

4) Wu Kim Kam; 

5) Lei Man Sao; 	

6) Chan Meng Kei; 

7) O Hok Meng; 

8) Lei Sut Chong; 

9) Ng Teng Chio; 

10) Lei Chi Tou; 

11) Chao Wan Chao; 

12) Lei Ka Hang; 

13) Cheong Hou In. 	

4. São nomeadas as seguintes personalidades sociais de reco-
nhecido mérito na área da protecção ambiental como membros 
do Conselho Consultivo do Ambiente referidos na alínea 4) do 
n.º 2 do sobredito despacho:

1) Chu Hok Hei; 

2) Sio Hou Lam; 

3) Loi Chan U;

4) Lao Chi Long;

5) Leong Ka Hou. 

5. O mandato dos membros acima referidos é de dois anos.

6. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 31 de 
Agosto de 2025.

17 de Julho de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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第 143/2025號行政長官批示

13/92/M

馮炳傑

龐啓富

 

第 144/2025號行政長官批示

13/92/M

龐啓富

 

第 13/2025號行政長官公告

1267 1999 1333 2000

139 0 20 0 2 1452 20 0 2

1373 20 01

1526 2004 1617 2005 1735 2006

1822 20 0 8 19 0 4 20 09 1989 2011

2083 2012 2161 2014 2170 2014 2178

2014 2199 2015 2253 2015 2368

2017 2396 2017 2462 2019

Despacho do Chefe do Executivo n.º 143/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 1 da cláusula 16.ª do «Contrato de concessão, em regime de 
exclusivo, da exploração na Região Administrativa Especial de 
Macau de lotarias chinesas», e dos n.os 1 e 2 do artigo 2.º e do 
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É nomeado, Fong Peng Kit, como delegado do Governo 
junto da Sociedade de Lotarias Wing Hing, Limitada, em subs-
tituição de Pong Kai Fu, com efeitos até 31 de Dezembro de 
2025.

2. O exercício das funções acima referidas é remunerado 
pela quantia mensal de 6 600 patacas.

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de 
Agosto de 2025.

17 de Julho de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 144/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 11.º do «Contrato de concessão da exploração de lotarias 
instantâneas» e dos n.os 1 e 2 do artigo 2.º e do artigo 15.º do 
Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, o Chefe do Executivo 
manda:

1. É nomeado, Pong Kai Fu, como delegado do Governo 
junto da SLOT – Sociedade de Lotarias e Apostas Mútuas de 
Macau, Limitada, com efeitos até 5 de Junho de 2026.

2. O exercício das funções acima referidas é remunerado 
pela quantia mensal de 6 600 patacas.

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de 
Agosto de 2025.

17 de Julho de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 13/2025

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a 

aplicação na Região Administrativa Especial de Macau das Re-

soluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas n.os 1267 

(1999), 1333 (2000), 1390 (2002) e 1452 (2002), relativas à situa-

ção no Afeganistão, e n.os 1373 (2001), 1526 (2004), 1617 (2005), 

1735 (2006), 1822 (2008), 1904 (2009), 1989 (2011), 2083 (2012), 

2161 (2014), 2170 (2014), 2178 (2014), 2199 (2015), 2253 (2015), 

2368 (2017), 2396 (2017) e 2462 (2019), relativas às ameaças à 

paz e segurança internacionais causadas por actos terroristas; 
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Considerando igualmente que, em 9 de Junho de 2025, o Co-
mité instituído nos termos das Resoluções n.os 1267 (1999), 1989 
(2011) e 2253 (2015) do Conselho de Segurança (Comité de San-
ções contra o ISIL (Daesh) e Al-Qaida) actualizou a Lista estabe-
lecida e mantida nos termos das Resoluções n.os 1267/1989/2253 
(Lista de Sanções contra o ISIL (Daesh) e Al-Qaida);

Mais considerando que a Lista de Sanções contra o ISIL 
(Daesh) e Al-Qaida ora publicada integra as actualizações 
efectuadas pelo referido Comité até 9 de Junho de 2025 e subs-
titui a versão publicada através do Aviso do Chefe do Executi-
vo n.º 10/2025;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a Lista 
estabelecida e mantida pelo Comité instituído nos termos das 
Resoluções n.os 1267 (1999), 1989 (2011) e 2253 (2015) do Con-
selho de Segurança das Nações Unidas, nas suas versões autên-
ticas em línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 17 de Julho de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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依照安全理事會第 1267/1989/2253 號決議擬定並維持的名單 
 
 
 
 
文件生成日期: 11 June 2025 

 
文件生成日期是指用戶查閱名單的日期，不是制裁名單最近實質性更新日期。有關名單實質性更新的信息載於委 
員會網站。 

名單的構成 

名單由兩部分組成，具體如下:  
A. 個人 
B. 實體和其他團體 

 
有關除名的信息見以下網站: 
https://www.un.org/securitycouncil/zh/ombudsperson (第 1267號決議) 
https://www.un.org/securitycouncil/zh/sanctions/delisting (其他委員會) 
https://www.un.org/securitycouncil/zh/content/2231/list (第 2231號決議) 

A. 個人 

QDi.054 名稱: 1: 馬吉德 2: 阿卜杜勒 喬杜里 3: 無 4: 無 
職稱: 無 頭銜: 無 出生日期: a) 15 Apr. 1939  b) 1938出生地點: 足夠確認身份的別名: a) Majeed, Abdul b) Majeed 
Chaudhry Abdul c) Majid, Abdul 不足確認身份的別名: 無 國籍: 巴基斯坦 護照編號: 無 國內身份證編號: 無 地址: 
無 列入名單日期: 24 Dec. 2001 (修正日期 1 May 2019, 8 Nov. 2022, 2 Feb. 2023) 其他信息: 據報已死亡。根據安全 
理事會第 1822 (2008)號決議所做的審查 2010年 6月 1日結束。根據安全理事會第 2253(2015)號決議所做的審查 2019 
年 2月 21日結束。根據安全理事會第 2610 (2021)號決議所做的審查 2022年 11月 8日結束。國際刑警組織-聯合國安 
全理事會特別通告鏈接：https://www.interpol.int/en/How-we-work/Notices/View-UN-Notices-Individuals click here 
 
QDi.154 名稱:  1: 蘇萊曼 2: 賈西姆  3: 蘇萊曼  4: 阿里 阿布 蓋斯 
名稱（原語文字):  
職稱: 無  頭銜: 無  出生日期: 14 Dec. 1965 出生地點: 科威特  足夠確認身份的別名: 無 不足確認身份的別名: Abo 
Ghaith 國籍:科威特 護照編號: 科威特 號碼 849594, 發放於 27 Nov. 1998, 發放在 科威特(2003年 6月 24日到期 )  國 
內身份證編號: 無 地址:  無 列入名單日期: 16 Jan. 2004 (修正日期 23 Jul. 2008, 10 Jun. 2011, 24 Nov. 2020) 其他信 
息: 2001年 6月離開科威特前生巴基斯坦。根據安全理事會第 1822 (2008)號決議所做的審查2010年6月21日結束。  
根據安全理事會第2368(2017)號決議所做的審查2020年11月24日結束。 國際刑警組織-聯合國安全理事會特別通告 
鏈接： https://www.interpol.int/en/How-we-work/Notices/View-UN-Notices-Individuals click here 
 
QDi.002 名稱:  1: 阿明  2: 穆罕默德 3: 哈克 4: 薩阿姆汗 
職稱: 無  頭銜: 無  出生日期: 1960 出生地點: 楠格哈爾省, 阿富汗  足夠確認身份的別名:  a) Al-Haq, Amin b) Amin, 
Muhammad 不足確認身份的別名:  a) Dr. Amin b) Ul-Haq, Dr. Amin 國籍: 阿富汗 護照編號: 無 國內身份證編號:  
無 地址:  無 列入名單日期: 25 Jan. 2001 (修正日期 18 Jul. 2007, 16 Dec. 2010, 6 Dec. 2019, 8 Nov. 2022, 2 Feb. 2023 )   
其他信息: 烏薩馬•本•拉丹(已故)的安全協調人。2006年2月被遣返回阿富汗。截至 2021年 8月，他都一直在阿富 
汗。根據安全理事會第1822 (2008)號決議所做的審查 2010年6月15日結束。根據安全理事會第 2368(2017)號決議所 
做的審查 2019年12月4日結束。根據安全理事會第 2610 (2021)號決議所做的審查 2022年 11月 8日結束。國際刑警組 
織-聯合國安全理事會特別通告鏈接： https://www.interpol.int/en/How-we-work/Notices/View-UN-Notices- 
Individuals click here 
 
QDi.014 名稱: 1: 塔里克 2: 安瓦爾 3: 賽義德 4: 艾哈邁德 
名稱（原語文字):  
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–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 79/2025號經濟財政司司長批示

2/2021

6/1999

92/2024

14/2004

1/2023

趙瀅瀅

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 18 de Julho de 2025. — 

A Chefe do Gabinete, Chan Kak.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 79/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 2/2021, do n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 92/2024, do n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2004 (Fundo para o Desenvolvimento 
das Ciências e da Tecnologia), em vigor, do n.º 1 do artigo 8.º 
da Lei n.º 1/2023 (Alteração ao Estatuto dos Trabalhadores 
da Administração Pública de Macau e diplomas conexos) e do 
artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, em vigor, o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

1. São nomeados, em comissão eventual de serviço, Chiu 
Ieng Ieng e Leong Chi Kei, trabalhadoras do Instituto de Pro-
moção do Comércio e do Investimento, para exercer funções 
no Fundo para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia, 
pelo período de um ano.

2. A remuneração mensal das trabalhadoras referidas no 
número anterior é fixada nos termos do Regulamento Interno 
de Organização e Funcionamento do Fundo para o Desenvol-
vimento das Ciências e da Tecnologia.

3. Os descontos que as trabalhadoras referidas no n.º 1 conti-
nuam a proceder para efeitos de assistência na doença e do re-
gime de garantia para a aposentação constituído pelos próprios 
Serviços, são calculados com base no vencimento do lugar em 
comissão eventual de serviço, sendo os encargos relativos 
à entidade patronal suportados pelo Fundo para o Desenvolvi-
mento das Ciências e da Tecnologia.
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–––––––

 

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 104/2025號保安司司長批示

33/2025

劉運嫦

 

批 示 摘 錄

12/2015

趙遠擔

15/2009 26/2009

–––––––

 

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Agosto 
de 2025.

 25 de Julho de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 25 
de Julho de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lo Chi Fai.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 104/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 33/2025, o Secretário 
para a Segurança manda:

São subdelegados na directora da Direcção dos Serviços 
das Forças de Segurança de Macau, Lao Wan Seong, todos 
os poderes necessários para representar a Região Administra-
tiva Especial de Macau, como outorgante, no «Acordo para a 
Implementação do Projecto de Construção e Modernização 
Inteligente dos Canais de Inspecção da Sala de Inspecção na 
Parte de Macau do Posto Fronteiriço Hengqin», a celebrar com 
a Direcção dos Serviços de Desenvolvimento Económico da 
Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau 
em Hengqin.

23 de Julho de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 5 de Junho de 2025:

Zhao Yuan — renovado o contrato individual de trabalho, pelo 
período de 1 ano, como técnico superior assessor, 1.º escalão, 
neste Gabinete, nos termos do n.º 4 do artigo 18.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), a partir de 28 de Setembro de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 22 de Julho de 2025:

Lei Iat Meng — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como subdirector da Direcção dos Serviços Correc-
cionais, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 
1 de Agosto de 2025, por se manterem os fundamentos que 
prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 24 de Julho de 
2025. — O Chefe do Gabinete, Chang Cheong.
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GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 97/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos), conjugados com o n.º 5 da Ordem Executiva n.º 94/2024, 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São subdelegados no director dos Serviços de Educação 
e de Desenvolvimento da Juventude, Kong Chi Meng, ou no 
seu substituto legal, todos os poderes necessários para cele-
brar, em representação da Região Administrativa Especial 
de Macau, com a Fundação da Universidade da Cidade de 
Macau, o acordo de arrendamento das instalações situadas 
na Taipa, na Avenida Padre Tomás Pereira, no antigo campus 
da Universidade de Macau, e a Convenção dos Indicadores de 
Desempenho do Desenvolvimento Universitário, que faz parte 
integrante do mesmo acordo.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

 18 de Julho de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 24 de Julho de 2025. — O Chefe do Gabinete, substituto, 
Sam I Kai.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária contra a 
Corrupção, de 9 de Julho de 2025:

Cheong Tat Man — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como técnico superior assessor prin-
cipal, 1.º escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da 
Lei n.º 10/2000, republicada pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 180/2024, 33.º, n.º 1, e 35.º, n.º 1, do Regu-
lamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 3/2013, bem como alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 32/2024, 
a partir de 12 de Setembro de 2025.

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária contra a 
Corrupção, de 15 de Julho de 2025:

Maria da Graça Mendes de Morais Rodrigues de Carvalho — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
administrativo de provimento sem termo progredindo para 
técnico superior assessor, 3.º escalão, nos termos dos artigos 
16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, republicada pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 180/2024, 33.º, n.º 1 do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Admi-

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 97/2025號社會文化司司長批示

6/1999

94/2024

氹

 

–––––––

 

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

張達民 180/2024

10/2000 3/2013

32/2024 3/2009

Ma r ia da Graça Mendes de Mora i s Rod r ig ues de 

Car va lho 180/2024

10/2000 3/2013

32/2024 3/2009

14/2009
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12/2015

黃翠瑜 180/2024

10/2000 3/2013

32/2024 3/2009

14/2009

陳逸雯 180/2024

10/2000 3/2013

32/2024 3/2009

14/2009

21/2021

14/2016

12/2015

聲 明

馬珍娜

–––––––

 

審 計 署

批 示 摘 錄

14/2009

( ) 12/2015

nistrativo n.º 3/2013, bem como alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 32/2024, 13.º, n.os 1, alínea 
2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º e 7.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 14 de Julho de 2025.

Por despachos da Ex.ma Senhora Comissária contra a Cor-
rupção, de 22 de Julho de 2025:

Vong Choi U — exercendo funções neste Comissariado, em 
comissão de serviço, progride para intérprete-tradutora 
assessora, 2.º escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da 
Lei n.º 10/2000, republicada pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 180/2024, 33.º, n.º 1, e 35.º, n.º 1, do Regula-
mento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 3/2013, bem como alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 32/2024, e 13.º, n.os 1, 
alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 21 de 
Julho de 2025.

Chan Iat Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de adjunto-técnico especialista, 1.º esca-
lão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, repu-
blicada pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 180/2024, 
33.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, altera-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, bem como 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 32/2024, 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 21/2021, e 4.º e 7.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, Regina Gageiro 
Madeira, cessou a comissão de serviço, no seu termo, como 
técnica superior assessora principal, 4.º escalão deste Comis-
sariado, a partir de 19 de Julho de 2025, regressando ao seu 
serviço de origem, nos termos do artigo 23.º, n.º 6, do «Estatuto 
dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau», 
vigente.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 24 de Julho de 2025. 
— O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária da Auditoria, 
de 18 de Julho de 2025:

Fong Ka Man, técnica superior principal, 2.º escalão — alte-
rada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato ad-
ministrativo de provimento sem termo, para o exercício de 
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600

–––––––

 

警 察 總 局

批 示 摘 錄

5/2009

13/2021

15/2009

26/2009

15/2009

––––––––––

附件

100141

 

100141

 

funções neste Comissariado, ascendendo a técnica superior 
assessora, 1.º escalão, índice 600, nos termos da alínea 2) do 
n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), vigente, e 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

–––––––

Gabinete da Comissária da Auditoria, aos 24 de Julho de 
2025. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 9 de Julho de 2025:

Ng Chon Meng, subintendente do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, chefe da Divisão de Ligação de Assuntos Policiais 
e Relações Públicas destes Serviços, nos termos dos artigos 
3.º e 16.º do Regulamento Administrativo n.º 5/2009 (Organi
zação e funcionamento dos Serviços de Polícia Unitários), 
vigente, 36.º, 37.º, 42.º e 44.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança), e 2.º, 4.º e 5.º da 
Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia), conjugados com os artigos 2.º, 
3.º, 5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Dis-
posições complementares do estatuto do pessoal de direcção 
e chefia), a partir de 1 de Agosto de 2025.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) é 
publicada a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomea-
ção e o currículo académico e profissional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do subintendente do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública (CPSP) n.º 100141, Ng Chon 
Meng, para o cargo de chefe da Divisão de Ligação de Assuntos 
Policiais e Relações Públicas dos Serviços de Polícia Unitários 
(SPU):

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento 
face às atribuições cometidas aos SPU;

— Ng Chon Meng, subintendente do CPSP n.º 100141, possui 
competência profissional e aptidão para o exercício do cargo de 
chefe da Divisão de Ligação de Assuntos Policiais e Relações 
Públicas dos SPU, que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Ciências pela Universidade Sun Yat-sen;

— Licenciatura em Ciências Policiais pela Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau.
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2014 3 2016 1

2016 1

2018

2023

14/2009

a 14/2016

540

–––––––

 

海 關

批 示 摘 錄

13/2021

20/2022

09971-吳紀生

Currículo profissional:

— Chefe funcional da Divisão de Investigação e Informações 
do Departamento de Informações do CPSP (Março de 2014 a 
Janeiro de 2016);

— Chefe funcional do Centro de Análise de Informações 
dos SPU (desde Janeiro de 2016 até à presente data).

Louvores:

— Concedido pelo Comandante-geral dos SPU no ano de 
2018;

— Concedido pelo Comandante-geral dos SPU no ano de 
2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comandante-geral dos 
Serviços de Polícia Unitários, de 18 de Julho de 2025:

Lam Chan Pui, técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão — 
nomeado, definitivamente, técnico superior principal, 1.º 
escalão, índice 540, da carreira de técnico superior do 
quadro de pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009 «Regime das 
Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 22.º, n.º 8, 
alínea a), do ETAPM, e 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, Selecção e Formação para efeitos 
de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», vigen-
tes, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 23 de Julho de 2025. — O 
Coordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U Man.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 11 de Julho de 2025:

Tendo em consideração o disposto do n.º 1 do artigo 51.º, dos 
artigos 54.º e 55.º, da alínea 3) do artigo 56.º, do artigo 59.º, 
da alínea 5) do artigo 61.º, do artigo 64.º, do n.º 1 do artigo 
65.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças e Ser-
viços de Segurança), conjugados com o artigo 54.º e o n.º 3 do 
artigo 55.º do Regulamento Administrativo n.º 20/2022 (Re-
gulamentação do Estatuto dos agentes das Forças e Serviços 
de Segurança), é nomeado, definitivamente, o verificador 
alfandegário n.º 09971, Ng Kei Sang como verificador de 
primeira alfandegário, 1.º escalão, da classe de agentes do 
quadro de pessoal alfandegário dos Serviços de Alfândega.

A antiguidade e o vencimento relativos a esta promoção pro-
duzem efeitos a partir de 23 de Junho de 2025.
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12/2015

250131-

250141- 430

14/2009

12/2015

220121-何健永

350

–––––––

 

立 法 會 輔 助 部 門

議 決 摘 錄

鄧凱 欣  -  1 2 / 2 0 1 5

14/2009

楊瑞茹 - 14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

15/2009 26/2009

Por despachos da signatária, de 12 de Julho de 2025:

Wong Ieok Hon, n.º 250131 e Wong Kin Keong, n.º 250141 — 
renovados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de um ano, como técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º 
escalão, índice 430 constante na tabela indiciária em vigor, 
nestes Serviços, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), a partir de 15 de Setembro de 2025. 

Por despacho do Director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 18 de Julho de 2025:

Ho Kin Wing, n.º 220121, adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º 
escalão — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento, progredindo para 
adjunto-técnico principal, 1.º escalão, índice 350 constante 
na tabela indiciária em vigor, da carreira de adjunto-técnico, 
nos Serviços de Alfândega da RAEM, nos termos da alínea 
2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos) 
vigente, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos) vigente, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho 
no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 24 de Julho de 2025. — A Adjunta 
do Director-geral, substituta, Ung Ka Vai, intendente alfande-
gária.

SERVIÇOS DE APOIO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Extractos de deliberações

Por deliberação da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislativa, 
de 7 de Julho de 2025:

Manuela Regina Borges — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
sem termo, progredindo para intérprete-tradutora asses-
sora, 3.º escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, na redacção vigente, em conjugação com a 
alínea 1) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, na 
redacção vigente, a partir de 27 de Setembro de 2025.

Por deliberações da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislativa, 
de 9 de Julho de 2025:

Ieong Soi U — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de dois anos, como secretária-geral destes Serviços, nos ter-
mos das alíneas 2) e 5) do n.º 1 do artigo 9.º e do artigo 34.º 
da Lei n.º 11/2000, alterada pelas Leis n.os 14/2008, 1/2010 
e 3/2015, conjugados com o artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e o 
artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por 
se manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 
nomeação, a partir de 1 de Outubro de 2025.
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黎建明 - 14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

15/2009 26/2009

梁燕萍 - 14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

15/2009 26/2009

陳家偉 - 14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

15/2009 26/2009

姜燕  -  14 /20 0 8 1/2010

3/2015 11/2000

陳慧冰 - 14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

楊浩然 - 14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

羅敏思 - 14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

溫文品 - 14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

劉嘉儀 - 14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

Lai Kin Meng André — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como Chefe do Departamento de Infor-
mática e Publicações destes Serviços, nos termos da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 9.º e do artigo 36.º da Lei n.º 11/2000, 
alterada pelas Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, conjugados 
com o artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e o artigo 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, por se manterem os fun-
damentos que prevaleceram à respectiva nomeação, a partir 
de 1 de Outubro de 2025.

Leong In Peng Erica — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de dois anos, como Chefe do Departamento de 
Assuntos Gerais destes Serviços, nos termos da alínea 2) do 
n.º 1 do artigo 9.º e do artigo 36.º da Lei n.º 11/2000, alterada 
pelas Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, conjugados com o 
artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e o artigo 8.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 26/2009, por se manterem os fundamentos 
que prevaleceram à respectiva nomeação, a partir de 3 
de Novembro de 2025.

Chan Ka Wai — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como Chefe da Divisão de Recursos Humanos e 
Finanças destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 do 
artigo 9.º e do artigo 36.º da Lei n.º 11/2000, alterada pelas 
Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, conjugados com o artigo 5.º 
da Lei n.º 15/2009 e o artigo 8.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 26/2009, por se manterem os fundamentos que preva-
leceram à respectiva nomeação, a partir de 3 de Novembro 
de 2025.

Jiang Yan — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
dois anos, como assessora, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 9.º e 37.º da Lei n.º 11/2000, alterada pelas 
Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, a partir de 16 de Outubro 
de 2025.

Chan Wai Peng — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como assessora, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 9.º e 37.º da Lei n.º 11/2000, alterada pelas Leis 
n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, a partir de 1 de Novembro de 
2025.

Ieong Hou In — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como técnico agregado, nestes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 9.º e 37.º da Lei n.º 11/2000, alterada pelas 
Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, a partir de 11 de Outubro 
de 2025.

Lo Man Si — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como técnica agregada, nestes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 9.º e 37.º da Lei n.º 11/2000, alterada pelas 
Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, a partir de 16 de Outubro 
de 2025.

Wan Man Pan — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como técnico agregado, nestes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 9.º e 37.º da Lei n.º 11/2000, alterada pelas 
Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, a partir de 1 de Novembro 
de 2025.

Lao Ka I — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como técnica agregada, nestes Serviços, nos termos 
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聲 明

a)

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000

1/2023 12/2015

–––––––

 

政 策 研 究 和 區 域 發 展 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

dos artigos 9.º e 37.º da Lei n.º 11/2000, alterada pelas Leis 
n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, a partir de 1 de Novembro de 
2025.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lou Oi Fan, adjunta-
-técnica especialista principal, 4.º escalão, do quadro de pessoal 
destes Serviços, desligada do serviço, para efeitos de aposentação 
voluntária, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 263.º do 
ETAPM, na redacção vigente, a partir de 19 de Julho de 2025.

–––––––

Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa, aos 22 de Julho 
de 2025. — A Secretária-Geral, Ieong Soi U.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extracto de despacho

Por despachos da Chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 23 de Julho de 2025:

Ip Wai Man, Kan Chin Kun, Lou Chi Hang e Lei Hon Fai, mo-
toristas de ligeiros, 1.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, deste Gabinete — renovados os 
referidos contratos, pelo período de um ano, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, 
de 6 de Março, republicado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, 
de 13 de Março, a partir de 13 de Agosto de 2025.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
24 de Julho de 2025. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extracto de despacho

Por despacho do director destes Serviços, de 15 de Julho de 
2025:

Iao Chi Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo progre-
dindo à categoria de técnico superior assessor de 2.º escalão, 
índice 625, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), vigente, conjugado com 
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625

–––––––

 

新 聞 局

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

Adelina Andrade de Aguiar

a)

–––––––

 

身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

12/2015

a)

o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra
balho nos Serviços Públicos), vigente, a partir de 12 de Julho 
de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvi-
mento Regional, aos 21 de Julho de 2025. — O Director, Cheong 
Chok Man.

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos de Sua Ex.ª o Chefe do Executivo, de 27 de 
Junho de 2025:

O seguinte pessoal de chefia, deste Gabinete — renovadas as 
comissões de serviço, pelo período de um ano, nos termos 
dos artigos 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fun-
damentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposi-
ções complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 1 
de Julho de 2025:

Chan U Hong, como chefe do Departamento de Informação;

Chu Ka Lun, como chefe da Divisão de Apoio à Comunica-
ção Social;

Adelina Andrade de Aguiar, como chefe da Divisão Admi-
nistrativa e Financeira.

Por despacho do director do Gabinete, substituto, de 17 
de Julho de 2025:

U Pui Pui, intérprete-tradutora de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomeação provisória, deste Gabinete — nomeada, definiti-
vamente, para o mesmo lugar, nos termos dos artigos 20.º, 
n.º 1, alínea a), e 22.º, n.os 3 e 5, do ETAPM, vigente, a partir 
de 30 de Agosto de 2025.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 23 de Junho de 2025. 
— O Director do Gabinete, substituto, Wong Lok I.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos da directora, substituta, dos Serviços, de 7 
de Julho de 2025:

Ho In Leng, em regime de contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, destes Serviços – alterado o seu 
contrato para contrato administrativo de provimento sem 
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12/2015

a)

聲 明

鮑燕雲

a)

–––––––

 

市 政 署

批 示 摘 錄

14/2009 12/2015

胡志強 – 220

黃錦權 – 300

14/2009 12/2015

termo, como adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, nos 
termos dos artigos 4.º, 6.º, n.º 2, alínea 2) e n.º 3, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, e 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do 
Procedimento Administrativo, com efeitos retroactivos a 20 
de Janeiro de 2025.

Choi Hok Ieng, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, destes Serviços – alterado o seu 
contrato para contrato administrativo de provimento sem 
termo, como adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, nos 
termos dos artigos 4.º, 6.º, n.º 2, alínea 2) e n.º 3, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, e 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do 
Procedimento Administrativo, com efeitos retroactivos a 27 
de Janeiro de 2025.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Pao In Wan, adjunta-
-técnica especialista principal, 4.º escalão, do quadro do pesso-
al destes Serviços, se encontra desligada do serviço para efeitos 
de aposentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, vigente, a partir de 17 de Julho de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 22 de Julho de 
2025. — A Directora, substituta, dos Serviços, Lo Pin Heng.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extractos de despachos

Por despachos do Presidente do Conselho de Administra-
ção para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 25 
de Junho de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 
contrato administrativo de provimento, autorizadas as alte-
rações de escalão, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
em vigor e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor:

Do DZVJ:

Wu Chi Keong, auxiliar, 9.º escalão, índice 220, com efeitos a 
partir de 14 de Junho de 2025.

Do DVPS:

Wong Kam Kun, motorista de pesados, 9.º escalão, índice 
300, com efeitos a partir de 8 de Junho de 2025.

Por despachos do Vice-Presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 4 de Julho de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 
contrato administrativo de provimento, autorizadas as altera-
ções de escalão, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
em vigor e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor:
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Godinho Gomes Isabel Carmelina – 

425

陳頌平 – 280

戴漢平 – 710

14/2009 12/2015

楊炳泉 – 365

潘新永 – 240

14/2009 12/2015

陳競謙 – 280

蘇耀雙 – 240

14/2009 ( )

400

–––––––

 

Do DEM:

Godinho Gomes Isabel Carmelina, técnica auxiliar de infor-
mática especialista principal, 3.º escalão, índice 425, com efeitos 
a partir de 22 de Junho de 2025;

Chan Chong Peng, motorista de pesados, 8.º escalão, índice 
280, com efeitos a partir de 28 de Junho de 2025.

Do DVPS:

Tai Hon Peng, técnico superior assessor principal, 3.º escalão, 
índice 710, com efeitos a partir de 30 de Junho de 2025.

Por despachos do Presidente do Conselho de Administra-
ção para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 8 
de Julho de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 
contrato administrativo de provimento, autorizadas as altera-
ções de escalão, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
em vigor e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor:

Do DIS:

Ieong Peng Chun, adjunto-técnico principal, 2.º escalão, 
índice 365, com efeitos a partir de 22 de Junho de 2025.

Do DHAL:

Pun San Veng, auxiliar, 10.º escalão, índice 240, com efeitos 
a partir de 30 de Junho de 2025.

Por despachos do Vice-Presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 9 de Julho de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 
contrato administrativo de provimento, autorizadas as altera-
ções de escalão, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
em vigor e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor:

Do DZVJ:

Chan Keng Him, operário qualificado, 9.º escalão, índice 
280, com efeitos a partir de 30 de Junho de 2025;

Saw Yark Sone, auxiliar, 10.º escalão, índice 240, com efeitos 
a partir de 3 de Julho de 2025.

Por despacho do Presidente do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 17 de 
Julho de 2025:

Ieong Peng Chun, adjunto-técnico principal, 2.º escalão, da 
DIS, provida em regime de contrato administrativo de pro-
vimento, autorizada a alteração da categoria para adjunto-
-técnico especialista, 1.º escalão, índice 400, com efeitos a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2, do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, em vigor.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 21 de Julho de 
2025. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.
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FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 15 de Julho de 2025:

1 - Ricardo da Rosa, ajudante principal, 1.º escalão, dos Serviços 
dos Registos e do Notariado da Direcção dos Serviços de As-
suntos de Justiça, com o número de subscritor 111465 do Re-
gime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração – fixa-
da, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 7 de Julho de 2025, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 435 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por 
contar 33 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 6 
prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei 
n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 17 de Julho de 2025:

1 - Fong Vai Man, técnico superior assessor principal, 3.º esca-
lão, do Instituto de Acção Social, com o número de subscri-
tor 134481 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração – fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 7 de Julho de 2025, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 535 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 21 de Julho de 2025:

1 - Lam Lai Kun, viúva de Ng Se In, que foi auxiliar dos ser-
viços de saúde, aposentado dos Serviços de Saúde, com o 
número de subscritor 18244 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência – fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 24 de Maio de 2025, uma pensão mensal a que cor-
responde o índice 65 correspondente a 50% da pensão do 
falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o 
artigo 271.º, n.os 1 e 10 do ETAPM, em vigor, a que acresce 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

羅

111465

a

107/85/M

435 2/2011

1/2014

134481

a

107/85/M

535 2/2011

1/2014

社

18244

107/85/M 

65

2/2011
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1/2014

6275832

8/2006

15/2009

26/2009

14/2009

12/2015

565

14/2009

a

350

–––––––

 

o montante relativo a 50% dos 5 prémios de antiguidade do 
mesmo, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela 
a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Fixação das taxas de reversão

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 21 de Julho de 2025:

Kuan Wai Lon, guarda do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública, com o número de contribuinte 6275832, cancela-
da a inscrição no Regime de Previdência em 26 de Junho 
de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixada a taxa de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondente a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e sem 
direito ao saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por contar menos de 5 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 
mesmo diploma. 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 3 de Junho de 2025:

Lei Cheok Fan – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Organização e Infor-
mática, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção 
e Chefia) e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de 
direcção e chefia), por possuir competência e experiência 
profissionais adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 1 de Agosto de 2025. 

Por despacho da signatária, de 21 de Julho de 2025:

Chan Lai Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo à categoria de técnica superior principal, 2.º 
escalão, índice 565, neste Fundo, nos termos dos artigos 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, 
e 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), em vigor, a partir de 27 de Junho de 
2025.

Por despacho da signatária, de 22 de Julho de 2025:

Sun Cheng Man – nomeada, definitivamente, adjunta-técnica 
principal, 1.º escalão, índice 350, do quadro do pessoal deste 
Fundo, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), em vigor, e 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 24 de Julho de 2025. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.
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印 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

Elisa Lei Gaspar Jorge

450

–––––––

 

經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

 14/2009

a

45/2020

14/2009

12/2015

IMPRENSA OFICIAL

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 22 de Julho de 2025:

Elisa Lei Gaspar Jorge e Io Ka Weng, adjuntas-técnicas es-
pecialistas, 3.º escalão, desta Imprensa — alterada a cláu-
sula 3.ª dos contratos administrativos de provimento, para 
adjuntas-técnicas especialistas principais, 1.º escalão, índice 
450, nos termos da alínea 1) do n.º 1, n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», em vigor, conjugado com os n.os 2 e 
3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», em vigor, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 23 de Julho de 2025. — O Administra-
dor, substituto, Chan Iat Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 2 de Julho de 2025:

Ng Wai Teng — nomeado, provisoriamente, técnico superior 
de 2.ª classe, 1.º escalão, área de informática, do quadro do 
pessoal destes Serviços, nos termos do artigo 10.º, n.º 1, da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugados com os artigos 20.º, 
n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 1, do ETAPM, vigente, indo ocupar 
as vagas criadas e fixadas, por dotação global, pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 45/2020, de 28 de Dezembro, e 
ainda não providas.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 15 de Julho de 2025:

Lam Hio Tong, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento de longa 
duração da Direcção dos Serviços de Estatística e Censos 
— transferida para desempenhar funções nestes Serviços, 
na mesma carreira, categoria e escalão, nos termos do artigo 
32.º do ETAPM, em vigor, a partir de 1 de Agosto de 2025.

Por despacho do signatário, de 17 de Julho de 2025:

A trabalhadora abaixo mencionada — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimen-
to sem termo, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º da Lei  
n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho:
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姓名 職級 職階 薪俸點

 1 600

–––––––

 

財 政 局

聲 明

–––––––

 

Nome Categoria Escalão Índice 

Wu Rita técnico superior assessor 1 600

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 24 de Julho de 2025. — O Director dos Serviços, 
Yau Yun Wah.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Regina Gageiro 
Madeira, técnica superior assessora principal, 2.º escalão, do 
quadro do pessoal destes Serviços, cessou, no termo do seu 
prazo, a comissão de serviço, no Comissariado contra a Cor-
rupção, regressando a exercer funções nestes Serviços, a partir 
de 19 de Julho de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 24 de Julho de 2025. 
— O Director dos Serviços, substituto, Kuok Iat Hoi.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despacho do Director destes Serviços, substituto, de 
24 de Junho de 2025:

Tong Chai Fun — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, índice 
430, nestes Serviços, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com a alínea 2) do 
n.º 1 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir 
de 17 de Junho de 2025, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho da Directora destes Serviços, de 1 de Julho 
de 2025:

Sou Mun Iong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico superior assessor principal, 3.º escalão, 
índice 710, nestes Serviços, nos termos dos n.os 2 e 3 do arti-
go 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com a alínea 1) 
do n.º 1, n.os 3 e 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, vigente, a 
partir de 19 de Junho de 2025, ao abrigo do artigo 118.º do 
CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Por despacho da Directora destes Serviços, de 7 de Julho 
de 2025:

Rui Miguel Conceição Ribeiro — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimen-
to com referência à categoria de técnico especialista, 3.º 
escalão, índice 545, nestes Serviços, nos termos dos n.os 2 e 
3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com 
a alínea 2) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
vigente, a partir de 29 de Junho de 2025, ao abrigo do artigo 
118.º do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 
de Outubro.

Por despacho da Directora destes Serviços, de 11 de Julho 
de 2025:

Kuok Sok Wai — nomeada, definitivamente, técnica superior 
principal, 1.º escalão, índice 540, do quadro do pessoal des-
tes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.os 2, 3 e 4 do 
artigo 14.º e dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugados com o artigo 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 
20.º e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigen-
te, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 21 de Julho de 2025. 
— A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna Fernandes.

旅 遊 局

批 示 摘 錄

  12/2015

14/2009

57/99/M

430

  12/2015

14/2009

57/99/M

710

  12/2015

14/2009

57/99/M

545

14/20 09

 

21/2021 14/2016

a a

540

–––––––
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博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

 

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

345

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

梁貴珠

15/2009 26/2009

14/2009

1/2023 12/2015

200

–––––––

 

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extracto de despacho

	 Por despachos do signatário, de 18 de Julho de 2025:

Lei Cheok Vai, Chan Wai Lan, Lao Jie Fan Johnny, Chan 
Kin Fai, Daniel Augusto de Souza, Lei Iong Po e Choi Wai 
Ieong – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus 
contratos administrativos de provimento sem termo, com 
referência à categoria de assistente técnico administrativo 
especialista principal, 1.º escalão, índice 345, nesta Direcção 
de Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugados com o 
artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 24 de 
Julho de 2025. — A Directora, Ng Wai Han.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 8 de Abril de 
2025:

Leong Kuai Chu — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo como técnica superior 
assessora principal, 1.º escalão, nestes Serviços, a partir de 21 
de Julho de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 2 de Julho de 2025:

Lam Sau Heong — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Contratação 
de Trabalhadores Não Residentes destes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 4 de Agosto de 2025, 
por possuir competência profissional e experiência adequa-
das para o exercício das suas funções.

Por despacho do director dos Serviços, de 4 de Julho de 
2025:

Lam On Chai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
motorista de ligeiros, 5.º escalão, índice 200, nestes Servi-
ços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 29 de Junho de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 23 de 
Julho de 2025. – A Directora, substituta, Chan Tze Wai.
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統 計 暨 普 查 局

聲 明

–––––––

 

消 費 者 委 員 會

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

–––––––

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Lam Hang I, assistente 
técnica administrativa especialista principal, 4.º escalão, de 
nomeação definitiva, destes Serviços, foi desligada do serviço 
para efeitos de aposentação voluntária, a partir de 21 de Julho 
de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Iong Su Veng, agente 
de censos e inquéritos especialista principal, 2.º escalão, de 
nomeação definitiva, destes Serviços, foi desligada do serviço 
para efeitos de aposentação obrigatória por atingir o limite de 
idade, a partir de 23 de Julho de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 23 de Julho 
de 2025. — O Director, substituto, Lai Ka Chon.

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extracto de despacho

Por despacho do Secretário para a Economia e Finanças, 
de 10 de Julho de 2025:

Ao Weng Tong, por possuir capacidade de gestão e experiência 
profissional adequadas para o exercício das suas funções, 
por força do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fun-
damentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) e 
do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de 
direcção e chefia), a sua comissão de serviço, para o cargo 
de vice-presidente do Conselho de Consumidores, é renova-
da pelo período de um ano, a partir do dia 1 de Novembro 
de 2025.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 24 de Julho de 2025. — A 
Presidente, Leong Pek San.
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CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extractos de despachos

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 105/2025, 
de 25 de Julho de 2025:

1. Nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018 (Corpo 
de Polícia de Segurança Pública), dos artigos 3.º, 45.º, 46.º e 
47.º do Regulamento Administrativo n.º 34/2018 (Organiza-
ção e funcionamento do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública), do artigo 31.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança), da alínea 1) do 
n.º 3 do artigo 2.º e do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Dispo-
sições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 
Chefia), e do n.º 1 do artigo 3.º e do artigo 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia), é nomeado, 
em comissão de serviço, o intendente n.º 144891, Cheang 
Chon Hei, para exercer o cargo de chefe do Departamento 
de Gestão de Recursos do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública, pelo período de um ano, a partir de 1 de Agosto de 
2025.

2. Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publi-
cada, em anexo, a nota relativa ao respectivo fundamento da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do intendente n.º 144891, Cheang 
Chon Hei para o cargo de chefe do Departamento de Gestão 
de Recursos do Corpo de Polícia de Segurança Pública:

-	 Vacatura do cargo;

-	 Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo por parte do intendente do CPSP n.º 144891, 
Cheang Chon Hei o que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

-	 Licenciatura em Ciências Policiais pela Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau.

Currículo profissional:

-	 Prestou serviço na Unidade Táctica de Intervenção de Polícia 
(Agosto de 1989 - Abril de 1998);

-	 Prestou serviço no Departamento de Gestão de Recursos 
(Abril de 1998 - Julho de 1998);

-	 Prestou serviço na Unidade Táctica de Intervenção de Polícia 
(Julho de 1998 - Setembro de 1998);

-	 Frequentou o Curso de Formação de Oficiais (Setembro de 
1998 - Março de 2003);

-	 Prestou serviço na Unidade Táctica de Intervenção de Polícia 
(Março de 2003 - Abril de 2003);
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-	 Prestou serviço no Grupo de Operações Especiais da Uni-
dade Táctica de Intervenção da Polícia (Abril de 2003 - Junho 
de 2007);

-	 Prestou serviço no Grupo de Operações Especiais da Uni-
dade Táctica de Intervenção da Polícia, desempenhando a fun-
ção de chefia funcional (Julho de 2007 - Março de 2014);

-	 Prestou serviço no Comissariado de Operações e Instrução 
da Unidade Táctica de Intervenção da Polícia, desempenhando 
a função de chefia funcional (Abril de 2014 - Janeiro de 2016);

-	 Prestou serviço na Divisão de Intervenção da Unidade 
Táctica de Intervenção da Polícia, desempenhando a função de 
chefia funcional (Janeiro de 2016 - Janeiro de 2017);

-	 Prestou serviço no Comissariado de Assuntos Gerais do 
Departamento de Informações, desempenhando a função de 
chefia funcional (Janeiro de 2017 - Janeiro de 2018);

-	 Chefe substituto da Divisão de Investigação e Informação 
do Departamento de Informações (Janeiro de 2018 - Maio de 
2018);

-	 Prestou serviço na Divisão de Investigação e Informações 
do Departamento de Informações, desempenhando a função 
de chefia funcional (Maio de 2018 - Dezembro de 2018);

-	 Chefe substituto da Divisão de Investigação e Informação 
do Departamento de Informações (Janeiro de 2019);

-	 Chefe da Divisão de Investigação e Informação do Depar-
tamento de Informações (Janeiro de 2019 - Janeiro de 2020);

-	 Chefe substituto do Departamento de Informações (Janeiro 
de 2020 - Janeiro de 2021);

-	 Comandante substituto da Unidade Especial de Polícia 
(Janeiro de 2021 - Janeiro de 2022);

-	 Chefe substituto do Departamento de Informações (Janeiro 
de 2022 - Janeiro de 2023);

-	 Chefe do Departamento de Informações (15 de Janeiro de 
2023 até agora).

Louvores:

-	 Concedido em 1994 pelo Comandante do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública;

-	 Concedido em 2009 pelo Comandante da Unidade Táctica 
de Intervenção de Polícia;

-	 Concedido em 2018 pelo Comandante do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública.

-	 Concedido em 2025 pelo Comandante do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública.

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 106/2025, 
de 25 de Julho de 2025:

1. Nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018 (Corpo 
de Polícia de Segurança Pública), dos artigos 3.º, 45.º, 46.º e 
47.º do Regulamento Administrativo n.º 34/2018 (Organi-
zação e funcionamento do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública), do artigo 31.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos 
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agentes das Forças e Serviços de Segurança), da alínea 1) do 
n.º 3 do artigo 2.º e do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Dispo-
sições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 
Chefia), e do n.º 1 do artigo 3.º e do artigo 7.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia), é nomeado, em 
comissão de serviço, o intendente n.º 196071, Vong Wai Tou, 
para exercer o cargo de chefe do Departamento de Infor-
mações do Corpo de Polícia de Segurança Pública, pelo 
período de um ano, a partir de 1 de Agosto de 2025.

2. Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publi-
cada, em anexo, a nota relativa ao respectivo fundamento da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do intendente n.º 196071, Vong 
Wai Tou para o cargo de chefe do Departamento de Informa-
ções do Corpo de Polícia de Segurança Pública:

-	 Vacatura do cargo;

-	 Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo por parte do intendente do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública n.º 196071, Vong Wai Tou o que se de-
monstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

-	 Licenciatura em Ciências Policiais pela Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau;

-	 Mestrado em Administração Pública pela Peking University.

Currículo profissional:

-	 Prestou serviço na Divisão de Intervenção da Unidade 
Táctica de Intervenção da Polícia (Junho de 2007);

-	 Prestou serviço na Divisão de Intervenção da Unidade 
Táctica de Intervenção da Polícia, desempenhando a função de 
chefia funcional (Julho de 2007 - Dezembro de 2018);

-	 Chefe Substituto da Divisão de Intervenção da Unidade 
Especial de Polícia (Janeiro de 2019 - Janeiro de 2020);

-	 Chefe da Divisão de Intervenção da Unidade Especial de 
Polícia (Janeiro de 2020 – Maio de 2023);

-	 Comandante Substituto da Unidade Especial de Polícia 
(Maio de 2023 - Junho de 2024);

-	 Comandante da Unidade Especial de Polícia (26 de Junho 
de 2024 até agora).

Louvores:

-	 Concedido em 2012 pelo Comandante da Unidade Táctica 
de Intervenção de Polícia;

-	 Concedido em 2017 pelo Comandante Substituto da Uni-
dade Táctica de Intervenção de Polícia;

-	 Concedidos em 2019, 2022 e 2024 pelo Comandante do 
Corpo de Polícia de Segurança Pública.
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Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 107/2025, 
de 25 de Julho de 2025:

1. Nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018 (Corpo 
de Polícia de Segurança Pública), dos artigos 3.º, 45.º, 46.º e 
47.º do Regulamento Administrativo n.º 34/2018 (Organiza-
ção e funcionamento do Corpo de Polícia de Segurança Pú-
blica), do artigo 31.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes 
das Forças e Serviços de Segurança), da alínea 2) do n.º 3 
do artigo 2.º e do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Che-
fia), e do n.º 2 do artigo 3.º e do artigo 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia), é nomeado, em 
comissão de serviço, o subintendente n.º 206111, Cheong 
Kin Ian, para exercer o cargo de chefe da Divisão de Ope-
rações e Coordenação do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública, pelo período de um ano, a partir de 1 de Agosto de 
2025.

2. Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publi-
cada, em anexo, a nota relativa ao respectivo fundamento da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do subintendente n.º 206111, 
Cheong Kin Ian, para o cargo de chefe da Divisão de Opera-
ções e Coordenação do Departamento de Trânsito do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública:

-	 Vacatura do cargo;

-	 Reconhecida competência profissional e aptidão para o exer-
cício do cargo por parte do subintendente do CPSP n.º 206111, 
Cheong Kin Ian, o que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

-	 Licenciatura em Ciências (Matemática) pela Universidade 
de Macau;

-	 Licenciatura em Ciências Policiais pela Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau;

-	 Mestrado em Jurisprudência pela Universidade de Ciência 
e Tecnologia de Macau.

Currículo profissional:

-	 Prestou serviço na Divisão de Operações e Comunicações 
do Departamento de Operações, desempenhando a função de 
chefia funcional (Fevereiro de 2011 - Novembro de 2011);

-	 Prestou serviço no Comissariado de Controlo de Tráfego 
do Departamento de Trânsito, desempenhando a função de 
chefia funcional (Novembro de 2011 - Fevereiro de 2013);

-	 Prestou serviço no Comissariado de Trânsito de Macau do 
Departamento de Trânsito, desempenhando a função de chefia 
funcional (Fevereiro de 2013 - Outubro de 2013);

-	 Prestou serviço no Centro de Análise de Informações dos 
Serviços de Polícia Unitários, desempenhando a função de 
chefia funcional (Outubro de 2013 - Dezembro de 2015);
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-	 Prestou serviço na Divisão de Ligação de Assuntos Policiais e 
Relações Públicas dos Serviços de Polícia Unitários, desempe-
nhando a função de chefia funcional (Janeiro de 2016 - Dezembro 
de 2019);

-	Chefe substituto da Divisão de Ligação de Assuntos 
Policiais e Relações Públicas dos Serviços de Polícia Unitários 
(Janeiro de 2020 - Março de 2020);

-	 Chefe da Divisão de Ligação de Assuntos Policiais e Rela-
ções Públicas dos Serviços de Polícia Unitários (1 de Abril de 
2020 até agora).

Louvores:

-	 Concedido em 2016 pelo Comandante-geral dos Serviços 
de Polícia Unitários;

-	 Concedido em 2020 pelo Comandante-geral dos Serviços 
de Polícia Unitários.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 25 de Julho de 
2025. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 1 de Julho de 2025:

Leong Kin Fai － alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para técnico especialista, 3.º escalão, índice 545, 
nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 19 de Maio de 2025.

Ao Ieong In Fei, Chao Hei Lin e Kuan To Kei － alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos respectivos contratos admi-
nistrativos de provimento sem termo, progredindo para au-
xiliares, 5.º escalão, índice 150, nesta Polícia, nos termos do 
artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente 
e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 16 de 
Junho de 2025.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 11 de Julho de 2025:

Liu Kuok Sang, inspector de 1.ª classe, de nomeação definitiva, 
da Polícia Judiciária — nomeado, em comissão de serviço, 
pelo período de um ano, para exercer o cargo de chefe da 
Divisão de Investigação e Combate ao Banditismo, do gru-
po de pessoal de direcção e chefia do quadro da mesma Po-
lícia, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º, 5.º e 34.º 
da Lei n.º 15/2009, e os artigos 3.º, n.º 2, e 5.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 26/2009, e os artigos 11.º, n.º 1, e 12.º, 
alínea 10), da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e 
os artigos 6.º, n.º 2, alínea 2), 8.º, 38.º, n.º 1, alínea 1), e 42.º, 
n.º 2, alínea 4), do Regulamento Administrativo n.º 35/2020. 
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O nomeado ocupa o lugar criado pelo Mapa a que se refere o 
artigo 38.º, n.º 2, do Regulamento Administrativo n.º 35/2020. 

Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publi-
cada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da nomeação 
e ao currículo académico e profissional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Liu Kuok Sang para o cargo 
de chefe da Divisão de Investigação e Combate ao Banditismo 
da Polícia Judiciária:

- Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento 
face às atribuições cometidas à Polícia Judiciária;

- Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo por parte de Liu Kuok Sang, o que se de-
monstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

- Licenciatura em Direito;

- Curso de Introdução ao Direito de Macau.

Formação profissional:

- Curso de formação comando operacional de casos crimi-
nais, técnicas e procedimentos;

- Curso de defesa pessoal e técnicas de captura;

- Training course in the theory and practice of criminal in-
vestigation;

- Curso de formação sobre a actuação da Polícia de Hong 
Kong no tocante ao combate à criminalidade organizada (so-
ciedade secreta);

- Curso sobre a análise de informações criminais e sociedade 
secreta;

- Curso de reciclagem de instrução de processos;

- Curso de aperfeiçoamento do Direito Penal e Direito Pro-
cessual Penal;

- Curso de especialização sobre crime organizado.

Currículo profissional:

- Em 1996, investigador estagiário da Directoria da Polícia 
Judiciária;

- Em 1997, investigador de 2.ª classe da Directoria da Polícia 
Judiciária;

- Em 1999, investigador de 1.ª classe da Polícia Judiciária;

- Em 2003, investigador principal da Polícia Judiciária;

- Em 2007, subinspector da Polícia Judiciária;
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- Em 2015, inspector de 2.ª classe da Polícia Judiciária;

- Em 2017, inspector de 1.ª classe da Polícia Judiciária.

********

- Em 2004, chefia funcional da Divisão de Informações da 
Polícia Judiciária;

- Em Janeiro de 2010, chefia funcional do Gabinete do chefe 
de Departamento de Investigação Criminal da Polícia Judiciá-
ria;

- Em Abril de 2010, chefia funcional do Gabinete de Apoio 
ao Subdirector da Polícia Judiciária;

- Em 2013, chefia funcional do Gabinete de Apoio à Opera-
ção da Polícia Judiciária;

- Em Janeiro de 2015, chefe da Divisão de Investigação de 
Crimes de Branqueamento de Capitais da Polícia Judiciária, 
em regime de substituição. De 5 de Agosto de 2015 até à pre-
sente data, chefe da Divisão de Investigação de Crimes de 
Branqueamento de Capitais da Polícia Judiciária.

Louvor:

- Em 2004 e 2015, foram-lhe concedidas, no total, 2 menções 
de mérito excepcional;

- Em 2001, 2002, 2003 e 2008, foram-lhe concedidos, no to-
tal, 4 louvores individuais;

- De 1999 a 2024, foram-lhe concedidos, no total, 28 louvores 
colectivos.

Choi Ian Fai, inspector de 2.ª classe, de nomeação definitiva, 
da Polícia Judiciária — nomeado, em comissão de serviço, 
pelo período de um ano, para exercer o cargo de chefe da 
Divisão de Investigação de Crimes de Branqueamento de 
Capitais, do grupo de pessoal de direcção e chefia do 
quadro da mesma Polícia, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, 
alínea 2), 4.º, 5.º e 34.º da Lei n.º 15/2009, e os artigos 3.º, 
n.º 2, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, e 
os artigos 11.º, n.º 1, e 12.º, alínea 13), da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, e os artigos 9.º, n.º 2, alínea 3), 
12.º, 38.º, n.º 1, alínea 1), e 42.º, n.º 2, alínea 7), do Regula-
mento Administrativo n.º 35/2020. 

O nomeado ocupa o lugar criado pelo Mapa a que se refere o 
artigo 38.º, n.º 2, do Regulamento Administrativo n.º 35/2020. 

Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publi-
cada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da nomeação 
e ao currículo académico e profissional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Choi Ian Fai para o cargo de 
chefe da Divisão de Investigação de Crimes de Branqueamento 
de Capitais da Polícia Judiciária:

- Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento 
face às atribuições cometidas à Polícia Judiciária;
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- Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo por parte de Choi Ian Fai, o que se demons-
tra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

- Mestrado em Direito;

- Licenciatura em Direito;

- Licenciatura em Engenharia.

Formação profissional:

- Curso de processo disciplinar;

- Curso de aperfeiçoamento temático da Polícia de Macau;

- Curso de negócios especializados e posição relacionados 
com a investigação de crimes informáticos;

- Computer forensics certificate course;

- Curso defesa pessoal e técnicas de captura;

- Curso de aperfeiçoamento sobre o procedimento processu-
al penal;

- Curso de formação sobre técnicas de identificação de notas 
contrafeitas dos estados unidos da América;

- Curso sobre combate à fraude internacional e transnacio-
nal, branqueamento de capital e criminalidade informática.

Currículo profissional:

- Em 2002, investigador estagiário da Polícia Judiciária;

- Em 2003, investigador de 2.ª classe da Polícia Judiciária;

- Em 2006, investigador criminal de 1.ª classe da Polícia Judi-
ciária;

- Em 2010, investigador criminal principal da Polícia Judiciá-
ria;

- Em 2015, subinspector da Polícia Judiciária;

- Em 2024, inspector de 2.ª classe da Polícia Judiciária.

********

- Em 2015, chefia funcional da Secção de Investigação de 
Burlas em Telecomunicações da Polícia Judiciária;

- Em Outubro de 2018, responsável do Subgabinete de Ma-
cau do Gabinete Central Nacional Chinês da Interpol da Po-
lícia Judiciária, em regime de substituição. De 6 de Março de 
2019 até à presente data, responsável do Subgabinete de Macau 
do Gabinete Central Nacional Chinês da Interpol da Polícia 
Judiciária.

Louvor:

- Em 2011, foi-lhe concedida menção de mérito excepcional;
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- Em 2004 e 2007, foram-lhe concedidos, no total, 2 louvores 
individuais;

- De 2004 a 2024, foram-lhe concedidos, no total, 16 louvores 
colectivos.

Por despacho do signatário, de 18 de Julho de 2025:

Wong Lai Na, técnica especialista, 3.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, da Po-
lícia Judiciária — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
ascendendo à categoria de técnico especialista principal, 1.º 
escalão, índice 560, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), 
e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 23 de Julho de 2025. — O Director, Sit 
Chong Meng.

CORPO DE BOMBEIROS

Extractos de despachos

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 102/2025, 
de 15 de Julho de 2025:

Iao Ion Tong, chefe principal n.º 404911 - director da Esco-
la de Bombeiros do Corpo de Bombeiros — renovada a 
comissão de serviço no seu cargo, pelo período de um ano, 
de acordo com o n.º 2 do artigo 26.º e o artigo 31.º da Lei 
n.º 13/2021 - Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de 
Segurança e nos termos do artigo 8.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 26/2009 - Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia, a partir de 21 de 
Outubro de 2025, por possuir experiência e capacidade pro-
fissional adequadas para o exercício das suas funções.

Wong Wai Un, chefe principal n.º 403971 - chefe do Departa
mento de Gestão de Recursos do Corpo de Bombeiros — re
novada a comissão de serviço no seu cargo, pelo período de 
um ano, de acordo com o n.º 2 do artigo 26.º e o artigo 31.º 
da Lei n.º 13/2021 - Estatuto dos agentes das Forças e Servi-
ços de Segurança e nos termos do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 - Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia, a partir de 21 de 
Outubro de 2025, por possuir experiência e capacidade pro-
fissional adequadas para o exercício das suas funções.

–––––––

Corpo de Bombeiros, aos 24 de Julho de 2025. — O Coman-
dante, Wong Kin, chefe-mor.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 23 de Maio de 2025:

Iao Nga Hei - provido em regime de contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área de engenharia 
electromecânica, índice 430, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 3.º, n.º 2, 4.º, n.º 1, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, e 39.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
vigente, a partir de 1 de Julho de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 28 de Maio de 2025:

Lian Zhiyong - provido em regime de contrato administrativo 
de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, área de informática, 
índice 350, nestes Serviços, nos termos dos artigos 3.º, n.º 2, 
4.º, n.º 1, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, e 39.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 14/2016, vigente, a partir de 1 
de Julho de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 19 de Junho de 2025:

Vong Ka Nun - renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe da Divisão de Relações Públicas e Impren-
sa, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, 7.º e 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir com-
petência profissional e experiência adequadas para o exercí-
cio das suas funções, a partir de 1 de Agosto de 2025.

Por despachos do Subdirector dos Serviços, de 27 de Ju-
nho de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados - renovados os contratos 
administrativos de provimento, para o exercício de funções 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, pelo período de um ano, a 
partir das datas a seguir indicadas:

Pun Long Cheong, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
a partir de 10 de Setembro de 2025;

Wu Chan Fong, operário qualificado, 4.º escalão, a partir de 
18 de Setembro de 2025.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 14 de Julho de 2025:

Lam Kun Kuan, Chu Ka Wai, Wong Kin Pan, Fu Ka Kit, Li 
Hong Chao, Ao Chan Seng, Chan Wai Kit, Ho Wai Meng, 
Lei Choi Ieng, Lei Chan Tou, Ng Chi Hin, Wu Ka U, Chou 
Chi Ian, Lam Teng Pan, Kong Soi Nam, Lao Chon In, Hoi 
Sut Teng, Cheok Ka Wai, Cheang Cheng U, Pun Chi Chong, 
Li Qingyi, Lei Un San, Tam Hio Kuan, Sio Kit Hang, Un I 
Wa, Lao Chi Hin, Wong Chi Wa, Ao Cheok Lam, Un Man 

懲 教 管 理 局
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Wai, Wong Wai Meng, Ng Weng Hei, Tang Kai Weng, Si 
Ka Hou, Lin Ting, Lei Neng, Chan Kin Wai, Hong Tak Kit, 
Hsu Ling Ling, Cheong Hou Chun, Ng Chi Wang, U Wang 
Leong, Wu Chon Kit, Tam Wai Son, Feng Rujie, Cheong 
Hong U, Lam Kin Pan, Liu Zicheng, Wong Man Wa, Zhong 
Haoyan, Lei Kin Weng, Ao Ieong Man Hou, Chang Chi Kei, 
Chan Chi Fong, Liang Zhaoming e Leong Man Cheng, can-
didatos n.os 1 a 9, n.os 11 a 18, n.os 20 a 21, n.os 23 a 28, n.os 30 
a 47, n.os 49 a 59 e n.º 61, segundo a ordenação classificativa, 
da lista de avaliação final do curso de formação inicial para 
ingresso, a que se refere a lista inserta no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 25, II Série, de 18 de Junho de 2025 – nomeados, 
provisoriamente, na categoria de guarda, 1.º escalão, da car-
reira do Corpo de Guardas Prisionais, do quadro de pessoal 
da Direcção dos Serviços Correccionais, nos termos do arti-
go 7.º, n.º 3 e artigo 9.º da Lei n.º 7/2006 (Estatuto do Pessoal 
da Carreira do Corpo de Guardas Prisionais), republicado 
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 169/2021, do arti-
go 23.º do Regulamento Administrativo n.º 3/2022 (Regime 
dos concursos e dos cursos de formação do pessoal do Cor-
po de Guardas Prisionais), e do artigo 20.º, n.º 1, alínea a) e 
artigo 22.º, n.º 1 do ETAPM, vigente; e cessados os relativos 
contratos administrativos de provimento no mesmo dia, nos 
termos do artigo 11.º, n.º 3 do supracitado Estatuto do Pes-
soal da Carreira do Corpo de Guardas Prisionais, conjuga-
do com o artigo 45.º do ETAPM, vigente.

Por despachos da Chefe da Divisão de Recursos Huma-
nos, substituta, de 14 de Julho de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços - altera-
da, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos admi-
nistrativos de provimento, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, 
alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a seguir indicadas:

Leong Chon Hei, progride para técnico superior assessor 
principal, 2.º escalão, índice 685, a partir de 1 de Junho de 
2025;

Tam Chong Kei, progride para adjunto-técnico especialista 
principal, 3.º escalão, índice 480, a partir de 13 de Junho de 
2025.

O trabalhador abaixo mencionado, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrati-
vo de provimento, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data a seguir indicada:

Chau Lai Sim, progride para auxiliar, 3.º escalão, índice 130, 
a partir de 30 de Junho de 2025.

Declarações

Mak Chan Hong, assistente técnico administrativo especia-
lista principal, 1.º escalão, da DSC, em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento sem termo - cessou as suas funções 
destes Serviços, a seu pedido, a partir de 18 de Junho de 2025.



N.º 31 — 30-7-2025	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 193

  

c) 12/2015

( )

  

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄
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藍偉明

12/2015 ( )

3

14/2009

a)

Ng Kuong Meng, contratado por contrato administrativo de 
provimento sem termo, cessou as funções de assistente técnico 
administrativo especialista principal, 2.º escalão, por ter atingi-
do o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), 
e 2, do ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 26 de Junho de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Leong Iong Fong, 
auxiliar, 3.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento, nesta DSC - cessou as sua funções, por termo do 
seu contrato, a partir de 2 de Julho de 2025.

Chan Kit Hou, Che Lam Hong, Lao Chio Fai, Lo Ka Hou, 
Lou Lai Fong e Ng Chan Weng, contratados em regime de 
contrato administrativo de provimento para a frequência do 
curso de formação inicial para ingresso na categoria de guarda, 
da carreira do Corpo de Guardas Prisionais - cessaram as suas 
funções destes Serviços, a seus pedidos, a partir de 7 de Julho 
de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 22 de Julho de 
2025. — Pel’O Director dos Serviços, Lei Iat Meng, subdirec-
tor.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho do director, substituto, destes Serviços, de 
22 de Abril de 2025:

Lam Wai Meng, auxiliar, 9.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, 
por ter atingido o limite de idade, o contrato administrativo 
de provimento sem termo caducou desde 18 de Julho de 
2025, tendo cessado as suas funções desde a mesma data, 
nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, 
vigente, conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei 
n.º 12/2015, vigente.

Por despacho da signatária, de 11 de Julho de 2025:

O CAP de longa duração do trabalhador destes Serviços, 
abaixo mencionado — alterado para CAP sem termo, nos 
termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 2) e n.º 3 da Lei n.º 12/2015, 
vigente, com efeitos a partir da data seguinte:

A partir de 4 de Julho de 2025:

Nome Categoria Escalão

Chan Kam Meng Auxiliar 3

Por despachos da signatária, de 15 de Julho de 2025:

Liu Jiaqi, Cheng Lai Tek e Lei Ka Fong – nomeados, definiti-
vamente, adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
305, da carreira de adjunto-técnico do quadro do pessoal 
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civil da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de 
Macau, nos termos do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 22 de Julho de 2025. — A Directora dos Serviços, Lao 
Wan Seong, superintendente-geral.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 3 de Junho de 2025:

Ian Man Chit — cessou, a seu pedido, o contrato administra-
tivo de provimento, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º 
escalão, nestes Serviços, a partir de 23 de Julho de 2025.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 27 de Junho de 2025:

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — renovadas as 
designações, nos termos dos artigos 1.º da Ordem Executiva 
n.º 174/2019 «Cria a Escola Oficial de Seac Pai Van», 10.º 
do Regulamento Administrativo n.º 29/2022 «Organização, 
gestão e funcionamento das escolas oficiais do ensino não 
superior», e 2.º da Lei n.º 12/2023 «Disposições específicas 
sobre a remuneração do pessoal que exerce funções especí-
ficas da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvol-
vimento da Juventude», a partir de 1 de Agosto de 2025 e 
termo em 31 de Julho de 2026:

Hon Iok, docente do ensino secundário de nível 1, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, destes 
Serviços, como director da Escola Oficial de Seac Pai Van, ín-
dice 770;

Lo Pou Ngan, docente do ensino secundário de nível 1, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
destes Serviços, e Kong Tak In, docente dos ensinos infantil e 
primário de nível 1 (primário), em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, destes Serviços, como subdi-
rectoras da Escola Oficial de Seac Pai Van, índice 735.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — renovada a 
designação, nos termos dos artigos 1.º da Ordem Executiva 
n.º 46/2011 «Cria a Escola Oficial Zheng Guanying», 10.º 
do Regulamento Administrativo n.º 29/2022 «Organização, 
gestão e funcionamento das escolas oficiais do ensino não 
superior», e 2.º da Lei n.º 12/2023 «Disposições específicas 
sobre a remuneração do pessoal que exerce funções especí-
ficas da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvol-
vimento da Juventude», a partir de 1 de Agosto de 2025 e 
termo em 31 de Julho de 2026:

Wu Sok Chong, docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (infantil), em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, destes Serviços, como subdirectora da 
Escola Oficial Zheng Guanying, índice 735.
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O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — renovadas as 
designações, nos termos dos artigos 1.º da Ordem Executiva 
n.º 30/2022 «Cria a Escola Secundária Luso-Chinesa de 
Luís Gonzaga Gomes», 10.º do Regulamento Administrativo 
n.º 29/2022 «Organização, gestão e funcionamento das esco-
las oficiais do ensino não superior», e 2.º da Lei n.º 12/2023 
«Disposições específicas sobre a remuneração do pessoal que 
exerce funções específicas da Direcção dos Serviços de Edu-
cação e de Desenvolvimento da Juventude», a partir de 1 de 
Agosto de 2025 e termo em 31 de Julho de 2026:

Wong Chang Chi, docente do ensino secundário de nível 
1, em regime de contrato administrativo de provimento sem 
termo, destes Serviços, como director da Escola Secundária 
Luso-Chinesa de Luís Gonzaga Gomes, índice 770;

Hon I San Candida, docente dos ensinos infantil e primário 
de nível 1 (primário), em regime de contrato administrativo 
de provimento sem termo, destes Serviços, como subdirectora 
da Escola Secundária Luso-Chinesa de Luís Gonzaga Gomes, 
índice 735.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — renovadas as 
designações, nos termos dos artigos 1.º da Ordem Executiva 
n.º 31/2022 «Cria a Escola Luso-Chinesa Técnico-Profissio-
nal», 10.º do Regulamento Administrativo n.º 29/2022 «Or-
ganização, gestão e funcionamento das escolas oficiais do 
ensino não superior», e 2.º da Lei n.º 12/2023 «Disposições 
específicas sobre a remuneração do pessoal que exerce fun-
ções específicas da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude», a partir de 1 de Agosto de 
2025 e termo em 31 de Julho de 2026:

Chan Seng Chao, docente do ensino secundário de nível 1, 
em regime de contrato administrativo de provimento sem ter-
mo, destes Serviços, como director da Escola Luso-Chinesa 
Técnico-Profissional, índice 770;

Pun Vai Nim, docente do ensino secundário de nível 1, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
destes Serviços, e Wong Tak Kei, docente dos ensinos infantil 
e primário de nível 1 (primário), em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento sem termo, destes Serviços, como 
subdirectores da Escola Luso-Chinesa Técnico-Profissional, 
índice 735.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — renovadas as 
designações, nos termos dos artigos 1.º da Ordem Executiva 
n.º 32/2022 «Cria a Escola Oficial da Flora», 10.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 29/2022 «Organização, gestão e 
funcionamento das escolas oficiais do ensino não superior», 
e 2.º da Lei n.º 12/2023 «Disposições específicas sobre a 
remuneração do pessoal que exerce funções específicas da 
Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude», a partir de 1 de Agosto de 2025 e termo em 
31 de Julho de 2026:

Wong Pui Mui, docente do ensino secundário de nível 1, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
destes Serviços, como directora da Escola Oficial da Flora, ín-
dice 770;
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Leng Weng San, docente do ensino secundário de nível 1, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
destes Serviços, como subdirector da Escola Oficial da Flora, 
índice 735.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — renovadas as 
designações, nos termos dos artigos 32.º, n.º 1, do Regulamen-
to Administrativo n.º 40/2020 «Organização e funcionamento 
da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da 
Juventude», 10.º do Regulamento Administrativo n.º 29/2022 
«Organização, gestão e funcionamento das escolas oficiais do 
ensino não superior», e 2.º da Lei n.º 12/2023 «Disposições 
específicas sobre a remuneração do pessoal que exerce fun-
ções específicas da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude», a partir de 1 de Agosto de 
2025 e termo em 31 de Julho de 2026:

Ho Im Wa, docente dos ensinos infantil e primário de nível 1 
(infantil), em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, destes Serviços, como directora da Escola Primária 
Oficial Luso-Chinesa “Sir Robert Ho Tung”, índice 740;

Ng Ka Vai e Wong Kuai Seong, docentes dos ensinos infantil 
e primário de nível 1 (primário), em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento sem termo, destes Serviços, como 
subdirectoras da Escola Primária Oficial Luso-Chinesa “Sir 
Robert Ho Tung”, índice 715.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — renovadas as 
designações, nos termos dos artigos 1.º da Ordem Executiva 
n.º 33/2022 «Cria a Escola Luso-Chinesa da Taipa», 10.º do 
Regulamento Administrativo n.º 29/2022 «Organização, 
gestão e funcionamento das escolas oficiais do ensino não 
superior», e 2.º da Lei n.º 12/2023 «Disposições específicas 
sobre a remuneração do pessoal que exerce funções especí-
ficas da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvol-
vimento da Juventude», a partir de 1 de Agosto de 2025 e 
termo em 31 de Julho de 2026:

Wong Lit, docente dos ensinos infantil e primário de nível 1 
(primário), em regime de contrato administrativo de provimen-
to sem termo, destes Serviços, como director da Escola Luso-
-Chinesa da Taipa, índice 740;

Cheung Piu San Maria e Tang Im Ieng, docentes dos ensinos 
infantil e primário de nível 1 (primário), em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, destes Serviços, como 
subdirectoras da Escola Luso-Chinesa da Taipa, índice 715.

Por despachos da subdirectora destes Serviços, de 30 de 
Junho de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, para o exercício das funções abaixo 
indicadas, nestes Serviços, nos termos do mapa 2 do anexo 
I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos», e dos artigos 4.º e 6.º da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos»:

Kan Pou Wa, como técnica superior principal, 1.º escalão, 
índice 540, a partir de 25 de Agosto de 2025;
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Ho Hou Cheng e Cheang Kai Wang, como técnico especia-
lista, 1.º escalão, índice 505, a partir de 3 de Agosto de 2025 e 
de 10 de Agosto de 2025, respectivamente;

Wong Chon U, como adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º esca-
lão, índice 305, a partir de 10 de Agosto de 2025;

Lo Chi Meng, como operário qualificado, 2.º escalão, índice 
160, a partir de 17 de Agosto de 2025.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
para o exercício das funções abaixo indicadas, nestes Ser-
viços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos», e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos»:

Lei Ka Lam, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
índice 430, a partir de 24 de Agosto de 2025;

Mak Chi Kin, como técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
350, a partir de 3 de Agosto de 2025;

Iu Ho Cheung e Chan Ka Long, como adjuntos-técnicos de 2.ª 
classe, 1.º escalão, índice 260, a partir de 3 de Agosto de 2025 e 
de 24 de Agosto de 2025, respectivamente;

Diana da Rosa, como auxiliar, 1.º escalão, índice 110, a partir 
de 3 de Agosto de 2025.

Chan Wai Hong — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de seis meses, como técnico superior 
de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, nestes Serviços, nos ter-
mos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das 
Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», e dos 
artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 26 de Agosto 
de 2025.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
para o exercício das funções abaixo indicadas, nestes Ser-
viços, nos termos dos mapas I e IV anexos à Lei n.º 12/2010 
«Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino Não Superior», e dos artigos 
4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos»:

Chao Lai Fong, Fong Pui Teng, Lam Lai In, Leong Pui Pui, 
Lio Ka Ian, Lo Chon In, U Cho Ian, U Iao Seng, U Sao Meng, 
Vong Weng Si e Wong Wai Kuan, como docentes do ensino 
secundário de nível 1, 2.º escalão, índice 455, a partir de 25 de 
Agosto de 2025;

Hong Ka Man, Lau Wai Seng e U Hou Cheng, como docentes 
do ensino secundário de nível 1, 1.º escalão, índice 440, a partir 
de 26 de Agosto de 2025;

Chau Hio Lam, Chiu Chon Hei, Choi Pui San, Choi Ut In, 
Filipa Joana Lopes Marques Bento, Hoi Kam Chio, Io In Hou, 
Lao Hio Meng, Leong Nga Cheng, Leong Weng Ian e Sun 
Cheng Cheong, como docentes do ensino secundário de nível 1, 
1.º escalão, índice 440, a partir de 28 de Agosto de 2025;
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Chan Lam Lam, Chao Hio I, Fong Kuai Lin, Fong Na Pan e 
Leong Cheng In, como docentes dos ensinos infantil e primário 
de nível 1 (primário), 2.º escalão, índice 455, a partir de 25 de 
Agosto de 2025;

Cheok Sou I, Cheong Si Lam, Choi Sut Ieng, Lao Si Man, 
Loi Sio Wai e Sílvia Teresa Marques Brás, como docentes dos 
ensinos infantil e primário de nível 1 (primário), 1.º escalão, 
índice 440, a partir de 26 de Agosto de 2025;

Chan Hio Tong, Chan Pou U, Choi Wai Fan, Eliza Ho, Iong 
Ka Hou, Kwok Lam Hing, Lei Sin I, Ma Cheng I, Rita de Sá 
Machado Felício, Si Kam Seng, Si Un Kei, Sio Lok Io e Wong 
Sin Leng, como docentes dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (primário), 1.º escalão, índice 440, a partir de 28 de 
Agosto de 2025;

Kam Ka Lai e Vanessa Tatiana Cabral Man, como docentes 
dos ensinos infantil e primário de nível 1 (infantil), 2.º escalão, 
índice 455, a partir de 25 de Agosto de 2025.

Cheong Ka Ian — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
auxiliar de ensino, 2.º escalão, índice 280, nestes Serviços, 
nos termos do mapa VI anexo à Lei n.º 12/2010 «Regime das 
Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
Oficiais do Ensino Não Superior», e dos artigos 4.º e 6.º da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos», a partir de 25 de Agosto de 2025.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
para o exercício das funções abaixo indicadas, nestes Servi-
ços, nos termos do mapa VI anexo à Lei n.º 12/2010 «Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das 
Escolas Oficiais do Ensino Não Superior», e dos artigos 4.º e 
6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos»:

Choi Su Tong, Leong Un Kei e Un Wai Man, como auxiliares 
de ensino, 1.º escalão, índice 260, a partir de 28 de Agosto de 
2025.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 21 de Julho de 2025:

Rovena Bettencourt Gregório Madeira, docente do ensino se-
cundário de nível 1, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, destes Serviços — designada como 
directora da Escola Oficial Zheng Guanying, índice 770, nos 
termos dos artigos 1.º da Ordem Executiva n.º 46/2011 «Cria 
a Escola Oficial Zheng Guanying», 10.º do Regulamento 
Administrativo n.º 29/2022 «Organização, gestão e funcio-
namento das escolas oficiais do ensino não superior», e 2.º da 
Lei n.º 12/2023 «Disposições específicas sobre a remuneração 
do pessoal que exerce funções específicas da Direcção dos 
Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude», 
a partir de 1 de Agosto de 2025 e termo em 31 de Julho de 2026.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Choi Fong Len, operária 
qualificada, 9.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as suas fun-
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文 化 局

批 示 摘 錄

楊敏健  156/2018

100

劉晨晨  156/2018

100

黃天恩  156/2018

80

羅錫養   12 / 2 015

14/2009

715 57/99/M

a

ções, por ter atingido o limite máximo de idade para o exercício 
de funções públicas, nos termos do artigo 44.º do «Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau», a partir 
de 22 de Julho de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 25 de Julho de 2025. — O Director, Kong 
Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 11 de Julho de 2025:

Yang Minjian — renovada a função, pelo período de um ano, 
como directora da Escola de Dança do Conservatório de 
Macau deste Instituto, nos termos do artigo 7.º do «Regula-
mento interno do Conservatório de Macau», aprovado por 
Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 156/2018, em vigor, com direito a uma remuneração aces-
sória mensal de montante correspondente ao índice 100 da 
tabela indiciária da Função Pública, a partir de 1 de Setem-
bro de 2025.

Liu Chenchen — renovada a função, pelo período de um ano, 
como director da Escola de Música do Conservatório de 
Macau deste Instituto, nos termos do artigo 7.º do «Regula-
mento interno do Conservatório de Macau», aprovado por 
Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 156/2018, em vigor, com direito a uma remuneração aces-
sória mensal de montante correspondente ao índice 100 da 
tabela indiciária da Função Pública, a partir de 1 de Setem-
bro de 2025.

Vong Tin Ian — renovada a função, pelo período de um ano, 
como subdirector da Escola de Teatro do Conservatório de 
Macau deste Instituto, nos termos do artigo 9.º do «Regula-
mento interno do Conservatório de Macau», aprovado por 
Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 156/2018, em vigor, com direito a uma remuneração aces-
sória mensal de montante correspondente ao índice 80 da 
tabela indiciária da Função Pública, a partir de 3 de Agosto 
de 2025.

Por despachos da signatária, de 19 de Julho de 2025:

Lo Sek Ieong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, progredindo 
para intérprete-tradutor assessor, 3.º escalão, índice 715, 
neste Instituto, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, e do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, com 
efeitos retroactivos a partir de 10 de Julho de 2025, ao abrigo 
do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.



200    31   2025  7  30 

12/2015 14/2009

陳嘉敏  455

周寶玲  180

劉紅明 梁計蓋   

300

黃天恩   1 2 / 2 015

12/2010 4/2021

26/2024

485

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

祖

Ana Maria Barradas Leitão Abril Bonthuis

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, progredindo para escalão imediato, neste Insti-
tuto, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, e 
do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir das datas 
indicadas:

A partir de 31 de Julho de 2025:

Chan Ka Man, para técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, 
índice 455;

Chao Pou Leng, para auxiliar, 7.º escalão, índice 180;

A partir de 1 de Agosto de 2025:

Lao Hong Meng e Leong Kai Koi, para motoristas de ligeiros, 
10.º escalão, índice 300.

Vong Tin Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento, progre-
dindo para docente do ensino secundário de nível 2, 3.º 
escalão, índice 485, neste Instituto, nos termos do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, do artigo 7.º, n.os 1 e 2 da Lei 
n.º 12/2010, em vigor, do artigo 7.º, n.º 1 da Lei n.º 4/2021, e do 
artigo 26.º, n.º 2 do Regulamento Administrativo n.º 26/2024, 
a partir de 2 de Agosto de 2025.

–––––––

Instituto Cultural, aos 23 de Julho de 2025. — A Presidente 
do Instituto, Leong Wai Man.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Director dos Serviços de 
Saúde, substituto, de 10 de Março de 2025:

Gonçalves Marques Piçarra, João, chefe de serviço, 3.º escalão, 
em regime de contrato individual de trabalho, destes Servi-
ços — renovado o mesmo contrato, pelo período de um ano, 
a partir de 1 de Junho de 2025.

Por despachos do Ex.mo Senhor Director dos Serviços de 
Saúde, de 14 de Março de 2025:

Ana Maria Barradas Leitão Abril Bonthuis, técnica de 2.ª clas-
se, 3.º escalão, em regime de contrato individual de trabalho, 
destes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período 
de um ano, a partir de 13 de Junho de 2025.

Wang Houli, médico consultor, 4.º escalão, em regime de con-
trato individual de trabalho, destes Serviços — renovado o 
mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 13 de 
Junho de 2025.
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Por despacho do Ex.mo Senhor Director dos Serviços de 
Saúde, de 17 de Março de 2025:

Zeng Wen, técnico superior assessor principal, 3.º escalão, em 
regime de contrato individual de trabalho, destes Serviços 
— renovado o mesmo contrato, pelo período de um ano, a 
partir de 25 de Junho de 2025.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 19 de Março de 2025:

Yang Xin e Li Binkai — admitidos por contrato individual de 
trabalho, pelo período de um ano, como médicos consultores, 
1.º escalão, índice 800, ao abrigo do artigo 18.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 18 de Junho de 2025.

Zhang Dapeng — admitido por contrato individual de traba-
lho, pelo período de um ano, como médico geral, 5.º escalão, 
índice 600, ao abrigo do artigo 18.º da Lei n.º 12/2015, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 18 de Junho de 2025.

Por despachos do Ex.mo Senhor Director dos Serviços de 
Saúde, de 19 de Março de 2025:

Chen Ximing, chefe de serviço, 3.º escalão, em regime de con-
trato individual de trabalho, destes Serviços — renovado o 
mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 13 de 
Junho de 2025.

Deng Hongru, médico consultor, 4.º escalão, em regime de 
contrato individual de trabalho, destes Serviços — renovado 
o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 26 de 
Junho de 2025.

Pedro Manuel Oliveira e Sousa de Albergaria Resende, médi-
co consultor, 4.º escalão, em regime de contrato individual 
de trabalho, destes Serviços — renovado o mesmo contrato, 
pelo período de um ano, a partir de 18 de Junho de 2025.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 30 de Maio de 2025:

Alves Ribeiro Laia McGuire, Filomena Maria, chefe de ser-
viço, 3.º escalão, em regime de contrato individual de tra-
balho, destes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo 
período de um ano, a partir de 7 de Junho de 2025.

Por despachos do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 16 de Julho de 
2025:

Chan Man Chi — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exer-
cício privado da profissão de enfermeiro, licença integral 
n.º EI0282.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Tong Cheok Kei — cancelada, a seu pedido, a autorização para o 
exercício da profissão de médico, licença de estágio n.º ME0123.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Ieong In — cancelada, a seu pedido, a autorização para o exer-
cício da profissão de médico de medicina tradicional chinesa, 
licença integral n.º WI0194.

(Custo desta publicação $ 270,00)
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更 正

72 73

.....Lau Sin In.....

.....Lau Si In.....

.....Ma Wai Ieong.....

.....Ma Wai Ieng.....

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

MAC-06403

MAC-06404

MAC-06405

MAC-06406

X MAC-06407

MAC-06408

MAC-06409

MAC-06410

MAC-06411

MAC-06412

MAC-06413

Rectificação

Por ter saído inexacta, por lapso destes Serviços, a versão 
portuguesa do extracto de despacho publicado no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 29/2025, II Série, de 16 de Julho de 2025, 
a páginas 72 e 73, se rectifica:

Onde se lê: “…..Lau Sin In.....”

deve ler-se: “…..Lau Si In.....”

Onde se lê: “…..Ma Wai Ieong.....”

deve ler-se: “…..Ma Wai Ieng.....”

–––––––

Serviços de Saúde, aos 23 de Julho de 2025. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho do vice-presidente do Instituto, de 14 de 
Julho de 2025:

Autorizado o registo das especialidades farmacêuticas 
seguintes:

“Aus-New Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06403

“Bosco Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06404

“Clariflu Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06405

“Duke Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06406

“Flu-stop Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06407

“James Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06408

“Saturn Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06409

“Tagawa Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06410

“Carlos Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06411

“Coldafed Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06412

“Despot Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06413
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MAC-06414

MAC-06415

MAC-06416

MAC-06417

MAC-06418

MAC-06419

MAC-06420

MAC-06421

MAC-06422

MAC-06423

MAC-06424

MAC-06425

MAC-06426

MAC-06427

MAC-06428

MAC-06429

MAC-06430

360 MAC-06431

MAC-06432

MAC-06433

MAC-06434

MAC-06435

MAC-06436

“Dr-hammar Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06414

“Flu-killer Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06415

“Gamma Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06416

“Nod Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06417

“Pluto Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06418

“Strong Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06419

“Connan Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06420

“Zeus Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06421

“Mi Anti- Cold Capsules”, com o número de reg isto 
MAC-06422

“Mars Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06423

“Sams Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06424

“Witt Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06425

“Barnard Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06426

“Billy Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06427

“Cons choice Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06428

“Cold Star Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06429

“Cold Alpha Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06430

“Cold Ace Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06431

“McGill Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06432

“Health Ease Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06433

“HH Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06434

“Oden Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06435

“Kill Cough Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06436
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MAC-06437

MAC-06438

MAC-06439

MAC-06440

MAC-06441

MAC-06442

MAC-06443

MAC-06444

MAC-06445

MAC-06446

MAC-06447

MAC-06448

MAC-06449

MAC-06450

MAC-06451

MAC-06452

MAC-06453

MAC-06454

MAC-06455

MAC-06456

MAC-06457

MAC-06458

MAC-06459

“Parkson Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06437

“David Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06438

“Stanford Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06439

“White Bros Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06440

“Cura Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06441

“Dr. Thomson Anti-Cold Capsules”, com o número de regis-
to MAC-06442

“Ruth Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06443

“Nobel Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06444

“Harvard Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06445

“DR.Cheang Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06446

“Rosewell Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06447

“Cornell Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06448

“Delta Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06449

“WAN LAN Cold Effective Anti-Cold Capsules”, com o 
número de registo MAC-06450

“Gemini Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06451

“Yale Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06452

“AllCare Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06453

“Sanus Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06454

“Peace Ease Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06455

“Cons Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06456

“Omega Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06457

“Pou Chai Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06458

“Contac-EX Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06459
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MAC-06460

MAC-06461

MAC-06462
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 $405.00

94 I I 196

I I I

149 7 B

 $270.00

“Atlantic Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06460

“Oxford Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06461

“Yoshida Anti-Cold Capsules”, com o número de registo 
MAC-06462

Sendo o laboratório fabricante e t itular do registo, a 
«ATLANTIS Fábrica de Produtos Farmacêuticos».

Por despachos do presidente do Instituto, de 16 de Julho 
de 2025:

Wong Man Hon, farmacêutico sénior, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, deste Instituto 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de farmacêutico sénior, 2.º escalão, 
nos termos dos artigos 7.º da Lei n.º 6/2010, alterada pela Lei 
n.º 18/2020, 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 31 de Maio de 
2025.

Chan Chi Teng, técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, deste 
Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de técnico superior de 1.ª 
classe, 2.º escalão, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 31 de Maio de 2025.

Chan Hoi San, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, deste 
Instituto — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 18 de Julho de 2025.

Por despacho do presidente do Instituto, de 18 de Julho 
de 2025:

Autorizada a mudança da denominação da Farmácia “KING 
FONG” Alvará n.º 28, com o local de funcionamento na 
Rua do Canal Novo n.º 108 Hoi Pan Fa Un Bloco IX “A” r/c 
com Coc-Chai, Macau, para a denominação “MAN HONG 
(LOJA DA PRAIA)”, e a transmissão de titular, a favor da 
King Tin Investimento Gestão de Participações Sociedade 
Unipessoal Lda., com sede na Avenida de Artur Tamagnini 
Barbosa n.º 286-298 Industrial Tai Peng (2.Fase) 4.º Andar 
“A”, Macau.

(Custo desta publicação $ 405,00)

Por despachos do presidente do Instituto, de 23 de Julho 
de 2025:

Foi autorizada a mudança da residência do Sr. Cheang Weng 
Chon, titular do alvará n.º 94 pertencente à Farmácia “QUA-
LIPHARM II” e titular do alvará n.º 196 pertencente à Far-
mácia “QUALIPHARM III”. O novo endereço do titular 
está situado na Avenida de Venceslau de Morais n.º 149 In-
dustrial Kek Seng Bloco 1, 7.º Andar “B”, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)
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7

65 A

286-298 2 4 A

27/2024

34/99/M

A

 $540.00

–––––––

 

社 會 工 作 局

聲 明

黎麗莎

c 12/2015

劉志洪

a

–––––––

 

Autorizada a transmissão da titularidade da Farmácia “FER-
NANDES” Alvará n.º 7, com o local de funcionamento na 
Rua Seis Bairro Iao Hon n.º 65 Kat Cheong “A” r/c com 
Sobreloja, Macau, para a King Tin Investimento Gestão de 
Participações Sociedade Unipessoal Lda., com sede na Ave-
nida de Artur Tamagnini Barbosa n.º 286-298 Industrial Tai 
Peng (2.Fase) 4.º Andar “A”, Macau, e a manutenção da au-
torização do comércio de estupefacientes e substâncias psi-
cotrópicas compreendidos nas Tabelas I a IV, com excepção 
da Tabela II-A, referidas no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-
-Lei n.º 34/99/M, republicado pela Lei n.º 27/2024.

(Custo desta publicação $ 540,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 23 de Julho de 2025. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Lai Lai Sa, auxiliar, 9.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo deste Instituto, cessou as suas funções, por ter atin-
gido o limite de idade, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 
do artigo 44.º do ETAPM, vigente, conjugados com a alínea 
1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 12 de Junho de 
2025.

Para os devidos efeitos se declara que Lao Chi Hong, técnico 
superior assessor principal, 3.º escalão, de nomeação definitiva 
deste Instituto, desligado do serviço para efeitos de aposenta-
ção voluntária, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 263.º 
do ETAPM, vigente, a partir de 21 de Julho de 2025.

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 23 de Julho de 2025. — O Pre-
sidente, Hon Wai.



N.º 31 — 30-7-2025	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 207

E
xt

ra
ct

o

4.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要

E
X

T
R

A
C

T
O

社
會

工
作

局

In
st

itu
to

 d
e 

A
cç

ão
 S

oc
ia

l
二

零
二

五
年

財
政

年
度

第
四

次
預

算
修

改

4.
ª a

lte
ra

çã
o 

or
ça

m
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
澳

門
特

別
行

政
區

財
政

預
算

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
­s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (O
rç

am
en

to
 d

a 
R

A
EM

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

組
織



O

rg
ân

.
功

能



Fu
nc

.
經

濟



Ec
on

óm
ic

a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

70
20

01
社

會
工

作
局



In

st
itu

to
 d

e 
A

cç
ão

 S
oc

ia
l

5­
01

­0
31

­0
1­

01
­0

2­
00

行
政

任
用

合
同

人
員



Pe

ss
oa

l d
o 

co
nt

ra
to

 a
dm

in
is

tra
tiv

o 
de

 p
ro

vi
m

en
to

1,
39

1,
90

0.
00

5­
01

­0
31

­0
2­

01
­0

7­
00

職
務

終
止

補
償



C

om
pe

ns
aç

ão
 e

m
 c

es
sa

çã
o 

de
fin

iti
va

 d
e 

fu
nç

õe
s

90
0,

00
0.

00

5­
01

­0
31

­0
2­

01
­0

8­
00

重
疊

薪
俸



D

up
lic

aç
ão

 d
e 

ve
nc

im
en

to
s

66
9,

00
0.

00

5­
01

­0
31

­0
2­

04
­0

1­
00

工
作

表
現

奬
賞



Pr

ém
io

 d
e 

av
al

ia
çã

o 
de

 d
es

em
pe

nh
o

17
7,

10
0.

00

5­
01

­0
32

­0
1­

99
­0

0­
00

其
他

—
非

耐
用

品



O
ut

ro
s ­

 B
en

s n
ão

 d
ur

ad
ou

ro
s

43
0,

00
0.

00

5­
01

­0
32

­0
2­

07
­0

1­
00

由
澳

門
特

別
行

政
區

實
體

提
供

的
服

務



Se
rv

iç
os

 p
re

st
ad

os
 p

or
 e

nt
id

ad
es

 d
a 

R
A

EM
1,

57
7,

00
0.

00

5­
01

­0
32

­0
2­

99
­0

0­
00

其
他

—
勞

務
的

取
得



O

ut
ra

s ­
 A

qu
is

iç
ão

 d
e 

se
rv

iç
os

5,
40

7,
80

0.
00

5­
01

­0
32

­0
5­

06
­0

0­
00

獎
金



Pr

ém
io

s
2,

00
0.

00

5­
01

­0
39

­0
1­

00
­0

0­
00

備
用

撥
款



D

ot
aç

ão
 p

ro
vi

si
on

al
7,

51
6,

80
0.

00

5­
01

­0
41

­0
2­

04
­0

0­
00

教
育

及
文

康
用

品



M
at

er
ia

l d
e 

ed
uc

aç
ão

, c
ul

tu
ra

 e
 re

cr
ei

o
10

0,
00

0.
00

總
額

 T
ot

al
 

9,
08

5,
80

0.
00

9,
08

5,
80

0.
00

1/
2



208    31   2025  7  30 

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

組
織



O

rg
ân

.
功

能



Fu
nc

.
經

濟



Ec
on

óm
ic

a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
18

/0
7/

20
25
之
社
會
文
化
司
司
長
批
示

D
es

pa
ch

o 
da

 E
xm

.ᵃ 
Sr

.ᵃ 
Se

cr
et

ár
ia

 p
ar

a 
os

 A
ss

un
to

s S
oc

ia
is

 e
 C

ul
tu

ra
 d

e 
18

/0
7/

20
25

2/
2



N.º 31 — 30-7-2025	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 209

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Sin Vai Tong cessou, 
a seu pedido, a comissão de serviço como chefe da Divisão de 
Organização e Informática deste FSS, nos termos do artigo 
16.º, n.º 1, alínea 2) e n.º 2, da Lei n.º 15/2009, a partir de 21 de 
Julho de 2025.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 21 de Julho de 2025. — A 
Presidente do Conselho de Administração, Chan Pou Wan.

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

Extracto de deliberação

Por deliberação do Conselho de Administração, na sessão 
realizada em 17 de Julho de 2025:

Leong Kin Fat — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, neste Fundo, 
progredindo a motorista de ligeiros, 3.º escalão, índice 170, 
nos termos da alínea 2) do n.º 2 e do n.º 4 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei 
n.º 2/2021, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
alterada pelas Lei n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, a partir de 30 de 
Junho de 2025.

–––––––

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 22 de Julho de 
2025. — O Membro do Conselho de Administração, Chan Ka 
Io.

UNIVERSIDADE DE TURISMO DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos da Reitora da Universidade, de 3 de Julho 
de 2025:

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 
desta Universidade, cujo provimento foi alterado para regi-
me de contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, pelo período de três anos, de acordo com o artigo 6.º, n.º 2, 
alínea 1), da Lei n.º 12/2015, em vigor:

— Lai Hon Fai, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, a 
partir de 15 de Junho de 2025.

社 會 保 障 基 金

聲 明

15/2009

冼偉棠

–––––––

 

文 化 發 展 基 金

決 議 摘 錄

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021 1/2023 12/2015

170

–––––––

 

澳 門 旅 遊 大 學

批 示 摘 錄

12/2015



210    31   2025  7  30 

12/2015

–––––––

 

第 十 五 屆 全 國 運 動 會 及 

全 國 第 十 二 屆 殘 疾 人 運 動 會 

暨 第 九 屆 特 殊 奧 林 匹 克 運 動 會 

澳 門 賽 區 籌 備 辦 公 室

聲 明

–––––––

 

土 地 工 務 局

聲 明

–––––––

 

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 
de longa duração desta Universidade, cujo provimento foi 
alterado para regime de contrato administrativo de provi-
mento sem termo, de acordo com o artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), 
da Lei n.º 12/2015, em vigor:

— Ho Ka Man, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, a par-
tir de 7 de Junho de 2025.

–––––––

Universidade de Turismo de Macau, aos 22 de Julho de 2025. 
— A Vice-reitora, Diamantina Luíza do Rosário Sá Coimbra.

GABINETE PREPARATÓRIO PARA A ORGANIZAÇÃO 

DA ZONA DE COMPETIÇÃO DE MACAU DA 15.ª EDIÇÃO 

DOS JOGOS NACIONAIS E DA 12.ª EDIÇÃO DOS JOGOS 

NACIONAIS PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

E 9.ª EDIÇÃO DOS JOGOS OLÍMPICOS ESPECIAIS NACIONAIS

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, a solicitação da técni-
ca especialista principal, 1.º escalão, do Instituto do Desporto, 
Fong Fei, o seu destacamento para exercer funções neste Gabi-
nete, cessa a partir de 1 de Julho de 2025, nos termos do artigo 
33.º do ETAPM, em vigor.

–––––––

Gabinete Preparatório para a Organização da Zona de Com-
petição de Macau da 15.ª edição dos Jogos Nacionais e da 12.ª 
edição dos Jogos Nacionais para Pessoas Portadoras de Defici-
ência e 9.ª edição dos Jogos Olímpicos Especiais Nacionais, aos 
18 de Julho de 2025. — O Coordenador, Pun Weng Kun.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Lei Weng Kuong, chefe 
da Divisão de Informática destes Serviços, foi desligado do 
serviço, para efeitos de aposentação voluntária, a partir de 17 
de Julho de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Lo Seng Chi, técnico 
superior assessor principal, 4.º escalão, foi desligado do serviço, 
para efeitos de aposentação voluntária, a partir de 21 de Julho 
de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 
22 de Julho de 2025. — O Director dos Serviços, Lai Weng 
Leong.
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公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

  14/2009

12/2015

510

   14/2009

12/2015

510

   14/2009

12/2015

510

–––––––

  

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

12/2015     

     

14/2009

a

485

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 4 de Julho de 2025:

Lei Wa Chio — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento, progredindo para 
técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 510, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, e do artigo 4.º, n.os 2 e 3 da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 4 de Julho de 2025.

Por despachos do signatário, de 11 de Julho de 2025:

Chan Weng Seng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, progredindo para 
técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 510, nestes Ser-
viços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, e do artigo 4.º, n.os 2 e 3 da Lei n.º 12/2015, 
a partir de 11 de Julho de 2025.

Lei Pou Pou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento, progredindo para 
intérprete-tradutor de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 510, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, e do artigo 4.º, n.os 2 e 3 da Lei n.º 12/2015, 
a partir de 11 de Julho de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 24 de Julho de 
2025. — O Director, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 2 de Julho de 2025:

Ho Ka Wai — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como adjunto-técnico de 2.ª 
classe, 1.º escalão, destes Serviços, nos termos do artigo 6.º, 
n.os 1 e 5, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 3 de Setembro 
de 2025.

Por despachos do director, substituto, de 15 de Julho de 
2025:

Nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
vigente, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, vigente: 

Fong Hok Kin e Lai Tong Kun, nomeados, definitivamente, 
técnicos superiores de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, da 
carreira de técnico superior do quadro do pessoal destes Serviços;
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400

14/2009

540

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

660

4/2017 2/2021

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

540

–––––––

 

Lou Sio Fan, nomeada, definitivamente, adjunta-técnica 
especialista, 1.º escalão, índice 400, da carreira de adjunto-
-técnico do quadro do pessoal destes Serviços.

Ng Chi Wa — autorizada a mudança de categoria para técnico 
superior principal, 1.º escalão, índice 540, contratado por 
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), vigente, a partir da data da publicação 
deste despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 22 de Julho de 2025. — A Directora, Wong Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despacho do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 21 de Julho de 2025:

Cheang Mei Ieng - alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 
índice 660, nestes Serviços, nos termos da alínea 1) do n.º 1, 
n.º 2 e n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alteradas pela 
Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 1 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugado com o 
n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 vigente, a partir da data 
da publicação deste despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 22 de Julho de 2025:

Hong Sio Ian e Sou Ka U - alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª dos seus contratos administrativos de provimento com 
referência à categoria de técnico superior principal, 1.º escalão, 
índice 540, nestes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, 
n.º 2 e n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alteradas pela 
Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 1 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugado com o 
n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 vigente, a partir da data 
da publicação deste despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 23 de 
Julho de 2025. — O Director, Ip Kuong Lam.
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交 通 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 16 de Abril de 2025:

O trabalhador abaixo mencionado — contratado por contrato 
administrativo de provimento, pelo período experimental de 
seis meses, para exercer funções nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 10.º, n.º 1, e 12.º, n.os 1 e 3, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 4.º, n.os 1 e 3, e 5.º, n.os 1 e 4, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data a seguir indicada:

姓名 職級 職階 薪俸點 任用方式 生效日期

許樂軒 1 260 03/06/2025

Nome Categoria Escalão Índice Forma de provimento
Data de entrada 

em vigor

Hoi Lok Hin
Inspector de veículos 

de 2.ª classe
1 260

Contrato administrativo
de provimento

03/06/2025

14/2009

12/2015

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 6 de Maio de 2025:

O trabalhador abaixo mencionado — contratado por contrato 
administrativo de provimento, pelo período experimental de 
seis meses, para exercer funções nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 10.º, n.º 1, 12.º, n.os 1 e 3, e 44.º da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 4.º, n.os 1 e 3, e 5.º, n.os 1 e 4, da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, a partir da data a seguir indicada:

姓名 職級 職階 薪俸點 任用方式 生效日期

吳朝業 1 170 16/06/2025

Nome Categoria Escalão Índice Forma de provimento
Data de entrada 

em vigor

Ng Chio Ip Motorista de pesados 1 170
Contrato administrativo

de provimento
16/06/2025

伍翠盈

劉雅康  21/2021

14/2016

Por despacho do director dos Serviços, de 16 de Maio de 
2025:

 Ng Choi Ieng — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo como adjunta-técnica 
principal, 1.º escalão, nestes Serviços, a partir de 23 de Julho 
de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 24 de Junho de 2025:

Lau Nga Hong — contratado por contrato administrativo de 
provimento sem termo como técnico superior assessor, 3.º es-
calão, índice 650, nestes Serviços, nos termos dos artigos 52.º 
a 54.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado 
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14/2009 12/2015

650

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

朱維國 2 14/05/2025

吳梓河 2 14/05/2025

譚廉款 2 14/05/2025

14/2009

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

盧倩雯 2 565 27/06/2025

彭文健 2 565 27/06/2025

施遠鴻 2 565 27/06/2025

湯健威 2 565 27/06/2025

黃焯麟 2 565 27/06/2025

黃伊琳 2 565 27/06/2025

謝健朗 2 510 27/06/2025

黃明基 2 510 27/06/2025

e republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
conjugados com o artigo 10.º, n.º 2, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e os artigos 4.º, 5.º, n.º 3, alínea 5), e 6.º, n.º 6, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 3 de Julho de 2025.

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 26 de Junho 
de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterados os seus 
contratos administrativos de provimento para contratos ad-
ministrativos de provimento de longa duração, pelo período 
de três anos, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, 
alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a 
seguir indicadas:

Nome Categoria Escalão
Data de 

entrada em 
vigor

Chu Wai 
Kuok

Examinador de con-
dução de 2.ª classe

2 14/05/2025

Ng Chi Ho
Examinador de con-
dução de 2.ª classe

2 14/05/2025

Tam Lim Fun
Examinador de con-
dução de 2.ª classe

2 14/05/2025

Por despachos do director dos Serviços, de 2 de Julho de 
2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para exercerem funções nestes Serviços, nas 
seguintes categorias, escalões e índices, nos termos dos 
artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, 
n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a 
seguir indicadas:

Nome Categoria Escalão Índice
Data de 

entrada em 
vigor

Lou Sin 
Man

Técnico superior 
principal

2 565 27/06/2025

Pang Man 
Kin

Técnico superior 
principal

2 565 27/06/2025

Si Un Hong
Técnico superior 

principal
2 565 27/06/2025

Tong Kin 
Wai

Técnico superior 
principal

2 565 27/06/2025

Wong 
Cheok Lon

Técnico superior 
principal

2 565 27/06/2025

Wong I 
Lam

Técnico superior 
principal

2 565 27/06/2025

Che Kin 
Long

Técnico superior 
de 1.ª classe

2 510 27/06/2025

Vong Ming 
Kay

Técnico superior 
de 1.ª classe

2 510 27/06/2025
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姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

關美霞 2 365 27/06/2025

招可惠 3 545 29/06/2025

蔡雪娥 3 545 29/06/2025

林旺 3 545 29/06/2025

李廣平 3 545 29/06/2025

何國強 3 430 29/06/2025

何禮賢 3 430 29/06/2025

林慶培 3 430 29/06/2025

柯國賢 3 430 29/06/2025

14/2009

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

黃寶平 6 160 23/06/2025

14/2009

14/2016

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點

李詠思 1 660

Nome Categoria Escalão Índice
Data de 

entrada em 
vigor

Kuan Mei 
Ha

Adjunto-técnico 
principal

(área de infor-
mática)

2 365 27/06/2025

Chio Ho 
Wai

Técnico especia-
lista

3 545 29/06/2025

Choi Sut 
Ngo

Técnico especia-
lista

3 545 29/06/2025

Lam Wong
Técnico especia-

lista
3 545 29/06/2025

Lei Kuong 
Peng

Técnico especia-
lista

3 545 29/06/2025

Ho Kuok 
Keong

Inspector de 
veículos especia-

lista
3 430 29/06/2025

Ho Lai Yin
Inspector de 

veículos especia-
lista

3 430 29/06/2025

Lam Heng 
Pui

Inspector de 
veículos especia-

lista
3 430 29/06/2025

O Kuok In
Inspector de 

veículos especia-
lista

3 430 29/06/2025

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de pro-
vimento para exercer funções nestes Serviços, na seguinte 
categoria, escalão e índice, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, 
alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.os 2 e 3, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data a seguir indicada:

Nome Categoria Escalão Índice
Data de entrada 

em vigor

Wong Pou 
Peng

Auxiliar 6 160 23/06/2025

Por despachos do director dos Serviços, de 8 de Julho de 
2025:

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provi-
mento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 2, 3 e 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, e 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016, vigente, conjugados com o artigo 4.º, n.os 2 
e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Lei Weng Si
Técnico superior 
assessor principal

1 660
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14/2009

14/2016

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點

盧倩雯 1 600

彭文健 1 600

施遠鴻 1 600

湯健威 1 600

黃焯麟 1 600

黃伊琳 1 600

謝健朗 1 540

黃明基 1 540

關美霞 1 400

聲 明

15/2009

c 12/2015

c 12/2015

 

–––––––

 

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, vigente, conjugados com o artigo 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Lou Sin Man
Técnico superior 

assessor
1 600

Pang Man Kin
Técnico superior 

assessor
1 600

Si Un Hong
Técnico superior 

assessor
1 600

Tong Kin Wai
Técnico superior 

assessor
1 600

Wong Cheok Lon
Técnico superior 

assessor
1 600

Wong I Lam
Técnico superior 

assessor
1 600

Che Kin Long
Técnico superior 

principal
1 540

Vong Ming Kay
Técnico superior 

principal
1 540

Kuan Mei Ha
Adjunto-técnico 

especialista
(área de informática)

1 400

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que, nos termos do artigo 
17.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 15/2009, Lau Nga Hong cessou 
a comissão de serviço, no termo do seu prazo, como chefe da 
Divisão de Gestão de Transportes destes Serviços, a partir de 
3 de Julho de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Yu Mio Cheng, assis-
tente técnica administrativa especialista principal, 2.º escalão, 
em regime de contrato administrativo de provimento sem ter-
mo, nestes Serviços, rescindido o contrato, por atingir o limite 
de idade, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do 
ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir de 5 de Julho de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que U Wa Un, examina-
dor de condução especialista principal, 2.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento de longa duração, 
nestes Serviços, rescindido o contrato, por atingir o limite 
de idade, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do 
ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir de 12 de Julho de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 
25 de Julho de 2025. — O Director dos Serviços, substituto, 
Chiang Ngoc Vai.
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房 屋 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

14/2016 12/2015

660

450

–––––––

 

地 球 物 理 氣 象 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

12/2015

–––––––

 

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto de despacho

Por despachos da signatária, de 24 de Julho de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo, para o exercício de funções no Insti-
tuto de Habitação, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e dos n.os 2 
e 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, do artigo 5.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016 e do n.º 2 do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, vigentes, a partir da data da publicação do 
extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM:

Kuok Kin Man e Wong Wai Lin, para técnicos superiores 
assessores principais, 1.º escalão, índice 660;

Cheong Ian, Cheong Sek In, Cheong U, Chu Kong, Ian 
Im Fan, Ko Siu Ping, Lau Yui Hung Johnny, Tam Sok Han e 
Yeung Chak Kwan para adjuntos-técnicos especialistas principais, 
1.º escalão, índice 450.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 24 de Julho de 2025. — A Presi-
dente, substituta, Kuoc Vai Han.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 14 de Julho de 
2025:

Sit Hou Fai - renovado o contrato administrativo de provimen-
to, pelo período de um ano, como técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, 
n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 4 de Setembro 
de 2025.

Cheong Wai Hong - renovado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como motorista de li-
geiros, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, 
n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 4 de Setembro 
de 2025.

Por despachos do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 16 de Julho de 
2025:

Sun Tak Hou, Chao Ka Hou e Iong Chong Hei - renovados os 
contratos administrativos de provimento, pelo período de 
um ano, como meteorologistas operacionais de 2.ª classe, 1.º 
escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de Agosto de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 18 
de Julho de 2025. — O Director, Leong Weng Kun.
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TRIBUNAL JUDICIAL DE BASE

Anúncio

INSOLVÊNCIA N.º CV4-25-0001-CFI 4.º Juízo Cível

REQUERENTE: LO SENG CHUNG, do sexo masculino, 
maior, titular de B.I.R.M., residente em Macau, na 澳門高美士

街景秀花園2樓A座.	

REQUERIDO: LOK PENG TONG, do sexo masculino, 
maior, titular de B.I.R.M., residente em Macau, na Alameda 
Dr. Carlos D’Assumpção n.º 258, Edifício Kin Heng Long Plaza, 
15.º andar B.	

FAZ-SE SABER, que nos autos de insolvência acima iden-
tificados, foi, por sentença de 2 de Julho de 2025 declarado em 
estado de insolvência o requerido LOK PENG TONG, acima 
identificado, tendo sido fixado em 60 (sessenta) dias, contados 
da publicação do anúncio sobre a sentença no Boletim Oficial 
da R.A.E.M., o prazo para os credores reclamarem os seus cré-
ditos, nos termos dos dispostos no artigo 1089.º e n.º 2 do artigo 
1140.º do C.P.C. de Macau.	

Foi nomeado administrador da massa insolvente o Sr. Dr. 
Rafael Lai, advogado estagiário, com domicílio na Avenida 
Almeida Ribeiro, n.º 61, Edifício Circle Square, 13.º andar C, 
Macau.	

Tribunal Judicial de Base, aos 17 de Julho de 2025.	

A Juiz de Direito, Leong Mei Ian.

A Escrivã Judicial Especialista, Chan Ka Choi.

(Custo desta publicação $ 1 485,00)

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Aviso

Despacho n.o 3/GCS/2025

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), 
do n.º 1 do artigo 22.º e do artigo 23.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatu-
to do pessoal de direcção e chefia), do n.º 2 do artigo 4.º do Es-
tatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, 
alterado pela Lei n.º 1/2023, e do n.º 2 do Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 130/2025, determino:

1. São delegadas e subdelegadas no chefe do Departamento 
de Informação, Chan U Hong, e no chefe da Divisão de Infor-

初 級 法 院

公 告

CV4-25-0001-CFI

 (LO SENG CHUNG)

2 A  

 (LOK PENG TONG)

Alameda Dr. Carlos D’Assumpção n.º 258, 

Edifício Kin Heng Long Plaza, 15.º andar B, Macau  

2025 7 2

1089 1140 2 60

 

61

13 C  

 

 

 1,485.00

新 聞 局

通 告

3/GCS/2025

15/2009

26/2009

1/2023

130/2025

政 府 機 關 通 告 及 公 告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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mática e Arquivo, Wong Pou Hao, no âmbito daquelas subuni-
dades, as competências para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar os pedidos de gozo de férias;

2) Decidir sobre a acumulação de férias por motivos pessoais 
ou por conveniência de serviço;

3) Justificar ou injustificar faltas;

4) Confirmar o número de horas de trabalho extraordinário 
efectivamente prestado pelos trabalhadores; 

5) Autorizar o gozo da compensação por dedução no horário 
normal de trabalho pela prestação de trabalho extraordinário 
ou pela prestação de trabalho em períodos de dispensa de com-
parência ao serviço;

6) Visar as requisições de material destinado ao uso corrente 
da subunidade que tutela;

7) Assinar correspondência, ofícios comunicando despachos 
superiores e os ofícios que dizem respeito a assuntos que pos-
sam qualificar-se de rotina, dirigidos a entidades privadas ou 
públicas da Região Administrativa Especial de Macau, com 
excepção dos que se dirijam aos Gabinetes dos titulares dos 
principais cargos do Governo, Assembleia Legislativa e órgãos 
judiciais.

2. São delegadas e subdelegadas no chefe do Departamento 
de Estudos e Promoção, substituto, Ma Chon Ip, no âmbito da-
quelas subunidades, as competências para a prática dos seguin-
tes actos:

1) Autorizar os pedidos de gozo de férias;

2) Decidir sobre a acumulação de férias por motivos pessoais 
ou por conveniência de serviço;

3) Justificar ou injustificar faltas;

4) Confirmar o número de horas de trabalho extraordinário 
efectivamente prestado pelos trabalhadores; 

5) Autorizar o gozo da compensação por dedução no horário 
normal de trabalho pela prestação de trabalho extraordinário 
ou pela prestação de trabalho em períodos de dispensa de com-
parência ao serviço;

6) Visar as requisições de material destinado ao uso corrente 
da subunidade que tutela;

7) Assinar correspondência, ofícios comunicando despachos 
superiores e os ofícios que dizem respeito a assuntos que pos-
sam qualificar-se de rotina, dirigidos a entidades privadas ou 
públicas da Região Administrativa Especial de Macau, com 
excepção dos que se dirijam aos Gabinetes dos titulares dos 
principais cargos do Governo, Assembleia Legislativa e órgãos 
judiciais.

3. São delegadas e subdelegadas no chefe da Divisão de 
Apoio à Comunicação Social, Chu Ka Lun, na chefe da Divi-
são de Promoção, Au Son Wa, e na chefe da Divisão de Publi-
cações, Leong Man Ieng, no âmbito daquelas subunidades, as 
competências para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar os pedidos de gozo de férias;
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Adel ina A ndrade de 

Aguiar

2) Decidir sobre a acumulação de férias por motivos pessoais 
ou por conveniência de serviço;

3) Justificar ou injustificar faltas;

4) Visar as requisições de material destinado ao uso corrente 
da subunidade que tutela;

5) Assinar correspondência e ofícios que dizem respeito a 
assuntos que possam qualificar-se de rotina da respectiva 
subunidade orgânica, dirigidos a entidades privadas ou pú-
blicas da Região Administrativa Especial de Macau, com 
excepção dos que se dirijam aos Gabinetes dos titulares dos 
principais cargos do Governo, Assembleia Legislativa e 
órgãos judiciais.

4. São delegadas e subdelegadas na chefe da Divisão Admi-
nistrativa e Financeira, Adelina Andrade de Aguiar, no âmbi-
to daquelas subunidades, as competências para a prática dos 
seguintes actos:

1) Autorizar os pedidos de gozo de férias;

2) Decidir sobre a acumulação de férias por motivos pessoais 
ou por conveniência de serviço;

3) Justificar ou injustificar faltas;

4) Confirmar o número de horas de trabalho extraordinário 
efectivamente prestado pelos trabalhadores;

5) Autorizar o gozo da compensação por dedução no horário 
normal de trabalho pela prestação de trabalho extraordinário 
ou pela prestação de trabalho em períodos de dispensa de com-
parência ao serviço;

6) Assinar certidões de documentos arquivados, excepto 
quando contenham matéria confidencial e, bem assim, certifi-
car fotocópias extraídas dos originais existentes em arquivos;

7) Assinar as guias de apresentação;

8) Assinar os diplomas de contagem e liquidação do tempo 
de serviço prestado pelo pessoal do GCS;

9) Assinar declarações e quaisquer documentos similares, 
comprovativos da situação jurídico-funcional ou remuneratória 
do pessoal do GCS, bem como certificar fotocópias dos mes-
mos documentos;

10) Visar as requisições de material destinado ao uso corren-
te da subunidade que tutela;

11) Assinar correspondência, ofícios comunicando despa-
chos superiores e os ofícios que dizem respeito a assuntos que 
possam qualificar-se de rotina, dirigidos a entidades privadas 
ou públicas da Região Administrativa Especial de Macau, com 
excepção dos que se dirijam aos Gabinetes dos titulares dos 
principais cargos do Governo, Assembleia Legislativa e órgãos 
judiciais;

12) Assinar as requisições para o processamento e liquidação 
das despesas com a aquisição de bens e serviços, com autoriza-
ção da entidade competente;

13) Autorizar a realização das despesas com aquisição de 
bens e serviços, até ao montante de MOP 1 000,00 (mil pata-
cas).
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2/GCS/2025

Adel ina Andrade de 

Aguiar

 

 $6,750.00

行 政 公 職 局

通 告

055/DIR/DES/2025

15/2009 26/2009

24/2011

Vera Helena Boa-Nova 

e Moreira dos Santos Ferreira Ribeiro

1

2

5. As presentes delegações e subdelegações de competências 
são feitas sem prejuízo dos poderes de avocação e de superin-
tendência.

6. Dos actos praticados no exercício das delegações e sub-
delegações de competências constantes do presente despacho, 
cabe recurso hierárquico necessário.

7. É revogado o despacho do Gabinete de Comunicação So-
cial n.º 2/GCS/2025, publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.o 16, II Série, de 16 de 
Abril de 2025.

8. São ratificados todos os actos praticados pelo chefe do De-
partamento de Informação, Chan U Hong, pelo chefe do De-
partamento de Estudos e Promoção, substituto, Ma Chon Ip, 
pelo chefe da Divisão de Apoio à Comunicação Social, Chu Ka 
Lun, pela chefe da Divisão de Promoção, Au Son Wa, pela che-
fe da Divisão de Publicações, Leong Man Ieng, pelo chefe da 
Divisão de Informática e Arquivo, Wong Pou Hao, pela chefe 
da Divisão Administrativa e Financeira, Adelina Andrade de 
Aguiar, no âmbito das presentes delegação e subdelegação de 
competências, desde 11 de Julho de 2025.

9. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

Gabinete de Comunicação Social, aos 23 de Julho de 2025.

O Director do Gabinete, substituto, Wong Lok I.

(Custo desta publicação $ 6 750,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Avisos

Despacho n.º 055/DIR/DES/2025

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, dos artigos 22.º 
e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, do artigo 
4.º, n.º 5 do Regulamento Administrativo n.º 24/2011, em vigor, 
determino:

1. São delegadas na chefe do Departamento Técnico-Jurídico 
da Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
Vera Helena Boa-Nova e Moreira dos Santos Ferreira Ribeiro, 
as seguintes competências:

(1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal subor-
dinado;

(2) Autorizar o requerimento do gozo de férias do pessoal 
subordinado;

2. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das cabe recurso hierárquico necessário.

3. As competências ora delegadas são feitas sem prejuízo dos 
poderes de avocação e superintendência.
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 $1,890.00

056/DIR/DES/2025

15/2009 26/2009

30 054/DIR/DES/2025

1

2

1

2

4. São ratificados os actos praticados pela delegada, no âmbi-
to da presente delegação de competências, desde 2 de Julho de 
2025.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 23 de Julho de 2025. 

A Directora, Leong Weng In.

(Custo desta publicação $ 1 890,00)

Despacho n.º 056/DIR/DES/2025

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, dos artigos 22.º 
e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 e do dispos-
to no n.º 3 do Despacho da Directora da Direcção dos Serviços 
de Administração e Função Pública n.º 054/DIR/DES/2025, 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 30, II Série, de 23 de Julho de 2025, determino:

1. São subdelegadas na chefe do Centro de Estudos da Admi-
nistração Pública, Lum Ting Ting, na chefe do Departamento 
do Desempenho e Funcionamento Organizacional, substituta, 
Leong Ngai Ieng e na chefe do Centro de Formação para os 
Trabalhadores dos Serviços Públicos, Chang Lei Lei, da Di-
recção dos Serviços de Administração e Função Pública, as 
seguintes competências:

(1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal subor-
dinado;

(2) Autorizar o requerimento do gozo de férias do pessoal 
subordinado.

2. São subdelegadas na chefe do Centro de Formação para os 
Trabalhadores dos Serviços Públicos da Direcção dos Serviços 
de Administração e Função Pública, Chang Lei Lei, as seguintes 
competências:

(1) Assinar ofícios relativos à abertura de inscrições para 
cursos, envio de certificados de cursos passados, distribuição 
de publicidade e materiais de divulgação, ou cedência de insta-
lações;

(2) Assinar convocatórias, declarações de participação, de 
frequência ou de conclusão de acções de formação.

3. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

4. As competências ora subdelegadas são feitas sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

5. São ratificados os actos praticados pelas subdelegadas, no 
âmbito das presentes subdelegações de competências, desde 2 
de Julho de 2025.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.
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 $2,160.00

057/DIR/DES/2025

15/2009 26/2009

30 053/DIR/DES/2025

1

2

1

 

 $1,890.00

(Homologado por Despacho da Directora dos Serviços de Admi-

nistração e Função Pública, de 23 de Julho de 2025).

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 24 de Julho de 2025.

A Subdirectora, Chan Sok Cheng.

(Custo desta publicação $ 2 160,00)

Despacho n.º 057/DIR/DES/2025

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, dos artigos 22.º e 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 e do disposto 
no n.º 3 do Despacho da Directora da Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública n.º 053/DIR/DES/2025, publi-
cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 30, II Série, de 23 de Julho de 2025, determino:

1. São subdelegadas no chefe do Departamento dos Assuntos 
do Governo Electrónico, Pau Chi Wai, na chefe do Departa-
mento dos Assuntos Linguísticos, Kong Telo Mexia Kit Sam, e 
no chefe do Centro de Informações ao Público, Chan Chon In, 
da Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
as seguintes competências:

(1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal subor-
dinado;

(2) Autorizar o requerimento do gozo de férias do pessoal 
subordinado.

2. É subdelegada no chefe do Centro de Informações ao 
Público da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública, Chan Chon In, a seguinte competência:

(1) Assinar a correspondência necessária à instrução de pro-
cessos no âmbito das actividades do referido Centro e dirigida 
às entidades da Região Administrativa Especial de Macau.

3. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

4. As competências ora subdelegadas são feitas sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

5. São ratificados os actos praticados pelos subdelegados, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 2 de 
Julho de 2025.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

(Homologado por Despacho da Directora dos Serviços de Admi-

nistração e Função Pública, de 24 de Julho de 2025).

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 24 de Julho de 2025.

O Subdirector, Chan Chi Kin.

(Custo desta publicação $ 1 890,00)
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058/DIR/DES/2025

15/2009 26/2009

30 052/DIR/DES/2025

1

2

1

2

3

4

5

6

7

8

9

Despacho n.º 058/DIR/DES/2025

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, dos artigos 22.º 
e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 e do dispos-
to no n.º 3 do Despacho da Directora da Direcção dos Serviços 
de Administração e Função Pública n.º 052/DIR/DES/2025, 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau n.º 30, II Série, de 23 de Julho de 2025, determi-
no:

1. São subdelegadas na chefe do Departamento de Pla-
neamento e Recrutamento dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos, Yolanda Lau Chan, no chefe do Departamento das 
Relações entre os Trabalhadores dos Serviços Públicos, Lo Chi 
Kin, no chefe da Divisão de Apoio Técnico-Eleitoral, Cheong 
Sek Lun, e no chefe da Divisão Administrativa e Financeira, 
substituto, Zhang Liaoliao, da Direcção dos Serviços de Admi-
nistração e Função Pública, as seguintes competências:

1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal subor-
dinado;

2) Autorizar o requerimento do gozo de férias do pessoal 
subordinado.

2. São subdelegadas no chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira, substituto, da Direcção dos Serviços de Adminis-
tração e Função Pública, Zhang Liaoliao, as seguintes compe-
tências:

1) Assinar as guias de apresentação aos Serviços Públicos 
da Região Administrativa Especial de Macau, os documentos 
comprovativos de contagem e liquidação do tempo de serviço 
prestado pelo pessoal da Direcção dos Serviços de Adminis-
tração e Função Pública e, ainda, as declarações e quaisquer 
documentos similares, comprovativos da situação jurídico-
-funcional ou remuneratória do mesmo pessoal;

2) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade, de 
tempo de contribuição e dos subsídios de residência e de famí-
lia;

3) Autorizar a atribuição das ajudas de custo diárias, adian-
tamentos, ajudas de custo de embarque e despesas com trans-
porte no local da missão oficial até ao limite de três dias;

4) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das deci-
sões tomadas superiormente;

5) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas da Direcção dos Serviços de Administração 
e Função Pública;

6) Assinar os cartões de acesso a cuidados de saúde dos tra-
balhadores e seus familiares;

7) Assinar requisições de pagamento de despesas previamen-
te autorizadas;

8) Passar certidões de processos individuais;

9) Autorizar a satisfação de pedidos de requisição de artigos 
de consumo corrente, a afectação e distribuição de mobiliário, 
equipamento, instalações e produtos de consumo corrente, 
desde que não envolvam a realização adicional de despesas;
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10

11
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 $4,320.00

市 政 署

公 告

004/DGF/2025

10) Autorizar a realização de despesas com aquisição de 
bens e serviços, inscritas no capítulo da tabela de despesas 
do Orçamento da Região Administrativa Especial de Macau, 
relativo à Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública, necessárias ao funcionamento normal dos Serviços, 
até ao montante de 1 000 patacas;

11) Autorizar, ainda, para além das despesas referidas na 
alínea anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais 
certos, necessários ao funcionamento da Direcção dos Serviços 
de Administração e Função Pública, como sejam os de arren-
damento de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento 
de electricidade e água, serviços de limpeza, despesas de con-
domínio ou outras da mesma natureza.

3. São subdelegadas no chefe da Divisão de Apoio Social 
à Função Pública (DASFP) do Departamento das Relações 
entre os Trabalhadores dos Serviços Públicos da Direcção dos 
Serviços de Administração e Função Pública, Leong Sio Fong, 
as seguintes competências:

1) Assinar notificações de apoio financeiro às actividades as-
sociativas; 

2) Visto dos pedidos para aluguer de instalações físicas da 
DASFP.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

5. As competências ora subdelegadas são feitas sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

6. São ratificados os actos praticados pelos subdelegados, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 2 de 
Julho de 2025.

7. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

(Homologado por Despacho da Directora dos Serviços de Admi-

nistração e Função Pública, de 25 de Julho de 2025).

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública,  
aos 25 de Julho de 2025.

A Subdirectora, Joana Maria Noronha.

(Custo desta publicação $ 4 320,00)

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Anúncio

Concurso Público n.º 004/DGF/2025

Prestação de serviços de reparação, manutenção e gestão do 

teleférico da Colina da Guia

Faz-se público que, por despacho do Secretário para a Ad-
ministração e Justiça, exarado a 8 de Julho de 2025, se acha 
aberto pelo Instituto para os Assuntos Municipais (IAM) o 
concurso público para a “Prestação de serviços de reparação, 
manutenção e gestão do teleférico da Colina da Guia”.



226    31   2025  7  30 

163

http://www.iam.gov.mo

MOP248,900.00

163

 

 $2,430.00

財 政 局

告 示

2024

2024

O programa do concurso e o caderno de encargos podem 
ser obtidos, durante o horário de expediente, no Núcleo de 
Expediente e Arquivo do IAM, sito na Avenida de Almeida 
Ribeiro, n.º 163, r/c, em Macau, ou descarregados gratuitamen-
te da página electrónica do IAM (http://www.iam.gov.mo). Os 
concorrentes que pretendam fazer o descarregamento dos re-
feridos documentos assumem também a responsabilidade pela 
consulta de eventuais actualizações e alterações das informa-
ções na página electrónica deste Instituto durante o período de 
entrega das propostas.

O prazo para a entrega das propostas termina às 12:00 ho-
ras do dia 8 de Setembro de 2025. Os concorrentes ou os seus 
representantes devem entregar as propostas e os documentos 
no Núcleo de Expediente e Arquivo do IAM, e prestar uma 
caução provisória no valor de MOP 248 900,00 (duzentas e 
quarenta e oito mil e novecentas patacas). A caução provisória 
pode ser prestada por depósito em numerário ou por garantia 
bancária. Caso seja em numerário, a prestação da caução deve 
ser efectuada na Tesouraria da Divisão de Assuntos Financeiros 
do IAM, sita na Avenida de Almeida Ribeiro, n.º 163, r/c, em 
Macau, ou no Banco da China, juntamente com a guia de de-
pósito (em triplicado) relativa a este concurso, havendo ainda 
que entregar a referida guia na Tesouraria da Divisão de As-
suntos Financeiros deste Instituto, após a prestação da caução, 
para efeitos de levantamento do respectivo recibo oficial. Caso 
seja sob a forma de garantia bancária, a prestação da caução 
deve ser, obrigatoriamente, efectuada na Tesouraria da Divisão 
de Assuntos Financeiros do IAM. As despesas resultantes da 
prestação de garantia constituem encargos do concorrente. 

O acto público do concurso realizar-se-á no Centro de For-
mação do IAM, sito na Avenida do Comendador Ho Yin, 
Edifício de Escritórios do Governo (Qingmao), 17.º andar, em 
Macau, pelas 10:00 horas do dia 9 de Setembro de 2025.

O IAM organizará uma sessão de esclarecimento pública 
na estação inferior do teleférico da Colina da Guia, do IAM, 
pelas 10:00 horas do dia 11 de Agosto de 2025, e também uma 
inspecção no local, no mesmo dia.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 15 de Julho de 
2025.

A Administradora do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, To Sok I.

(Custo desta publicação $ 2 430,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Edital

FIXAÇÃO DO RENDIMENTO COLECTÁVEL DO 

IMPOSTO PROFISSIONAL RESPEITANTE AO 

EXERCÍCIO DE 2024

Faz-se saber que, o apuramento do rendimento colectável 
dos contribuintes do 1.º grupo (assalariados e empregados por 
conta de outrem) e do 2.º grupo (profissões liberais e técnicas) 
do imposto profissional, respeitante ao exercício de 2024, já se 
encontra concluído.
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2  - 

3  - 

Macau Tax www.dsf.gov.mo

 

 $1,890.00

跨年度負擔明細清單

15/2017 2/2018

De harmonia com o disposto no artigo 23.º, n.º 1, do Regula-
mento do Imposto Profissional, que de 16 a 30 de Agosto e du-
rante as horas do expediente, o rendimento colectável apurado 
estará patente ao exame dos respectivos contribuintes, nos 
seguintes sítios:

1
Edifício “Finanças” – Núcleo de Informações Fiscais; 
Centro de Atendimento Fiscal

2 Centro de Serviços da RAEM – Atendimento Fiscal 

3
Centro de Serviços da RAEM das Ilhas – Atendimen-
to Fiscal

Podendo os residentes de Macau ou os titulares do Título de 
Identificação de Trabalhador Não-residente examinar com o 
seu documento de identificação, o resultado do apuramento do 
rendimento colectável acima mencionado, através do Quiosque 
de auto-atendimento da DSF; podendo os contribuintes inscri-
tos como utilizadores da conta única de acesso comum aos ser-
viços públicos da RAEM, examiná-lo através da “Conta Única 
de Macau” ou “Macau Tax App” ou do “Serviço Electrónico” 
da página electrónica da DSF (www.dsf.gov.mo).

Caso não se conformem com o rendimento fixado, os contri-
buintes podem reclamar, por forma escrita, para a Comissão 
de Revisão até 30 de Agosto, não terminado, porém, o prazo, 
sem que hajam decorridos vinte dias sobre a data do registo 
dos avisos postais enviados aos contribuintes, nos termos do 
artigo 79.º, n.º 2 do mesmo Regulamento. 

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 9 de Julho de 2025. 

A Directora dos Serviços, substituta, Ho In Mui.

(Custo desta publicação $ 1 890,00)

Relação discriminada de encargos plurianuais

Nos termos do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 15/2017 e do n.º 2 do 
artigo 40.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018, publicam-
-se os encargos plurianuais aprovados pelo Chefe do Executivo:

 : 2025-P015

Código do escalonamento

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Obras Públicas

 : 601228

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário  Consórcio de Companhia de Construção e Obras de Engenharia Tong Lei, Li-

mitada - Lei Seng Construções, Limitada

 : A  - 

Assunto da adjudicação  Empreitada de Concepção e Construção da Estrutura da Passagem Pedonal 

Subterrânea na Zona A dos Novos Aterros Urbanos - Zona Sul

 : $66,805,440.00

Valor total

 : 2025/06/03

Data de autorização



228    31   2025  7  30 

  

Ano de escalonamento Valor

 2025 ..............................................................................................................$9,740,448.00

 2026 ........................................................................................................... $57,064,992.00

 : 2025-D005

Código do escalonamento

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico – Orça-

mento do Serviço

 : 22600100

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário  Companhia de Logística Nam Kwong, Limitada

 : 

Assunto da adjudicação  Serviços de Operação e Gestão do Posto de Transferência de Mercadorias 

Transfronteiriço de Macau da Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau

 : $20,400,000.00

Valor total

 : 2025/06/12

Data de autorização

  

Ano de escalonamento Valor

 2025 ............................................................................................................. $5,100,000.00

 2026 ........................................................................................................... $10,200,000.00

 2027.............................................................................................................. $5,100,000.00

 : 2025-P016

Código do escalonamento

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Obras Públicas

 : 601228

Classificação orgânica

 : 栢

Adjudicatário  Companhia de Consultadoria de Engenharia Kit & Parceiros, Limitada

 :  –  - 

Assunto da adjudicação  Empreitada de Concepção e Construção do Túnel da Colina da Taipa Grande 

e das suas Ligações – Túnel, Ligação Sul e Ligação Norte – Fiscalização

 : $17,610,000.00

Valor total

 : 2025/06/27

Data de autorização

  

Ano de escalonamento Valor

 2025 .............................................................................................................$2,592,000.00

 2026 ............................................................................................................. $5,184,000.00

 2027.............................................................................................................. $5,184,000.00

 2028 ............................................................................................................. $3,720,000.00

 2029................................................................................................................. $930,000.00
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Nos termos do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 15/2017 e do n.º 2 

do artigo 40.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018, publi-

cam-se as alterações dos encargos plurianuais aprovadas pelo 

Chefe do Executivo:

 : 2021-P032-01

Código do escalonamento

 : 

Informações publicadas  Boletim Oficial da RAEM n.º 45, Série II, de 2021;

  

  Gabinete do Procurador

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância

 : 601715, 601716

Classificação orgânica

 : CC Atelier de Arquitectura Limitada

Adjudicatário

 : C1 C4 -

Assunto da adjudicação  Empreitada de Construção das Instalações do Tribunal Judicial de Base nos 

Lotes C1 a C4 no Lago Nam Van - Elaboração de Projecto

 : $20,500,000.00

Valor total

 : 2025/06/03

Data de autorização

  

Ano de escalonamento Valor

 2021 .............................................................................................................. $6,150,000.00

 2022...............................................................................................................$7,790,000.00

 2023 ............................................................................................................. $4,510,000.00

 2024 .................................................................................................................$327,500.00

 2025 ................................................................................................................ $344,302.00

 2026 ................................................................................................................ $612,000.00

 2027................................................................................................................. $612,000.00

 2028 .................................................................................................................$154,198.00

 : 2023-P018-01

Código do escalonamento

 : 

Informações publicadas  Boletim Oficial da RAEM n.º 21, Série II, de 2023;

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Instituto para os Assuntos Municipais

 : 601723

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário  Companhia de Construção Urbana J & T Limitada

 : 

Assunto da adjudicação  Obra de optimização da zona de Lazer na Baía Norte do Fai Chi Kei na Rua 

do Comandante João Belo e de Construção de Box Culvert

 : $45,188,000.00

Valor total

 : 2025/06/03

Data de autorização   

15/2017 2/2018
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Ano de escalonamento Valor

 2023 ............................................................................................................$18,070,007.35

 2024 ............................................................................................................ $27,095,077.78

 2025 ...................................................................................................................$22,914.87

 : 2023-P029-01

Código do escalonamento

 : 

Informações publicadas  Boletim Oficial da RAEM n.º 41, Série II, de 2023;

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Serviços de Saúde

 : 601701

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário  Commac Limitada

 : PET-CT SPECT Siemens

Assunto da adjudicação  Concepção e execução de obras de remodelação das Salas de «PET-CT» e 

«SPECT» (da marca Siemens) do Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas, 

bem como fornecimento e instalação de equipamentos

 : $51,519,656.00

Valor total

 : 2025/06/03

Data de autorização

  

Ano de escalonamento Valor

 2023 ............................................................................................................. $3,644,896.80

 2025 ............................................................................................................ $47,874,759.20

 : 2023-P044-01

Código do escalonamento

 : 

Informações publicadas  Boletim Oficial da RAEM n.º 43, Série II, de 2023;

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Serviços de Saúde

 : 601701

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário  Companhia Genesis, Limitada

 : PET-CT PET-MR GE

Assunto da adjudicação  Concepção e execução de obras de remodelação das Salas de «PET-CT» e 

«PET-MR» (da marca GE) do Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas, bem 

como fornecimento e instalação de equipamentos

 : $110,392,045.40

Valor total

 : 2025/06/03

Data de autorização
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Ano de escalonamento Valor

 2023 ..............................................................................................................$6,563,470.62

 2025 .......................................................................................................... $103,828,574.78

 : 2023-P070-01

Código do escalonamento

 : 

Informações publicadas  Boletim Oficial da RAEM n.º 4, Série II, de 2024;

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Instituto para os Assuntos Municipais

 : 601723

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário

 : EP9eEER -

Assunto da adjudicação  Obra de construção da nova estação elevatória de águas pluviais e residuais (EP9 

e EER) da bacia norte do patane e box-culvert das vias circundantes - 1.ª Fase

 : $42,502,602.50

Valor total

 : 2025/06/25

Data de autorização

  

Ano de escalonamento Valor

 2024 ............................................................................................................$41,838,312.91

 2025 .................................................................................................................$664,289.59

 : 2022-P036-01

Código do escalonamento

 : 

Informações publicadas  Boletim Oficial da RAEM n.º 40, Série II, de 2022;

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Finanças

 : 601202

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário  Companhia de Construção e Engenharia Shing Lung, Limitada

 : 12 –

Assunto da adjudicação  Empreitada de construção de edifício de escritórios para a administração no 

lote 12 no Nape  Fundações e caves

 : $491,679,671.52

Valor total

 : 2025/06/27

Data de autorização   

  

Ano de escalonamento Valor

 2022............................................................................................................ $40,330,946.42

 2023 ..........................................................................................................$251,347,584.91

 2024 .......................................................................................................... $178,469,252.67

 2025 ............................................................................................................ $21,531,887.52
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 : 2023-P003-01

Código do escalonamento

 : 

Informações publicadas  Boletim Oficial da RAEM n.º 19, Série II, de 2023;

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Instituto de Habitação

 : 601704

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário  Companhia de Construção & Engenharia Shing Lung, Limitada

 : A A11

Assunto da adjudicação  Empreitada de concepção e construção de habitação pública no lote A11 da 

Nova Zona de Aterro A

 : $601,452,053.20

Valor total

 : 2025/06/27

Data de autorização

  

Ano de escalonamento Valor

 2023 ............................................................................................................$76,221,641.04

 2024 ........................................................................................................... $114,779,014.76

 2025 .......................................................................................................... $221,679,756.43

 2026 ..........................................................................................................$188,771,640.97

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 17 de Julho de 2025.

A Directora dos Serviços, substituta, Ho In Mui.

(Custo desta publicação $ 12 150,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Anúncio

Por despacho do director destes Serviços, de 21 de Julho de 
2025:

É cancelada, nos termos da alínea 3) do n.º 1 do artigo 19.º 
da Lei n.º 16/2020 (Lei da actividade de agências de emprego), 
a licença de actividade da agência de emprego n.º 2018002, a 
pedido da “Agência De Emprego Chi Cheng Limitada.”, titular 
da licença da agência “Agência De Emprego Chi Cheng Limi-
tada”, a partir de 21 de Julho de 2025.

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 22 de 
Julho de 2025. 

O Director, Chan Un Tong.

(Custo desta publicação $ 810,00)

 

 $12,150.00

勞 工 事 務 局

公 告

16/2020

( ) 2018002

 

 $810.00
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CORPO DE BOMBEIROS

Anúncios

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para a Segurança, de 1 de Julho de 2025, e nos termos do dis-
posto na Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças e Ser-
viços de Segurança), Regulamento Administrativo n.º 20/2022 
(Regulamentação do Estatuto dos agentes das Forças e Serviços 
de Segurança) e Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 84/2022, alterado pelo Despacho do Secretário para a Segu-
rança n.º 97/2023, o Corpo de Bombeiros (CB) vem desenvolver 
o procedimento de promoção por avaliação curricular, para o 
preenchimento de dois lugares de chefe de primeira, 1.º escalão, 
da classe de oficiais do quadro de pessoal do CB.

O aviso de abertura do referido concurso encontra-se afixa-
do no Centro de Atendimento e Queixas, sito no Comando e 
Posto Operacional do Lago Sai Van do CB, e disponibilizado 
no website desta corporação. O interessado deve apresentar o 
pedido no prazo de oito dias úteis, contados da data da publi-
cação do presente anúncio no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

Corpo de Bombeiros, aos 24 de Julho de 2025.

O Comandante, Wong Kin, chefe-mor.

(Custo desta publicação $ 1 080,00)

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretá-
rio para a Segurança, de 1 de Julho de 2025, e nos termos do 
disposto na Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças e 
Serviços de Segurança), Regulamento Administrativo n.º 20/2022 
(Regulamentação do Estatuto dos agentes das Forças e Servi-
ços de Segurança) e Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 84/2022, alterado pelo Despacho do Secretário para a Segu-
rança n.º 97/2023, o Corpo de Bombeiros (CB) vem desenvol-
ver o procedimento de promoção por avaliação curricular, para 
o preenchimento de seis lugares de chefe-ajudante, 1.º escalão, 
da classe de oficiais do quadro de pessoal do CB.

O aviso de abertura do referido concurso encontra-se afixa-
do no Centro de Atendimento e Queixas, sito no Comando e 
Posto Operacional do Lago Sai Van do CB, e disponibilizado 
no website desta corporação. O interessado deve apresentar o 
pedido no prazo de oito dias úteis, contados da data da publi-
cação do presente anúncio no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

Corpo de Bombeiros, aos 24 de Julho de 2025.

O Comandante, Wong Kin, chefe-mor.

(Custo desta publicação $ 810,00)

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para a Segurança, de 1 de Julho de 2025, e nos termos do 
disposto na Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças e 

消 防 局

公 告

13/2021

20/2022

97/2023 84/2022

 

 $1,080.00

13/2021

20/2022

97/2023 84/2022

 

 $810.00

13/2021
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20/2022

97/2023 84/2022

 

 $1,080.00

教 育 及 青 年 發 展 局

通 告

10/2017

18/2018

  

UM-A26-L13-9425I-36

 14/2006

 

Serviços de Segurança), Regulamento Administrativo n.º 20/2022 
(Regulamentação do Estatuto dos agentes das Forças e 
Serviços de Segurança) e Despacho do Secretário para a 
Segurança n.º 84/2022, alterado pelo Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 97/2023, o Corpo de Bombeiros (CB) vem 
desenvolver o procedimento de promoção por avaliação curri-
cular, para o preenchimento de três lugares de chefe principal, 
1.º escalão, da classe de oficiais do quadro de pessoal do CB.

O aviso de abertura do referido concurso encontra-se afixa-
do no Centro de Atendimento e Queixas, sito no Comando e 
Posto Operacional do Lago Sai Van do CB, e disponibilizado 
no website desta corporação. O interessado deve apresentar o 
pedido no prazo de oito dias úteis, contados da data da publi-
cação do presente anúncio no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

Corpo de Bombeiros, aos 24 de Julho de 2025.

O Comandante, Wong Kin, chefe-mor.

(Custo desta publicação $ 1 080,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Aviso

Torna-se público, nos termos do disposto no artigo 15.º 
da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), e no n.º 3 
do artigo 22.º e no artigo 23.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 18/2018 (Estatuto do ensino superior) que, por meu 
despacho de 14 de Julho de 2025, foi registado o curso do ensi-
no superior a seguir indicado:

Designação do curso: Curso de licenciatura em Educação 
(Chinês)

Denominação da instituição de ensino superior (e da unida-
de académica, se aplicável): Universidade de Macau - Faculda-
de de Educação

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado

N.º de registo: UM-A26-L13-9425I-36

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 
36.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela 
Ordem Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de 
Macau, na sua 3.ª sessão, realizada no dia 19 de Fevereiro de 
2025, deliberou alterar a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso de licenciatura em Educação (Chi-
nês), da Faculdade de Educação da Universidade de Macau.

— A designação, a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos em vigor do curso de licenciatura em Educa-
ção (Chinês) da Faculdade de Educação acima referido, encon-
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 2025/2026

 

––––––––––

附件一

教育學士學位（中文）課程

學術與教學編排

10/2017

120

附件二

教育學士學位（中文）課程

學習計劃

學科單元／科目 種類 學時* 學分

第一學年

1 135 3

1 135 3

1 135 3

tram-se publicados nos avisos do registo do curso, respectiva-
mente, constantes no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 2, II Série, de 11 de Janeiro de 2023, 
e n.º 32, II Série, de 7 de Agosto de 2019.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos do curso referido constam dos Anexos I e II ao pre-
sente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos referidos aplicam-se aos estudantes que iniciem a 
frequência do curso a partir do ano lectivo de 2025/2026.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 14 de Julho de 2025.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de licenciatura em Educação (Chinês)

1. Designação do grau académico atribuído pelo curso: Li-
cenciatura em Educação

2. Área científica: Educação

3. Major: Educação (Chinês)

4. Duração normal do curso: 4 anos lectivos

5.  Língua de ensino: Chinês 

6. Condições de candidatura: Em conformidade com o dis-
posto no artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino supe-
rior).

7. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédi-
to necessário à conclusão do curso é de 120 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de 
licenciatura em Educação (Chinês)

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

1.º Ano Lectivo

L it erat u ra C h i ne s a 
Contemporânea 1

Obrigatória 135 3

L it erat u ra C h i ne s a 
Moderna 1

Obrigatória 135 3

Introdução à Educação 1 Obrigatória 135 3
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學科單元／科目 種類 學時* 學分

1 135 3

1 135 3

1 135 3

2 105 2

2,3

3,4

540 12

2 270 6

第二學年

1 135 3

1 135 3

1 135 3

1 135 3

1 135 3

2 45 1

2,3

3,4

135 3

2 540 12

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Língua Chinesa Mo-
derna e Didáctica 1

Obrigatória 135 3

Ensino e Aprendiza-
gem dos C a rac teres 
C h i neses A nt igo s e 
Modernos 1

Obrigatória 135 3

Teorias do Currículo e 
Ensino 1

Obrigatória 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária 2

Obrigatória 105 2

Disciplinas de Línguas e 
Outras Competências 2,3 / 
/ Disciplinas Opcionais 
Livres 3,4

Obrigatória 540 12

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2

Obrigatória 270 6

2.º Ano Lectivo

L iterat u ra C lá s s ic a 
Chinesa: Da Pré-Qin às 
Tang e Cinco Dinastias 1

Obrigatória 135 3

L iterat u ra C lá s s ic a 
C h i ne s a : D i n a s t i a s 
Song a Qing 1

Obrigatória 135 3

Sociologia da Educa-
ção 1

Obrigatória 135 3

Psicologia Educacional 1 Obrigatória 135 3

Ensino e Aprendiza-
gem da Gramática e 
da Retórica do Chinês 
Literário 1

Obrigatória 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária 2

Obrigatória 45 1

Disciplinas de Línguas 
e Outras Competên-
c ias 2 , 3 / Disc ipl inas 
Opcionais Livres 3,4

Obrigatória 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2

Obrigatória 540 12
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學科單元／科目 種類 學時* 學分

第三學年

1 135 3

1 135 3

1 135 3

1 135 3

1 135 3

1 135 3

1 135 3

2 270 6

4 135 3

第四學年

1 135 3

1 1560** 6

1 135 3

1 135 3

4 270 6

總學分 120

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

3.º Ano Lectivo

Integração de Tecnolo-
gias de Informação no 
Ensino e Aprendiza-
gem 1

Obrigatória 135 3

Introdução à Educação 
Especial 1

Obrigatória 135 3

Ét ica e Desenvolv i -
mento Profissional dos 
Professores 1

Obrigatória 135 3

História e Educação do 
Pensamento Chinês 1

Obrigatória 135 3

Ensino da Leitura e da 
Escrita em Chinês 1

Obrigatória 135 3

Avaliação e Teste na 
Educação da Língua 
Chinesa 1

Obrigatória 135 3

Gestão da Sala de Aula 
no Ensino Secundário 
(Educação da Língua 
Chinesa) 1

Obrigatória 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2

Obrigatória 270 6

Disciplinas Opcionais 
Livres 4

Obrigatória 135 3

4.º Ano Lectivo

A c o n s e l h a m e n t o e 
Orientação aos Estu-
dantes 1

Obrigatória 135 3

Estágio Pedagógico 1 Obrigatória 1560** 6

Analectos de Confú-
cio, Obras de Mêncio e 
Educação 1

Obrigatória 135 3

Métodos de Investiga-
ção em Educação 1

Obrigatória 135 3

Disciplinas Opcionais 
Livres 4

Obrigatória 270 6

Número total de unidades de crédito 120
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* 15

** 90

1560

1. 

69

2. 

3. 

4. 

 $9,990.00

文 化 局

公 告

0002/IC-CCM/CP/2025

2025 7 15

63/85/M

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

** As horas de estágio incluem, pelo menos, 90 horas de 
prática de ensino. Os estudantes devem efectuar o estágio em 
conformidade com as regras, não podendo as horas de estágio 
ultrapassar as 1560 horas.

Notas:

1. São as unidades curriculares / disciplinas que compõem o 
major do curso. O número total dos créditos das unidades cur-
riculares / disciplinas que compõem o major do curso é de 69 
unidades de crédito.

2. É publicada pela respectiva Universidade a lista de disci-
plinas. 

3. São publicados pela respectiva Universidade os requisitos 
para frequentar as “Disciplinas de Línguas e Outras Compe-
tências” e as “Disciplinas Opcionais Livres”. 

4. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares / disci-
plinas ministradas pela faculdade a que pertencem, ou por outras 
unidades académicas da Universidade, para serem “Disciplinas 
Opcionais Livres”.

(Custo desta publicação $ 9 990,00)

INSTITUTO CULTURAL

Anúncio

Concurso Público n.º 0002/IC-CCM/CP/2025

Prestação de serviços de assistência técnica à área do palco 

para o Centro Cultural de Macau

Nos termos previstos no artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, 
de 6 de Julho, e em conformidade com o despacho da Ex.ma 

Senhora Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 15 
de Julho de 2025, realiza-se o concurso público para a adjudi-
cação da “Prestação de serviços de assistência técnica à área 
do palco para o Centro Cultural de Macau”.

1. Entidade adjudicante: Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura.

2. Serviço responsável pela realização do processo do con-
curso: Instituto Cultural. 

3. Modalidade do concurso: Concurso público.

4. Objecto do concurso: Adjudicação da prestação de servi-
ços de assistência técnica à área do palco para o Centro Cultu-
ral de Macau, sob a alçada do Instituto Cultural.

5. Locais de execução da prestação de serviços: Centro Cul-
tural de Macau.
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6. 2026 1 1 2027 12 31 24

7. 90

63/85/M

8. 

9. 

叁

MOP$135,000.00

10. 4%

11. 

12. 

13. 

14. 

2025 9 10 5

15. 

2025 8 6 10 00

2025 8 5 5 00 8797-

7156 ( 3

)

16. 

2025 9 11 10

63/85/M

6. Duração da prestação de serviços: 24 meses, de 1 de Janeiro 
de 2026 até 31 de Dezembro de 2027.

7. Prazo de validade das propostas: As propostas são válidas 
pelo prazo de noventa (90) dias a contar da data do acto públi-
co de abertura das propostas, prorrogável nos termos previstos 
no artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho.

8. Tipo de prestação de serviços: Por preço global.

9. Caução provisória: A caução provisória no valor de cento 
e trinta e cinco mil patacas (MOP135 000,00), deverá ser pres-
tada mediante depósito em numerário ou através de garantia 
bancária a favor do Instituto Cultural do Governo da Região 
Administrativa Especial de Macau.

10. Caução definitiva: A caução definitiva corresponde a 
quatro por cento (4%) do valor total de adjudicação.

11. Preço base: Não definido.

12. Condições de admissão: Os concorrentes devem estar 
inscritos na Direcção dos Serviços de Finanças ou na Conser-
vatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis da Região 
Administrativa Especial de Macau e dispor de capacidade 
técnica e financeira para execução de serviços a que se refere o 
caderno de encargos. Não é admitida a participação sob a for-
ma de consórcio. 

13. Não serão admitidas as propostas susceptíveis de falsear 
as condições normais de concorrência, especialmente quando 
os accionistas ou membros do órgão de administração das so-
ciedades a concorrer sejam os mesmos.

14. Local, data e hora limite para entrega das propostas: 

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, Macau.

Data e hora limite: As propostas devem ser entregues até às 
17:00 horas do dia 10 de Setembro de 2025.

15. Sessão de esclarecimento e visita aos locais: 

A sessão de esclarecimento terá lugar na sala de conferên-
cias do Centro Cultural de Macau, sito na Avenida Xian Xing 
Hai s/n, Nape, pelas 10:00 horas, do dia 6 de Agosto de 2025, 
realizando-se a seguir a visita dos interessados aos locais onde 
será executada a prestação de serviços.

Os concorrentes interessados devem contactar o Instituto 
Cultural através do telefone n.º 8797-7156 para marcação pré-
via da participação na sessão de esclarecimento e na visita aos 
locais, antes das 17:00 horas do dia 5 de Agosto de 2025. Cada 
empresa só pode fazer-se representar, no máximo, por três pes-
soas.

16. Local, data e hora do acto público de abertura de propos-
tas: 

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, Macau.

Data e hora: 11 de Setembro de 2025, pelas 10:00 horas.

Os concorrentes ou seus representantes deverão estar pre-
sentes no acto público de abertura de propostas para esclare-
cimento de eventuais dúvidas relativas aos documentos apre-
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XI

17. 

18. 

9 1 2 30

5 30

MOP200.00 ht t p://

www.icm.gov.mo

19. 

1.  70%

2. 15%

2.1 8%

2.2 7%

3.  10%

4.  5%

sentados a concurso, podendo reclamar das deliberações da 
comissão de acordo com o disposto nos artigos 27.º e seguintes 
do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho.

Os concorrentes poderão fazer-se representar por procura-
dor, devendo este, apresentar procuração que lhe confira po-
deres para o efeito, elaborada em conformidade com o modelo 
constante do Anexo XI do programa do concurso, ou outro 
documento equivalente.

17. Adiamento: Em caso de encerramento dos serviços públi-
cos da Região Administrativa Especial de Macau, por motivos 
de tufão ou outras razões de força maior, a data e hora previs-
tas para a sessão de esclarecimento, para a visita aos locais, o 
termo do prazo para entrega das propostas ou a data e hora 
previstas para o acto público do concurso serão adiados para o 
primeiro dia útil seguinte, à mesma hora.

18. Local, data, horário para consulta do processo e preço 
para obtenção de fotocópia do processo: 

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 
Siac, Macau.

Data: Desde a data da publicação do anúncio no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau até ao 
termo do prazo para entrega das propostas.

Horário: Durante o horário de expediente, das 9:00 horas 
às 13:00 horas e das 14:30 horas às 17:30 horas, de segunda a 
sexta-feira.

Para fotocópia do processo, pode ser obtida mediante o pa-
gamento de duzentas patacas (MOP 200,00) por cada, ou gra-
tuitamente através da página electrónica do Instituto Cultural, 
http://www.icm.gov.mo.

Quaisquer alterações ou novas informações serão comuni-
cadas através da Internet na página electrónica do Instituto 
Cultural.

19. Critérios de apreciação das propostas e respectivos facto-
res de ponderação:

N.º Critérios de apreciação
Factores de 
ponderação

1. Preço 70%

2. Experiência na prestação de serviços 
semelhantes 

15%

Experiência na assistência téc-
nica à área do palco de recintos 
semelhantes

8%

Experiência na assistência téc-
nica à área do palco de outras 
actividades semelhantes

7%

3. Anos de experiência na carreira dos téc-
nicos 

10%

4. Percentagem de trabalhadores residen-
tes de Macau 

5%
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 $6,480.00

衛 生 局

名 單

A30/CS/CIR/2024

 

1.º  7.99

131/2012

 

 

      

 $1,620.00

公 告

01/PARETF/RAD/2025

45/2021

Instituto Cultural, aos 23 de Julho de 2025. 

A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

(Custo desta publicação $ 6 480,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Lista

(Ref. do Concurso n.º A30/CS/CIR/2024)

Lista classificativa final do candidato ao concurso de acesso, 
condicionado, de prestação de provas, para o preenchimento 
de um lugar de chefe de serviço, 1.º escalão, da carreira médi-
ca, área funcional hospitalar, área profissional de especializa-
ção em cirurgia geral, em regime de contrato administrativo de 
provimento dos Serviços de Saúde, aberto por anúncio publi-
cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 51, II Série, de 18 de Dezembro de 2024:

Candidato aprovado:	 Valores

1.º  CHOI NIM	 7,99

De acordo com o estipulado no n.º 4 do artigo 19.º do Despa-
cho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do Pro-
cedimento Concursal da Carreira Médica), o candidato pode 
interpor recurso contencioso da presente lista de classificação 
final para o Tribunal de Segunda Instância, no prazo de trinta 
dias, contados da data da sua publicação.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 21 de Julho de 2025).

Serviços de Saúde, aos 20 de Junho de 2025.

O Júri:

Presidente: Dr. Pang Heong Keong, Ex-chefe de serviço de 
cirurgia geral dos Serviços de Saúde.

Vogais efectivos: Dr. Chu Kent Man, Representante da Aca-
demia de Medicina de Hong Kong; e

Dr. Leong Heng Tat, Representante da Academia de Medi-
cina de Hong Kong.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

Anúncios

(Ref. da Prova n.º: 01/PARETF/RAD/2025)

Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º e do n.º 1 do artigo 31.º do 
anexo 1 do Regulamento Administrativo n.º 45/2021, por delibe-
ração do Conselho de Especialidades da Academia Médica de 
Macau, de 14 de Maio de 2025, são designados os membros do 
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 $1,890.00

A10/TDT/AUD/2025

－

18/2020 7/2010

1/2023 14/2009

21/2021

14/2016

 $1,080.00

júri para a realização da prova de avaliação para o reconheci-
mento de equivalência total de formação em Radioterapia da 
Dr.ª Hu Hao:

O Júri:

Presidente: Dr. Liang Sung Wen, Radioterapia.

Vogais efectivos: Dr.ª Qiu Xibin, Radioterapia; e

Prof. Kwong Lai Wan Dora, representante da Academia Mé-
dica de Hong Kong.

Vogais suplentes: Dr.ª Chen Yanqun, Radioterapia; e

Dr. Tam Man Pan, Radiologia e Imagiologia.

Data da prova: 18 e 19 de Setembro de 2025.

Local da prova: Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 411-417, 
Edifício Dynasty Plaza, 2.º andar, Macau (Academia Médica 
de Macau) e Serviço de Radioterapia do Hospital Kiang Wu.

Hora de prova e observações: o horário de prova e as observa-
ções encontram-se afixados na secretaria da Academia Médica 
de Macau, situada no 2.º andar do Dynasty Plaza, na Alameda 
Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 411-417, Macau, e disponíveis no 
website destes Serviços (https://www.am.gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 22 de Julho de 2025.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 890,00)

(Ref. do concurso n.º A10/TDT/AUD/2025)

Torna-se público que se encontra afixado, na Divisão de Pes-
soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Conde 
de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, e pu-
blicado na página electrónica destes Serviços, o aviso referente 
à abertura do concurso de acesso, de prestação de provas, con-
dicionado aos trabalhadores dos Serviços de Saúde, nos termos 
definidos na Lei n.º 7/2010 (Regime da carreira de técnico de 
diagnóstico e terapêutica), alterada pela Lei n.º 18/2020, Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos ser-
viços públicos), alterada pela Lei n.º 1/2023 e no Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação 
para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, para o preenchimento de um lugar de técnico de 
diagnóstico e terapêutica principal, 1.º escalão, área funcional de 
registografia — audiometria, da carreira de técnico de diagnós-
tico e terapêutica do quadro do pessoal dos Serviços de Saúde, 
com cinco dias úteis de prazo para a apresentação de candidatu-
ras, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação do 
presente anúncio no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

Serviços de Saúde, aos 24 de Julho de 2025.

O Director dos Serviços, substituto, Kuok Cheong U.

(Custo desta publicação $ 1 080,00)
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通 告

01/IC-PAF/MG/2025

年 列

45/2021 24/2018

178/2019 8/99/M
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2. 9.5

3.

411-417 2

411-417 2
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 $2,430.00

Avisos

(Ref. da Prova n.º: 01/IC-PAF/MG/2025)

Por despacho do Director dos Serviços de Saúde, de 10 de 
Julho de 2025, são nomeados os membros do júri para a reali-
zação do exame de avaliação final de graduação em Medicina 
Geriátrica da Dr.a Wong Mei Hong (conforme o n.º 2 do artigo 
16.º do Regulamento Administrativo n.º 45/2021 e o Decreto-
-Lei n.º 8/99/M, de 15 de Março, alterado pelos Regulamento 
Administrativo n.º 24/2018 e Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 178/2019):

O Júri:

Presidente: Dr.ª Pun Weng Hong, médica assistente de medi-
cina interna.

Vogais efectivos: Dr.ª Wong Sio Mui, médica assistente de 
medicina interna; e

Dr. Wong Chun Por, representante da Academia Médica de 
Hong Kong.

Vogais suplentes: Dr.ª Zhou Ying, médica assistente de pneu-
mologia; e     

Dr.ª Yang Haihong, médica consultora de medicina interna.

Métodos de prova: a avaliação final consta de uma prova cur-
ricular, uma prova prática e uma prova teórica, as três provas 
previstas são eliminatórias.

Sistema de classificação:

1. Os resultados obtidos em cada uma das provas acima refe-
ridas são indicados sob a forma de classificação, na escala de 0 
a 20 valores, se a classificação obtida for igual ou superior a 9,5 
valores é considerado aprovado;

2. É aprovado na avaliação final o candidato que em cada 
uma das três provas obtenha uma classificação igual ou supe-
rior a 9,5 valores;

3. A classificação da avaliação final é o resultado da média 
aritmética das classificações obtidas nas provas curricular, prá-
tica e teórica, sendo este valor arredondado às décimas.

Data da prova: 11 e 12 de Setembro de 2025.

 Local da prova: Academia Médica de Macau (Alameda Dr. 
Carlos D’Assumpção, n.os 411-417, Edifício Dynasty Plaza, 2.º 
andar, Macau) e Serviço de Medicina Geriátrica do Centro 
Hospitalar Conde de S. Januário.

Hora de prova e observações: o horário de prova e as obser-
vações encontram-se afixados na secretaria da Academia Mé-
dica de Macau, situada na Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, 
n.os 411-417, Edifício Dynasty Plaza, 2.º andar, Macau, e dispo-
níveis no website destes Serviços (https://www.am.gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 24 de Julho de 2025.

O Director dos Serviços, substituto, Kuok Cheong U.

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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 $2,430.00

(Ref. da Prova n.º: 01/IC-PAF/PNEU/2025)

Por despacho do Director dos Serviços de Saúde, de 8 de Julho 
de 2025, são nomeados os membros do júri para a realização 
do exame de avaliação final de graduação em Pneumologia da 
Dr.ª Kuok Ka Kei (conforme o n.º 2 do artigo 16.º do Regula-
mento Administrativo n.º 45/2021 e o Decreto-Lei n.º 8/99/M, 
de 15 de Março, alterado pelos Regulamento Administrativo 
n.º 24/2018 e Despacho do Chefe do Executivo n.º 178/2019):

O Júri:

Presidente: Dr. Iam Lap Fong, médico consultor de Pneumo-
logia.

Vogais efectivos: Dr. Chan Hong Tou, médico consultor de 
Pneumologia; e

Dr. Ng Chun Kong, representante da Academia Médica de 
Hong Kong.

Vogais suplentes: Dr. Mok Tin Hou, médico consultor de 
Pneumologia; e

Dr. Zhong Xu, médico consultor de Pneumologia.

Métodos de prova: a avaliação final consta de uma prova cur-
ricular, uma prova prática e uma prova teórica, as três provas 
previstas são eliminatórias.

Sistema de classificação:

1. Os resultados obtidos em cada uma das provas acima refe-
ridas são indicados sob a forma de classificação, na escala de 0 
a 20 valores, se a classificação obtida for igual ou superior a 9,5 
valores é considerado aprovado;

2. É aprovado na avaliação final o candidato que em cada 
uma das três provas obtenha uma classificação igual ou supe-
rior a 9,5 valores;

3. A classificação da avaliação final é o resultado da média 
aritmética das classificações obtidas nas provas curricular, prá-
tica e teórica, sendo este valor arredondado às décimas.

Data da prova: 8 e 9 de Setembro de 2025.

 Local da prova: Sala de reunião do Centro de Telemedicina 
na C1 e Serviço de Pneumologia do Centro Hospitalar Conde 
de S. Januário dos Serviços de Saúde.

Hora de prova e observações: o horário de prova e as obser-
vações encontram-se afixados na secretaria da Academia Mé-
dica de Macau, situada na Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, 
n.os 411-417, Edifício Dynasty Plaza, 2.º andar, Macau, e dis-
poníveis no website destes Serviços (https://www.am.gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 24 de Julho de 2025.

O Director dos Serviços, substituto, Kuok Cheong U.

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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社 會 保 障 基 金

通 告

003/PRES/FSS/2025

15/2009

26/2009

21/2017

 

 $2,430.00

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Aviso

Despacho n.º 003/PRES/FSS/2025

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições fun
damentais do estatuto do pessoal de direcção e chefia), dos artigos 
22.º e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Dispo
sições complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), 
do artigo 10.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2017 
(Organização e funcionamento do Fundo de Segurança Social), 
e da deliberação de delegação de competências proferida pelo 
Conselho de Administração, datada de 26 de Junho de 2025, de-
termino:

1. É delegada e subdelegada na Chefe substituta da Divisão 
de Organização e Informática, Lai Iok In, ou em quem legal-
mente a substitua, a competência para praticar os seguintes 
actos:

1) Autorizar o gozo, a antecipação ou o adiamento de férias 
dos trabalhadores das suas subunidades, e decidir sobre a 
transferência de férias, por motivos pessoais ou por conveniên-
cia de serviço;

2) Autorizar as faltas dos trabalhadores das suas subunidades;

3) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados nas suas subunidades, com 
exclusão dos excepcionados por lei;

4) Assinar a correspondência ou o expediente necessários à 
instrução dos processos e à execução das decisões.

2. A delegação de assinatura não abrange a de ofícios ou o 
expediente que deva ser endereçado aos Gabinetes do Chefe 
do Executivo ou dos titulares dos principais cargos, à Assem-
bleia Legislativa, ao Gabinete do Procurador do Ministério 
Público e ao Gabinete do Presidente do Tribunal de Última 
Instância, nem a daquele dirigido a entidades e organismos ex-
teriores à Região Administrativa Especial de Macau.

3. As presentes delegações e subdelegações de competências 
são feitas sem prejuízo dos poderes de avocação e superinten-
dência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das e subdelegadas, cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pela delegada, no 
âmbito das competências ora delegadas e subdelegadas, desde 
21 de Julho de 2025.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

24 de Julho de 2025).

Fundo de Segurança Social, aos 24 de Julho de 2025.

A Presidente do Conselho de Administração, Chan Pou Wan.

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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UNIVERSIDADE DE MACAU

Avisos

De acordo com o disposto na alínea 11) do n.º 1 do artigo 18.º 
e no n.º 2 do artigo 53.º dos Estatutos da Universidade de 
Macau, aprovados pela Ordem Executiva n.º 14/2006, o Conselho 
da Universidade de Macau, na sua sessão realizada no dia 17 
de Junho de 2025, deliberou aprovar o seguinte:

1. É aprovado o Regulamento Relativo à Estrutura Orgânica 
da Universidade de Macau, anexo ao presente despacho e que 
dele faz parte integrante;

2. É revogado o Regulamento Relativo à Estrutura Orgânica 
da Universidade de Macau, publicado no aviso da Universi-
dade de Macau no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 52, II Série, de 28 de Dezembro de 2022;

3. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Agosto de 
2025, após a sua publicação.

Universidade de Macau, aos 18 de Julho de 2025.

O Presidente do Conselho da Universidade, Lam Kam Seng 
Peter.

––––––––––

Regulamento Relativo à Estrutura Orgânica da 
Universidade de Macau

Artigo 1.º

Comissões que integram o Conselho da Universidade

1. As comissões que integram o Conselho da Universidade, 
de acordo com o n.º 8 do artigo 17.º dos Estatutos da Universi-
dade de Macau, são as seguintes:

1) Comissão Permanente;

2) Comissão de Graus e Títulos Honoríficos;

3) Comissão de Fiscalização.

2. Funcionamento da Comissão Permanente:

1) Compete ao presidente a fixação dos dias e horas das reu-
niões da Comissão Permanente;

2) A Comissão Permanente reúne ordinariamente, pelo me-
nos, quatro vezes em cada ano lectivo e, extraordinariamente, 
sempre que convocada pelo seu presidente, ou a pedido da 
maioria dos seus membros, sendo as actas das reuniões apre-
sentadas ao Conselho da Universidade, para registo ou apre-
ciação, no prazo de um mês contado da data da sua realização;

3) A Comissão Permanente pode tratar dos assuntos que lhe 
competem por meio de circulação de documentos escritos.

3. Funcionamento da Comissão de Graus e Títulos Honorífi-
cos:

1) Compete ao presidente a fixação dos dias e horas das reu-
niões da Comissão de Graus e Títulos Honoríficos;

澳 門 大 學

通 告

14/2006

( )

–––––––

《澳門大學組織架構規章》
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2) A Comissão de Graus e Títulos Honoríficos reúne, pelo 
menos, uma vez em cada ano lectivo, sendo as actas das reuni-
ões apresentadas ao Conselho da Universidade para registo ou 
apreciação, no prazo de um mês contado da data da sua reali-
zação.

4. Funcionamento da Comissão de Fiscalização:

1) A Comissão de Fiscalização reúne, ordinariamente, pelo 
menos uma vez por semestre e, extraordinariamente, sempre 
que convocada pelo seu presidente, ou a pedido de um dos seus 
membros;

2) As deliberações da Comissão de Fiscalização são tomadas 
por maioria de votos dos seus membros;

3) De cada reunião da Comissão de Fiscalização é lavrada 
acta que é assinada por todos os que nela tenham participado 
e da qual devem constar resumos das verificações efectuadas e 
as deliberações tomadas;

4) A Comissão de Fiscalização deve dar conhecimento ao 
Conselho da Universidade das verificações efectuadas e das 
diligências promovidas bem como do resultado das mesmas.

5. O Conselho da Universidade pode criar comissões inte-
rinas para tratar de assuntos específicos. A composição, as 
competências e o funcionamento das comissões interinas são 
definidos pelo Conselho da Universidade.

 

Artigo 2.º

Vice-reitores

1. De acordo com o n.º 2 do artigo 30.º dos Estatutos da Uni-
versidade de Macau, a Universidade de Macau, abreviadamen-
te designada por UM, tem cinco vice-reitores que coadjuvam 
o reitor nas áreas dos assuntos académicos, da investigação, da 
administração, dos assuntos dos estudantes e dos assuntos glo-
bais, respectivamente.

2. Os vice-reitores são recrutados pela Comissão de Recru-
tamento nomeada pela Comissão Permanente do Conselho da 
Universidade.

Artigo 3.º

Conselho de Coordenação dos Assuntos da Universidade

1. De acordo com o artigo 31.º dos Estatutos da UM, compe-
te ao Conselho de Coordenação dos Assuntos da Universidade 
coadjuvar o reitor no tratamento e coordenação dos assuntos 
da UM e estabelecer um canal formal de reflexão colectiva 
quando sejam adoptadas medidas administrativas que se reper-
cutam na comunidade universitária.

2. O Conselho de Coordenação dos Assuntos da Universida-
de tem a seguinte composição:

1) O reitor, que preside;

2) Os vice-reitores;

3) Os chefes dos vários serviços de apoio para os assuntos 
académicos;
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4) Os chefes dos vários serviços administrativos;

5) Os directores de faculdade;

6) Outros membros do pessoal docente ou não docente, a 
nomear pelo reitor, consoante as necessidades, em número não 
superior a dois, pelo período máximo de um ano.

3. Compete ao Conselho de Coordenação dos Assuntos da 
Universidade:

1) Dar parecer sobre medidas para a melhoria do funciona-
mento da UM;

2) Coordenar a preparação dos planos de actividades, planos 
financeiros e relatórios de actividades, anuais e plurianuais da 
UM;

3) Coordenar a preparação das propostas de orçamento 
privativo, orçamento suplementar, bem como as propostas de 
alteração orçamental e submetê-las à apreciação do Conselho 
da Universidade;

4) Coordenar a preparação do relatório de actividades e das 
contas finais da UM e submetê-los à apreciação do Conselho 
da Universidade;

5) Coordenar o fornecimento de recursos e serviços necessá-
rios ao funcionamento corrente da UM;

6) Dar parecer sobre pedidos externos para o uso, a título 
oneroso ou gratuito, das instalações e equipamentos da UM;

7) Proceder à revisão anual da forma de funcionamento e de 
coordenação das várias unidades e dos vários serviços da UM;

8) Coadjuvar no tratamento ou na resposta relativa a opini-
ões e sugestões, internas ou externas, sobre o funcionamento 
da UM;

9) Dar parecer sobre todos os assuntos que sejam apresenta-
dos pelo reitor.

4. Quando o Conselho de Coordenação dos Assuntos da 
Universidade discutir sobre a elaboração do orçamento privati-
vo, do orçamento suplementar e sobre a alteração orçamental, 
o presidente deve convidar todos os directores de faculdade 
para participar na discussão e dar parecer sobre a distribuição 
dos recursos académicos.

5. O Conselho de Coordenação dos Assuntos da Universida-
de reúne ordinariamente pelo menos quatro vezes em cada ano 
lectivo, sendo o apoio técnico-administrativo prestado pelo 
secretariado do reitor.

Artigo 4.º

Senado

1. A composição específica do Senado relativamente aos 
membros referidos no n.º 3 do artigo 35.º dos Estatutos da UM 
é a seguinte:

1) Os chefes das principais unidades académicas indepen-
dentes, que são:
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(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

(6) 

(7) 

(8) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

(1) (

)

2 1 1

(2) 

(1) 

(1) O director da Escola de Pós-Graduação;

(2) O director do Colégio de Honra;

(3) O director do Instituto de Inovação Colaborativa;

(4) O director do Instituto de Ciências Médicas Chinesas;

(5) O director do Centro de Educação Contínua;

(6) O director do Instituto de Física Aplicada e Engenharia 
de Materiais;

(7) O director do Instituto de Microelectrónica;

(8) O director do Instituto de Estudos Avançados em Huma-
nidades e Ciências Sociais.

2) Os chefes dos principais serviços de apoio para os assun-
tos académicos, que são:

(1) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos;

(2) O bibliotecário da Universidade;

(3) O director do Gabinete do Reitor;

(4) O director do Centro para a Melhoria do Ensino e da 
Aprendizagem;

(5) O director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes.

3) Os representantes de cada faculdade são eleitos de entre o 
seu pessoal docente em regime de tempo inteiro, com excepção 
dos chefes das principais unidades académicas independentes. 
Normalmente a eleição realiza-se na reunião do conselho cien-
tífico.

(1) O número de representantes das categorias professorais 
(incluindo professor catedrático de mérito, professor cate-
drático distinto e professor catedrático, professor associado e 
professor auxiliar) de cada faculdade equivale ao número total 
do pessoal docente destas categorias na faculdade dividido 
pelo número total do pessoal docente das mesmas categorias 
em todas as faculdades, e multiplicado por quarenta. Caso o 
resultado não seja um número inteiro, é acrescentado para que 
se obtenha o número inteiro mais próximo. Os assentos do Se-
nado são distribuídos nas categorias de professor catedrático 
de mérito, professor catedrático distinto e professor catedráti-
co, professor associado e professor auxiliar em cada faculdade 
segundo a proporção de 2:1:1. Caso o número dos membros 
qualificados de determinada categoria seja inferior a um, é 
contado como um. Compete a cada faculdade chegar a uma 
distribuição adequada das quotas para cada categoria profes-
soral, assegurando a sua conformidade com o número total de 
representantes do pessoal docente das categorias professorais 
da faculdade. Os representantes de cada categoria professoral 
são eleitos por todo o pessoal docente da respectiva categoria;

(2) Um representante de todo o pessoal docente nas catego-
rias de assistente, assistente eventual e assistente auxiliar de 
cada faculdade, eleito entre si.

4) Os representantes dos estudantes, que são:

(1) Um estudante de um curso de licenciatura em regime de 
tempo inteiro, eleito pela Associação de Estudantes da UM;
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(2) 

(1) (2)

(1) 

(2) 

(2) Um estudante de um curso de pós-graduação em regime 
de tempo inteiro, eleito pela Associação de Pós-Graduação da 
UM.

2. Os membros a que se refere a alínea 3) do número anterior 
são nomeados pelo presidente, tendo os respectivos mandatos 
a duração máxima de dois anos, renováveis se forem reeleitos.

3. Os membros a que se referem as subalíneas (1) e (2) da 
alínea 4) do n.º 1 são nomeados pelo presidente, tendo os res-
pectivos mandatos a duração máxima de um ano, de acordo 
com o estatuto individual de cada estudante no seio da UM, 
renováveis se forem reeleitos.

4. Se um dos membros representantes dos estudantes, a que 
se refere o número anterior, pedir a demissão ou deixar de ser 
membro do Senado, a respectiva vaga é preenchida por um 
membro qualificado eleito pela respectiva associação de estu-
dantes, de acordo com o seu próprio procedimento eleitoral, 
sendo a duração do respectivo mandato correspondente ao pe-
ríodo que restar do mandato do seu antecessor.

5. Nos termos do artigo 37.º dos Estatutos da UM, é definido 
o funcionamento do Senado:

1) O Senado reúne pelo menos quatro vezes em cada ano lec-
tivo, mediante convocatória do presidente que deve fixar o dia 
e hora de realização das reuniões;

2) O Senado só pode reunir com um número superior a 50% 
dos seus membros com direito de voto e as deliberações são 
tomadas por maioria relativa dos membros presentes;

3) O Senado funciona por comissões subordinadas perma-
nentes ou não permanentes;

4) Os estudantes membros do Senado ou das suas comis-
sões subordinadas não podem estar presentes na discussão de 
assuntos reservados da agenda, nem podem ler os respectivos 
documentos;

5) Constituem assuntos da agenda reservada:

(1) A admissão ou a avaliação das habilitações de determina-
dos estudantes e assuntos do foro pessoal de membros da UM;

(2) Matérias classificadas como sigilosas para os estudantes 
pelo presidente do Senado, devendo os estudantes membros do 
Senado ser previamente esclarecidos sobre as razões do sigilo.

6) No caso de surgirem dúvidas sobre a natureza reservada 
dos assuntos, a decisão sobre a mesma é tomada pelo presiden-
te do Senado ou por quem presidir à reunião do Senado ou às 
reuniões das comissões subordinadas, sendo a respectiva deci-
são definitiva;

7) No caso de serem apresentadas propostas ao Senado por 
pessoa que não seja membro do Senado, o presidente do Se-
nado deve convidar o proponente a participar na reunião do 
Senado para esclarecer o respectivo teor;

8) O Senado é secretariado pelo coordenador do Gabinete 
de Assuntos Académicos, cabendo ao Gabinete de Assuntos 
Académicos prestar-lhe apoio.
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(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

(6) 
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(8) 
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(10) 

(11) 

(12) 

(13) 

(14) 

Artigo 5.º

Comissões subordinadas ao Senado

1. As Comissões subordinadas ao Senado a que se refere o 
n.º 4 do artigo 36.º dos Estatutos da UM podem ser divididas 
em permanentes e não permanentes.

2. As Comissões subordinadas permanentes são:

1) Comissão de Assuntos Gerais;

2) Comissão de Investigação;

3) Comissão de Qualidade Académica;

4) Comissão da Biblioteca;

5) Comissão de Tecnologias de Informação e de Educação;

6) Comissão da Escola de Pós-Graduação;

7) Comissão da Educação Holística;

8) Comissão para a Melhoria do Ensino e da Aprendizagem;

9) Comissão de Bolsas de Estudo;

10) Comissão Desportiva;

11) Comissão Consultiva dos Docentes e Alunos;

12) Comissão Disciplinar dos Estudantes. 

3. Comissão de Assuntos Gerais:

1) Composição:

(1) O reitor, que preside;

(2) O vice-reitor responsável pelos assuntos académicos;

(3) O vice-reitor responsável pelos assuntos globais;

(4) O vice-reitor responsável pelos assuntos da investigação;

(5) O vice-reitor responsável pelos assuntos dos estudantes;

(6) Os directores de faculdade;

(7) O director da Escola de Pós-Graduação;

(8) O director do Colégio de Honra;

(9) O director do Instituto de Ciências Médicas Chinesas;

(10) O director do Instituto de Física Aplicada e Engenharia 
de Materiais;

(11) O director do Instituto de Microelectrónica;

(12) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos;

(13) O director do Gabinete do Reitor;

(14) O director do Instituto de Estudos Avançados em Hu-
manidades e Ciências Sociais.

2) Compete ao Gabinete de Assuntos Académicos prestar 
apoio técnico-administrativo à Comissão de Assuntos Gerais;
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(2) 

(3) 

(1) 

(2) 

(3) 

 

(4) 

(5) 

3) Competências:

(1) Definir a agenda da reunião do Senado;

(2) Dar parecer sobre a criação de novos cursos e disciplinas 
ou sobre alterações a cursos e disciplinas já existentes, e sobre 
a elaboração ou revisão das normas académicas, propostos pe-
las unidades académicas;

(3) Definir os critérios de admissão aos cursos ministrados 
pelas unidades académicas e o número de estudantes a admitir 
no primeiro ano dos cursos de licenciatura;

(4) Aprovar os modelos e o programa dos exames anuais de 
admissão à UM;

(5) Nomear os examinadores e os revisores dos exames de 
admissão à UM para cada disciplina;

(6) Tratar de assuntos urgentes da competência do Senado, 
durante os períodos intercalares das reuniões ordinárias deste 
órgão;

(7) Manter o equilíbrio entre as actividades pedagógicas e de 
investigação na UM;

(8) Tomar decisões executivas no âmbito das suas competên-
cias e apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem como 
emitir parecer sobre orçamentos anuais no âmbito das suas 
funções.

4) Funcionamento:

(1) As reuniões da Comissão de Assuntos Gerais destinam-
-se a preparar as reuniões do Senado, e devem realizar-se com 
a antecedência mínima de três semanas em relação às reuniões 
agendadas do Senado;

(2) A Comissão pode reunir sempre que entender necessá-
rio, sendo as respectivas actas apresentadas ao Senado, para 
registo, no prazo de um mês contado da data da realização das 
reuniões;

(3) A Comissão pode tratar dos assuntos que lhe competem 
por meio de circulação de documentos escritos.

4. Comissão de Investigação:

1) Composição:

(1) O vice-reitor responsável pela investigação que preside;

(2) Um subdirector de cada faculdade;

(3) Um dos membros mais antigos do pessoal docente do 
conselho científico de cada faculdade, eleito de entre os mem-
bros do Senado daquela faculdade, de acordo com o seu proce-
dimento próprio, pelo período máximo de dois anos, renovável 
se for reeleito;

(4) O director da Escola de Pós-Graduação;

(5) Os chefes de outras unidades académicas independentes 
com funções de investigação.

2) A Comissão de Investigação é secretariada pelo director 
do Gabinete de Apoio à Investigação e de Transferência de 
Conhecimento, cabendo ao Gabinete de Apoio à Investigação 
e de Transferência de Conhecimento prestar-lhe apoio;
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3) Competências:

(1) Coordenar e promover a investigação académica e activi-
dades respectivas na UM;

(2) Supervisionar a execução dos projectos na área de inves-
tigação académica, constantes dos planos de actividades, anu-
ais e plurianuais, da UM;

(3) Recomendar grupos de especialistas, da UM ou do ex-
terior, para apreciação dos projectos de investigação apresen-
tados pelo pessoal docente, e tratamento de outros assuntos 
relacionados com a conformidade técnica ou ética;

(4) Consentir a verba de dotação para investigação, ouvidos 
os especialistas e de acordo com os fundos disponíveis da UM 
para investigação e com as respectivas disposições;

(5) Organizar apreciação interna e/ou recomendar avaliação 
externa para as candidaturas aos fundos de investigação exter-
nos;

(6) Promover a publicação de resultados da investigação em 
revistas académicas internacionais e o pedido de registo de pa-
tentes e marcas comerciais para as novas invenções;

(7) Tomar decisões executivas no âmbito das suas competên-
cias e apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem como 
emitir parecer sobre os orçamentos anuais no âmbito das suas 
funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão de Investigação reúne pelo menos duas vezes 
em cada ano lectivo, sendo as respectivas actas apresentadas ao 
Senado, para registo, no prazo de um mês contado da realiza-
ção das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos que lhe competem 
por meio de circulação de documentos escritos.

5. Comissão de Qualidade Académica:

1) Composição:

(1) O vice-reitor responsável pelos assuntos académicos, que 
preside;

(2) Um subdirector de cada faculdade;

(3) Um chefe ou subchefe das unidades académicas indepen-
dentes com funções de ensino;

(4) Um chefe de unidade a nível de departamento (normal-
mente o chefe de departamento, ou representado pelo director 
de curso/coordenador de curso caso a faculdade não tenha de-
partamento), eleito pelo conselho científico de cada faculdade 
de acordo com o seu procedimento próprio, pelo período má-
ximo de dois anos, renovável se for reeleito;

(5) O director do Centro para a Melhoria do Ensino e da 
Aprendizagem;

(6) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos;

(7) O director da Escola de Pós-Graduação;

(8) Os representantes dos estudantes que sejam membros do 
Senado.
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(1) 

(2) 
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2) Compete ao Gabinete de Assuntos Académicos prestar 
apoio técnico-administrativo à Comissão de Qualidade Acadé-
mica;

3) Competências:

(1) Supervisionar o processo e os resultados da avaliação 
académica dos novos cursos e disciplinas, e rever periodica-
mente os cursos e disciplinas existentes;

(2) Formular políticas e orientações para garantir a qualida-
de do ensino e da aprendizagem;

(3) Rever os métodos/critérios da avaliação da qualidade e 
avaliar a qualidade do ensino/aprendizagem de cada unidade 
de ensino/curso;

(4) Tomar decisões estratégicas no âmbito das suas compe-
tências e apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem 
como emitir parecer sobre os orçamentos anuais, no âmbito 
das suas funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão de Qualidade Académica reúne pelo menos 
duas vezes em cada ano lectivo, sendo as respectivas actas 
apresentadas ao Senado, para registo, no prazo de um mês con-
tado da data da realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos que lhe competem 
por meio de circulação de documentos escritos.

6. Comissão da Biblioteca:

1) Composição:

(1) Um dos membros mais antigos do Senado, nomeado pelo 
reitor, ouvido o Conselho de Coordenação dos Assuntos da 
Universidade, que preside;

(2) O bibliotecário da Universidade;

(3) Um membro do pessoal docente eleito de cada faculdade, 
do Instituto de Ciências Médicas Chinesas, do Instituto de Fí-
sica Aplicada e Engenharia de Materiais e do Instituto de Mi-
croelectrónica, pelo período máximo de dois anos, renovável se 
reeleito;

(4) Um representante da Associação de Estudantes da Uni-
versidade de Macau;

(5) Um representante da Associação de Pós-Graduação da 
Universidade de Macau.

2) Compete à Biblioteca Universitária prestar apoio técnico-
-administrativo à Comissão da Biblioteca;

3) Competências:

(1) Definir os objectivos e as directrizes de desenvolvimento 
a longo prazo da Biblioteca Universitária;

(2) Assegurar que os recursos adquiridos pela Biblioteca 
Universitária em cada ano lectivo sejam adequados às necessi-
dades pedagógicas e de investigação das várias unidades aca-
démicas da UM;

(3) Desenvolver e melhorar a Biblioteca Universitária;
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(1) 
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(4) Assegurar a adequação das instalações da Biblioteca 
Universitária às actividades académicas da UM;

(5) Formar o pessoal docente e os estudantes para ter uma 
cultura e técnica correctas no uso da Biblioteca Universitária;

(6) Tomar decisões executivas no âmbito das suas competên-
cias e apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem como 
emitir parecer sobre orçamentos anuais no âmbito das suas 
funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão da Biblioteca reúne pelo menos três vezes 
em cada ano lectivo, sendo as respectivas actas apresentadas ao 
Senado, para registo, no prazo de um mês contado da data da 
realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos que lhe competem 
por meio de circulação de documentos escritos.

7. Comissão de Tecnologias de Informação e de Educação:

1) Composição:

(1) Um dos membros do Senado, especialista nos domínios 
das tecnologias de informação e de educação, nomeado pelo 
reitor, ouvido o Conselho de Coordenação dos Assuntos da 
Universidade, que preside;

(2) O director do Gabinete para as Tecnologias de Informa-
ção e Comunicação;

(3) Um membro do pessoal docente de cada faculdade, do 
Instituto de Ciências Médicas Chinesas, do Instituto de Física 
Aplicada e Engenharia de Materiais e do Instituto de Microe-
lectrónica, eleito por cada uma destas unidades, que tenha um 
especial interesse nas tecnologias de informação e de educa-
ção, pelo período máximo de dois anos, renovável se reeleito;

(4) Um representante do Centro para a Melhoria do Ensino 
e da Aprendizagem;

(5) O director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes ou 
seu representante;

(6) Um representante da Associação de Estudantes da Uni-
versidade de Macau;

(7) Um representante da Associação de Pós-Graduação da 
Universidade de Macau.

2) Compete ao Gabinete para as Tecnologias de Informação 
e Comunicação prestar apoio técnico-administrativo à Comis-
são de Tecnologias de Informação e de Educação;

3) Competências:

(1) Definir a política e as regras para a utilização das tecno-
logias de informação e de educação, nos âmbitos académico e 
administrativo da UM;

(2) Avaliar e introduzir novas tecnologias e instalações desti-
nadas a elevar a eficácia das actividades pedagógicas, de inves-
tigação e de aprendizagem;
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(3) Oferecer oportunidades de formação sobre a utilização 
de software e hardware relacionados com as tecnologias de in-
formação e de educação;

(4) Promover e fomentar a auto-construção do saber através 
da utilização de tecnologias de informação;

(5) Tomar decisões executivas no âmbito das suas competên-
cias e apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem como 
emitir parecer sobre orçamentos anuais no âmbito das suas 
funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão de Tecnologias de Informação e de Educa-
ção reúne pelo menos três vezes em cada ano lectivo, sendo as 
respectivas actas apresentadas ao Senado, para registo, no pra-
zo de um mês contado da data da realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos que lhe competem 
por meio de circulação de documentos escritos.

8. Comissão da Escola de Pós-Graduação:

1) Composição:

(1) O reitor ou um membro do pessoal docente dos mais an-
tigos por ele nomeado, que preside;

(2) O director da Escola de Pós-Graduação;

(3) O vice-reitor responsável pelos assuntos académicos;

(4) O vice-reitor responsável pelos assuntos globais;

(5) O vice-reitor responsável pela investigação; 

(6) Os directores ou subdirectores de faculdade;

(7) O representante do conselho científico, pelo período má-
ximo de dois anos, renovável se for reeleito;

(8) O director do Instituto de Ciências Médicas Chinesas ou 
o presidente da comissão pedagógica daquele Instituto;

(9) O director do Instituto de Física Aplicada e Engenharia 
de Materiais ou o presidente da comissão pedagógica daquele 
Instituto;

(10) O director do Instituto de Microelectrónica ou o presi-
dente da comissão pedagógica daquele Instituto;

(11) O subdirector da Escola de Pós-Graduação;

(12) O director do Centro para a Melhoria do Ensino e da 
Aprendizagem;

(13) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos;

(14) Os representantes dos estudantes em regime de tempo 
inteiro dos cursos de pós-graduação que sejam membros do 
Senado, por um período correspondente ao período do seu 
mandato no Senado ou, sendo este superior, por um período de 
um ano;

(15) O director do Gabinete do Reitor.

2) Compete à Escola de Pós-Graduação prestar apoio técni-
co-administrativo à Comissão da Escola de Pós- Graduação;
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3) Competências:

(1) Apreciar os cursos de pós-graduação e projectos de in-
vestigação, anuais e plurianuais, da Escola de Pós-Graduação, 
assegurando a sua conformidade com os planos globais de de-
senvolvimento académico da UM;

(2) Definir os procedimentos para a apresentação de pro-
postas para a criação de cursos e disciplinas de pós-graduação, 
bem como os respectivos requisitos básicos;

(3) Aprovar os critérios de admissão e o número anual de 
estudantes a admitir nos cursos de pós-graduação (ensino) e 
cursos de pós-graduação (investigação);

(4) Aprovar candidaturas à admissão aos cursos de doutora-
mento;

(5) Definir as qualificações dos formadores dos cursos de 
pós-graduação (ensino), e dos orientadores dos estudantes de 
pós-graduação para elaboração de teses e realização de projec-
tos de investigação independentes;

(6) Dar parecer ao Senado sobre os critérios de atribuição 
dos graus ou títulos académicos a atribuir após a licenciatura;

(7) Tomar decisões executivas no âmbito das suas competên-
cias e apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem como 
emitir parecer sobre os orçamentos anuais, no âmbito das suas 
funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão da Escola de Pós-Graduação reúne pelo me-
nos duas vezes em cada ano lectivo, sendo as respectivas actas 
apresentadas ao Senado, para registo, no prazo de um mês con-
tado da data da realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos que lhe competem 
por meio de circulação de documentos escritos.

9. Comissão da Educação Holística:

1) Composição:

(1) O vice-reitor responsável pelos assuntos académicos, que 
preside;

(2) O vice-reitor responsável pelos assuntos dos estudantes 
ou seu representante;

(3) Os directores de todas as faculdades ou seus representantes;

(4) O director do Colégio de Honra ou seu representante;

(5) O director do Instituto de Ciências Médicas Chinesas ou 
seu representante;

(6) O director do Instituto de Física Aplicada e Engenharia 
de Materiais ou seu representante;

(7) O director do Instituto de Microelectrónica ou seu repre-
sentante;

(8) O director do Centro para a Melhoria do Ensino e da 
Aprendizagem;

(9) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos ou 
seu representante;
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(10) 

(11) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

(6) 

(7) 

(1) 

(2) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

(6) 

(7) 

(10) O director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes ou 
seu representante;

(11) O representante no Senado dos estudantes dos cursos de 
licenciatura em regime de tempo inteiro, por um período cor-
respondente ao período do seu mandato no Senado.

2) Compete ao Gabinete de Assuntos Académicos prestar 
apoio técnico-administrativo à Comissão da Educação Holística;

3) Competências:

(1) Formular políticas, objectivos e regulamentações relati-
vos aos requisitos da educação holística do currículo de licen-
ciatura;

(2) Formular orientações e critérios para as disciplinas da 
educação holística;

(3) Avaliar e consentir propostas de disciplinas para a edu-
cação holística de acordo com os objectivos do currículo da 
educação holística;

(4) Emitir sugestões sobre a implementação do currículo da 
educação holística e outros apoios;

(5) Rever e supervisionar constantemente o currículo da 
educação holística;

(6) Tratar de outros assuntos relevantes, a pedido do Senado;

(7) Tomar decisões estratégicas no âmbito das suas compe-
tências e apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem 
como emitir parecer sobre os orçamentos anuais, no âmbito 
das suas funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão da Educação Holística reúne pelo menos 
duas vezes em cada ano lectivo, sendo as respectivas actas 
apresentadas ao Senado, para registo, no prazo de um mês con-
tado da data da realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos da sua competência 
por meio  de circulação de documentos escritos.

10. Comissão para a Melhoria do Ensino e da Aprendiza-
gem:

1) Composição:

(1) O vice-reitor responsável pelos assuntos académicos ou 
seu delegado, que preside;

(2) Os directores de todas as faculdades ou seus representantes;

(3) O director da Escola de Pós-Graduação ou seu represen-
tante;

(4) O director do Colégio de Honra ou seu representante;

(5) O director do Instituto de Ciências Médicas Chinesas ou 
seu representante;

(6) O director do Instituto de Física Aplicada e Engenharia 
de Materiais ou seu representante;

(7) O director do Instituto de Microelectrónica ou seu repre-
sentante;
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(8) 

(9) 

(10) 

(11) 

(12) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

(6) 

(1) 

(2) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(8) O director do Centro para a Melhoria do Ensino e da 
Aprendizagem;

(9) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos ou 
seu representante;

(10) O director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes ou 
seu representante;

(11) Um representante da Associação de Estudantes da Uni-
versidade de Macau;

(12) Um representante da Associação de Pós-Graduação da 
Universidade de Macau.

2) Compete ao Centro para a Melhoria do Ensino e da 
Aprendizagem prestar apoio técnico-administrativo à Comis-
são para a Melhoria do Ensino e da Aprendizagem;

3) Competências:

(1) Formular planos de longo prazo para o desenvolvimento 
do Centro para a Melhoria do Ensino e da Aprendizagem;

(2) Supervisionar o progresso e desempenho do Centro;

(3) Supervisionar a implementação das actividades de ensino 
e de aprendizagem de boa qualidade, como também o funcio-
namento geral do Centro;

(4) Dar parecer sobre os programas de ensino e de aprendi-
zagem e as actividades propostos pelo Centro;

(5) Consentir o financiamento dos projectos e programas 
educacionais, relacionados com a melhoria do ensino e da 
aprendizagem;

(6) Tomar outras decisões importantes no âmbito das suas 
competências e apresentar propostas estratégicas ao Senado, 
bem como emitir parecer sobre o orçamento anual, no âmbito 
das suas funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão para a Melhoria do Ensino e da Aprendiza-
gem reúne pelo menos duas vezes em cada ano lectivo, sendo 
as respectivas actas apresentadas ao Senado, para registo, no 
prazo de um mês contado da data da realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos da sua competência 
por meio de circulação de documentos escritos.

11. Comissão de Bolsas de Estudo:

1) Composição:

(1) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos, 
que preside;

(2) O chefe da Secretaria;

(3) O director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes ou 
seu representante;

(4) Um docente de cada faculdade, do Instituto de Ciências 
Médicas Chinesas, do Instituto de Física Aplicada e Engenha-
ria de Materiais e do Instituto de Microelectrónica, recomen-
dado pelos respectivos directores, por um período de dois anos 
lectivos.
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(1)  / 

(2)  / 

(3) 

(4) 

(5) 

(1) 

(2) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

(6) 

(7) 

(8) 

2) Compete ao Gabinete de Assuntos dos Estudantes prestar 
apoio técnico-administrativo à Comissão de Bolsas de Estudo;

3) Competências:

(1) Decidir a distribuição das quotas das bolsas de estudo e 
dos prémios académicos (salvo aquelas designadas pelos doa-
dores) nas diversas unidades académicas e nos estudantes de 
diferentes anos de estudo, em conformidade com as políti-
cas/orientações aprovadas;

(2) Decidir os critérios da atribuição das bolsas de estudo 
e dos prémios académicos, em conformidade com as políti-
cas/orientações aprovadas;

(3) Avaliar os candidatos das bolsas de estudo e dos prémios 
académicos, podendo ser realizadas entrevistas, quando neces-
sário, pelo júri aprovado por esta Comissão;

(4) Aprovar os candidatos para a atribuição das bolsas de es-
tudo e dos prémios académicos;

(5) Tomar outras decisões importantes no âmbito das suas 
competências e apresentar propostas estratégicas ao Senado, 
bem como emitir parecer sobre o orçamento anual, no âmbito 
das suas funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão de Bolsas de Estudo reúne pelo menos uma 
vez em cada ano lectivo, sendo as respectivas actas apresenta-
das ao Senado, para registo, no prazo de um mês contado da 
data da realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos da sua competência 
por meio de circulação de documentos escritos.

12. Comissão Desportiva:

1) Composição:

(1) Um membro da UM nas categorias professorais (nomea-
damente professor catedrático de mérito, professor catedrático 
distinto, professor catedrático, professor associado e professor 
auxiliar) da UM, não especializado em Educação Física ou 
desporto, nomeado pelo reitor, que preside;

(2) Um representante de entre todos os Colégios Residen-
ciais;

(3) Um docente especializado em Educação Física ou des-
porto, nomeado pelo Director da Faculdade de Educação;

(4) O director do Gabinete de Administração ou seu repre-
sentante;

(5) O director do Gabinete de Gestão e Desenvolvimento do 
Complexo Universitário ou seu representante;

(6) O director do Gabinete para os Assuntos da Saúde, Se-
gurança e Ambientais ou seu representante;

(7) O director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes ou 
seu representante;

(8) O director do Gabinete de Assuntos Desportivos ou seu 
representante;
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(9) 

(10) 

(11) 

(12) 

(13) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

(6) 

(1) 

(2) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(9) O chefe da Secção de Serviços do Campus ou seu repre-
sentante;

(10) O presidente do Clube Desportivo dos Trabalhadores da 
Universidade de Macau ou seu representante;

(11) Um representante da Associação de Estudantes da Uni-
versidade de Macau;

(12) Um representante da Associação de Pós-Graduação da 
Universidade de Macau;

(13) O presidente da Associação Desportiva da Associação 
de Estudantes da Universidade de Macau ou seu representante.

2) Compete ao Gabinete de Assuntos Desportivos prestar 
apoio técnico-administrativo à Comissão Desportiva;

3) Competências:

(1) Dar parecer sobre as políticas e o planeamento estraté-
gico relativo ao desenvolvimento desportivo da UM, incluindo 
as equipas desportivas da UM e as actividades desportivas uni-
versitárias;

(2) Formular as políticas para a gestão das equipas desporti-
vas da UM;

(3) Assegurar uma boa utilização e gestão dos recursos e ins-
talações desportivas da UM;

(4) Promover a comunicação e cooperação entre os serviços 
da UM relacionados com os assuntos desportivos;

(5) Incentivar a realização das actividades desportivas orga-
nizadas e a participação dos membros da UM;

(6) Dar parecer sobre a prioridade do financiamento para as 
actividades desportivas da UM.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão Desportiva reúne pelo menos duas vezes 
em cada semestre, sendo as respectivas actas apresentadas ao 
Senado, para registo, no prazo de um mês contado da data da 
realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos da sua competência 
por meio de circulação de documentos escritos.

13. Comissão Consultiva dos Docentes e Alunos:

1) Composição:

(1) Um dos membros do Senado, nomeado pelo reitor, que 
preside;

(2) Um docente de cada faculdade, do Instituto de Ciências 
Médicas Chinesas, do Instituto de Física Aplicada e Engenha-
ria de Materiais e do Instituto de Microelectrónica, recomen-
dado pelos respectivos directores, por um período de dois anos 
lectivos;

(3) O director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes;

(4) Um representante da Associação de Estudantes da Uni-
versidade de Macau;
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(5) 

(6) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(1) 

(2) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

(6) 

(1) 

(5) Um representante da Associação de Pós-Graduação da 
Universidade de Macau;

(6) O presidente da associação de estudantes de cada facul-
dade, um representante dos estudantes do Instituto de Ciências 
Médicas Chinesas, um representante dos estudantes do Insti-
tuto de Física Aplicada e Engenharia de Materiais e um repre-
sentante dos estudantes do Instituto de Microelectrónica, pelo 
período de um ano lectivo.

2) Compete ao Gabinete de Assuntos dos Estudantes prestar 
apoio técnico-administrativo à Comissão Consultiva dos Do-
centes e Alunos;

3) Competências:

(1) Servir como uma plataforma para a troca de opiniões 
para os docentes e estudantes, relativas às políticas da Univer-
sidade;

(2) Promover a comunicação entre os estudantes e a Univer-
sidade;

(3) Propor aos serviços relevantes assuntos que necessitem 
de revisão ou melhoria;

(4) Apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem como 
emitir parecer sobre o orçamento anual, no âmbito das suas 
funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão Consultiva dos Docentes e Alunos reúne 
pelo menos uma vez em cada semestre, sendo as respectivas ac-
tas apresentadas ao Senado, para registo, no prazo de um mês 
contado da data da realização das reuniões;

(2) A Comissão pode tratar dos assuntos da sua competência 
por meio de circulação de documentos escritos.

14. Comissão Disciplinar dos Estudantes:

1) Composição:

(1) O director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes, que 
preside;

(2) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos;

(3) Dois docentes, na categoria de professor catedrático ou 
de professor associado, recomendados pelo reitor;

(4) Um director de serviço administrativo, recomendado 
pelo reitor;

(5) Um representante da Associação de Estudantes da Uni-
versidade de Macau;

(6) Um representante da Associação de Pós-Graduação da 
Universidade de Macau.

2) Compete ao Gabinete de Assuntos dos Estudantes prestar 
apoio técnico-administrativo à Comissão Disciplinar dos Estu-
dantes.

3) Competências:

(1) Exercer as competências previstas no Regulamento Dis-
ciplinar dos Estudantes da Universidade de Macau no trata-
mento dos assuntos disciplinares dos estudantes;
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(2) 

(1) 

(2) 

(2) Tomar outras decisões no âmbito das suas competências e 
apresentar propostas estratégicas ao Senado, bem como emitir 
parecer sobre orçamentos anuais no âmbito das suas funções.

4) Funcionamento:

(1) A Comissão Disciplinar dos Estudantes reúne pelo me-
nos uma vez em cada ano lectivo, sendo as respectivas actas 
apresentadas ao Senado, para registo, no prazo de um mês con-
tado da data da realização das reuniões;

(2) A Comissão Disciplinar dos Estudantes pode tratar dos 
assuntos da sua competência por meio de circulação de docu-
mentos escritos.

Artigo 6.º

Unidades Académicas Fundamentais

1. As unidades académicas fundamentais da UM são as 
seguintes:

1) Faculdade de Letras;

2) Faculdade de Gestão de Empresas;

3) Faculdade de Educação;

4) Faculdade de Ciências da Saúde;

5) Faculdade de Direito;

6) Faculdade de Ciências e Tecnologia;

7) Faculdade de Ciências Sociais.

2. As unidades académicas fundamentais podem criar, de 
acordo com os procedimentos estabelecidos e as necessidades 
de desenvolvimento, unidades de ensino e de investigação su-
bordinadas, incluindo departamentos académicos, cursos, cen-
tros de investigação e institutos de investigação.

3. As competências e o funcionamento das unidades de ensi-
no e de investigação são definidos pelo Conselho da Universi-
dade em regulamento interno.

4. Os chefes das unidades de ensino e de investigação são no-
meados e exonerados pelo reitor, sob proposta dos directores 
de faculdade.

5. Os directores de faculdade são nomeados e exonerados 
pelo Conselho da Universidade, sob recomendação do reitor.

6. A comissão de serviço dos directores de faculdade é reno-
vável, tendo o primeiro mandato a duração não superior a três 
anos e cada um dos seguintes a duração não superior a cinco 
anos.

7. Os directores de faculdade são recrutados pela Comissão 
de Recrutamento nomeada pela Comissão Permanente do 
Conselho da Universidade.

8. Os directores de faculdade são chefia académica e admi-
nistrativa das respectivas faculdades.

9. Ao director de cada faculdade compete, designadamente:

1) Planeamento estratégico



264    31   2025  7  30 

(1) 

(2) 

(3) 

(1) 

(2) 

(3) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

(1) 

(2) 

(3) 

(1) Representar e dirigir a faculdade nos domínios adminis-
trativo, académico e de investigação;

(2) Liderar e dar orientações estratégicas relativas aos cur-
sos, ao ensino, à investigação e aos serviços da faculdade;

(3) Dirigir e coordenar a gestão da faculdade;

2) Assuntos financeiros

(1) Planear as necessidades orçamentais da faculdade;

(2) Assegurar a distribuição adequada e equitativa dos 
apoios necessários ao pessoal; 

(3) Autorizar a realização de despesas e exercer outras fun-
ções, no âmbito das competências delegadas;

3) Assuntos do pessoal 

(1) Coordenar o desenvolvimento profissional do pessoal;

(2) Dar parecer sobre a contratação, a promoção, a renova-
ção dos contratos e as faltas do pessoal;

(3) Comunicar activamente com o pessoal e proceder à apre-
ciação e à avaliação do seu desempenho de acordo com o Esta-
tuto do Pessoal da UM;

(4) Assegurar a conformidade dos trabalhos pedagógico e 
de investigação realizados na faculdade com as expectativas da 
UM;

4) Assuntos dos estudantes

(1) Aprovar candidaturas à admissão aos cursos, com excep-
ção dos de doutoramento;

(2) Apreciar e aprovar os resultados dos exames, a isenção 
da frequência de disciplinas, a isenção de créditos e a transfe-
rência de disciplinas;

(3) Propor ao Senado a lista dos pré-graduados e a atribuição 
dos graus académicos, depois de ser homologadas pelo conse-
lho científico;

(4) Aprovar os requerimentos relativos ao prolongamento 
de estudos, ao adiamento e reassunção de estudos, bem com a 
desistência de estudos e a readmissão;

(5) Aprovar a expulsão de estudantes de acordo com as res-
pectivas regras;

5) Assuntos externos

(1) Propor ao reitor a celebração de acordos e protocolos 
com outras entidades;

(2) Promover uma comunicação eficaz com as diversas uni-
dades internas da UM, com as comunidades em redor da UM e 
com as instituições governamentais, sobre os assuntos da facul-
dade;

(3) Servir de ponto de contacto com as respectivas associa-
ções profissionais e as instituições reguladoras e de acredita-
ção, regionais e internacionais.

10. O subdirector de faculdade é nomeado e exonerado pelo 
reitor sob proposta do respectivo director. Em regra, cada 
faculdade pode ter no máximo dois subdirectores. Contudo, 
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( ) 

/ /

/ /

o reitor pode, em circunstâncias especiais devidamente fun-
damentadas e mediante uma rigorosa avaliação, aprovar a 
nomeação de um terceiro subdirector de faculdade. O subdi-
rector, que deve, em regra, ter a categoria igual ou superior à 
de professor associado, coadjuva o director no planeamento, 
coordenação e execução dos assuntos relacionados com as res-
ponsabilidades do director.

11. Em caso de vacatura, ausência ou impedimento de um 
director de faculdade, o respectivo subdirector actua como 
substituto. Quando, em circunstâncias especiais, outro membro 
do corpo docente tiver que actuar como substituto, tal substi-
tuição deve ser submetida à aprovação do reitor.

12. Quando for necessário, as unidades académicas podem 
designar o pessoal docente para coordenar as actividades aca-
démicas, especialmente as disciplinas e os cursos ministrados 
pela UM e os seus projectos de investigação. As regras relacio-
nadas com este pessoal docente são definidas no Regulamento 
Relativo às Unidades de Ensino e de Investigação das Faculda-
des da Universidade de Macau.

13. Cada faculdade designa, através da nomeação de chefe 
funcional, um secretário de faculdade, para coadjuvar na coor-
denação dos assuntos administrativos da faculdade. As regras 
relacionadas com o secretário de faculdade são definidas no 
Regulamento Relativo às Unidades de Ensino e de Investiga-
ção das Faculdades da Universidade de Macau.

14. Cada faculdade dispõe de um conselho científico, com a 
seguinte composição:

1) O director de faculdade, que preside;

2) Os chefes das unidades de ensino e de investigação;

3) Todo o pessoal docente em regime de tempo inteiro, com 
a categoria de professor auxiliar ou superior;

4) Dois representantes do pessoal docente em regime de 
tempo inteiro, com as categorias de assistente, assistente even-
tual e assistente auxiliar, eleitos entre si, sendo o seu mandato 
de um ano e renovável se forem reeleitos;

5) A Associação de Estudantes da Universidade de Macau 
designa um responsável de cada subassociação de faculdade 
e de cada associação departamental da respectiva faculdade, 
como representantes de estudante. Na inexistência da respec-
tiva subassociação na faculdade ou departamento, a referida 
Associação nomeará um estudante desta faculdade ou depar-
tamento como representante. Caso determinada faculdade 
não disponha de qualquer departamento, a mesma Associação 
nomeará, no máximo, três estudantes desta faculdade como re-
presentantes. A duração máxima do mandato dos membros do 
conselho científico, que sejam estudantes, é de um ano, renová-
vel. Estes membros são impedidos de participar nas discussões 
relativas aos assuntos financeiros, à graduação dos estudantes 
e aos assuntos disciplinares;

6) O director de faculdade pode decidir, de acordo com as 
necessidades, incluir, no máximo, dois representantes dos do-
centes em regime de tempo parcial, eleitos entre os mesmos, 
sendo o seu mandato de um ano e renovável se forem reeleitos;

7) O coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos ou 
um representante por ele designado.
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15. O conselho científico é responsável perante o Senado 
pela coordenação e pelo aperfeiçoamento do ensino e da inves-
tigação, e tem as seguintes competências:

1) Apresentar ao Senado propostas sobre a criação, alteração 
ou dissolução de departamentos académicos;

2) Apresentar ao Senado propostas de desenvolvimento e 
revisão dos conteúdos programáticos dos cursos;

3) Apresentar ao Senado propostas sobre os critérios de ad-
missão, sobre a nomeação de examinadores que não pertençam 
à UM, sobre os métodos de avaliação da aprendizagem dos 
estudantes e sobre os requisitos para a graduação;

4) Dar parecer sobre os assuntos pedagógicos e proceder à 
revisão dos critérios para a avaliação do ensino;

5) Apresentar ao Senado propostas sobre os critérios de 
constituição e a composição dos júris das provas de mestrado, 
doutoramento e de outras qualificações académicas;

6) Homologar, no final do ano lectivo, a lista dos pré-gradu-
ados e graus académicos a atribuir;

7) Excepcionalmente, o presidente do conselho científico 
pode homologar a lista dos pré-graduados e graus académicos 
a atribuir, acto que é ratificado na reunião seguinte do conse-
lho científico;

8) Tratar de outros assuntos a pedido do Senado.

16. Caso o presidente do conselho científico considere con-
veniente, o mesmo conselho pode servir de plataforma ao di-
rector de faculdade na recolha de opiniões, junto dos membros 
deste conselho, sobre os assuntos relacionados com a respecti-
va faculdade. 

17. O presidente do conselho científico pode convidar outros 
membros do pessoal docente ou não docente da faculdade, que 
não sejam membros do conselho científico, para participar nas 
reuniões, sem direito a voto, caso seja considerada conveniente 
a sua presença.

18. O reitor ou o vice-reitor responsável pelos assuntos aca-
démicos podem, quando considerem necessário, participar nas 
reuniões do conselho científico, mediante comunicação prévia 
ao presidente deste órgão.

19. O conselho científico é coadjuvado por um secretário, 
que é, em regra, um docente ou o secretário de faculdade, no-
meado pelo director de faculdade, com duração máxima do 
mandato de dois anos. Se o secretário do conselho científico 
for um docente, cabe ao secretário de faculdade prestar-lhe 
apoio administrativo.

20. O conselho científico reúne em sessão plenária pelo me-
nos duas vezes em cada ano lectivo, mediante convocatória do 
presidente que deve fixar o dia e hora da reunião.

21. O conselho científico só pode reunir com um número 
superior a 50% dos seus membros com direito de voto e as 
deliberações são tomadas por maioria relativa dos membros 
presentes.

22. O presidente do conselho científico pode decidir tratar 
dos assuntos por meio de circulação dos respectivos documen-
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tos e por votos escritos, assinados pelos membros com direito 
de voto. As deliberações tomadas mediante circulação devem 
ser registadas nas actas e confirmadas na reunião seguinte.

23. A faculdade deve definir e aprovar os géneros de assun-
tos que podem ser tratados por meio de circulação, os quais 
não devem estar relacionados com assuntos que o presidente 
do conselho científico julgue não urgentes ou com matérias es-
tratégicas de grande complexidade.

24. O conselho científico pode criar, consoante as necessida-
des, comissões subordinadas permanentes ou não permanen-
tes, e delegar, sujeito à aprovação do Senado, algumas das suas 
competências nas comissões subordinadas permanentes.

25. Cada faculdade dispõe de uma comissão executiva da 
faculdade, com a seguinte composição:

1) O director de faculdade, que preside;

2) O(s) subdirector(es) de faculdade;

3) Os chefes de departamento (se os houver);

4) Os directores de curso a nível de faculdade (se os houver);

5) Até dois coordenadores de curso a nível de faculdade, 
nomeados pelo director de faculdade (na inexistência de chefes 
do departamento); 

6) Conforme decisão do director de faculdade, até dois 
outros docentes em regime de tempo inteiro, eleitos entre si.

26. A comissão executiva de faculdade é secretariada pelo 
secretário de faculdade.

27. Compete à comissão executiva de cada faculdade:

1) Prestar auxílio no tratamento dos assuntos administrati-
vos da faculdade e coadjuvar o director de faculdade na formu-
lação das políticas e na execução das decisões;

2) Dar parecer ao director de faculdade sobre a elaboração e 
alteração do orçamento da faculdade;

3) Propor a nomeação de todo o pessoal docente a nível de 
faculdade e de departamento, com excepção dos docentes em 
regime de tempo inteiro (que não sejam os convidados);

4) A pedido do director de faculdade, dar parecer sobre os 
assuntos levantados por ele; 

5) Tratar, nos termos das leis, de outros assuntos, a solici-
tação do reitor ou seu delegado, ou de assuntos previstos nos 
regulamentos ou normas.

Artigo 7.º

Unidades Académicas Independentes

1. As unidades académicas independentes são as unidades de 
ensino, as unidades de investigação, ou, as unidades de ensino 
e de investigação.

2. As unidades académicas independentes, a que se refere o 
n.º 3 do artigo 41.º dos Estatutos da UM são as seguintes:

1) Escola de Pós-Graduação;
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2) Colégio de Honra;

3) Instituto de Inovação Colaborativa;

4) Instituto de Ciências Médicas Chinesas;

5) Centro de Educação Contínua;

6) Centro de Estudos de Macau;

7) Colégios Residenciais;

8) Academia de Economia e Gestão para a Ásia-Pacífico;

9) Laboratório de Referência do Estado em Circuitos Inte-
grados em Muito Larga Escala Analógicos e Mistos (Universi-
dade de Macau);

10) Laboratório de Referência do Estado para Mecanismo e 
Qualidade da Medicina Chinesa (Universidade de Macau);

11) Instituto de Física Aplicada e Engenharia de Materiais;

12) Laboratório de Referência do Estado de Internet das 
Coisas para a Cidade Inteligente (Universidade de Macau);

13) Instituto de Microelectrónica;

14) Instituto de Estudos Avançados em Humanidades e 
Ciências Sociais.

3. As designações dos chefes das unidades académicas inde-
pendentes são as seguintes:

1) Director da Escola de Pós-Graduação;

2) Director do Colégio de Honra;

3) Director do Instituto de Inovação Colaborativa;

4) Director do Instituto de Ciências Médicas Chinesas;

5) Director do Centro de Educação Contínua;

6) Director do Centro de Estudos de Macau;

7) Director do Colégio Residencial;

8) Director da Academia de Economia e Gestão para a Ásia-
-Pacífico;

9) Director do Laboratório de Referência do Estado em 
Circuitos Integrados em Muito Larga Escala Analógicos e 
Mistos (Universidade de Macau);

10) Director do Laboratório de Referência do Estado para 
Mecanismo e Qualidade da Medicina Chinesa (Universidade 
de Macau);

11) Director do Instituto de Física Aplicada e Engenharia de 
Materiais;

12) Director do Laboratório de Referência do Estado de In-
ternet das Coisas para a Cidade Inteligente (Universidade de 
Macau);

13) Director do Instituto de Microelectrónica;

14) Director do Instituto de Estudos Avançados em Humani-
dades e Ciências Sociais.
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4. A designação de cada Colégio Residencial é proposta pelo 
Reitor e aprovada pelo Conselho da Universidade.

5. Os chefes das unidades académicas independentes são no-
meados e exonerados pelo reitor.

6. O reitor pode nomear e exonerar, no máximo, dois subche-
fes por cada unidade académica independente, sob recomenda-
ção do chefe, sendo a duração do respectivo mandato, que não 
pode exceder os limites de duração do seu contrato, decidida 
pelo reitor.

7. As competências dos chefes das unidades académicas 
independentes são consentidas pelo Senado e aprovadas pelo 
reitor.

8. Podem ser criados grupos pedagógicos, no âmbito das 
competências das unidades académicas independentes, desti-
nados a regular as respectivas actividades pedagógicas, com re-
ferência ao modelo de funcionamento dos conselhos científicos 
das faculdades.

9. Em caso de vacatura, ausência ou impedimento de um 
chefe de unidade académica independente, o respectivo sub-
chefe actua como substituto. Quando, em circunstâncias espe-
ciais, outro trabalhador tiver que actuar como substituto, tal 
substituição deve ser submetida à aprovação do reitor.

Artigo 8.º

Serviços de Apoio para os Assuntos Académicos

1. Os serviços de apoio para os assuntos académicos e as res-
pectivas subunidades, a que se refere o n.º 1 do artigo 42.º dos 
Estatutos da UM são os seguintes:

1) Gabinete de Assuntos Académicos, que compreende 
como subunidade a Secretaria;

2) Biblioteca Universitária, que compreende como subunida-
des a Secção de Recursos e Desenvolvimento da Biblioteca e a 
Secção de Serviços e Promoção da Biblioteca;

3) Gabinete de Apoio à Investigação e de Transferência de 
Conhecimento, que compreende como subunidades a Secção 
de Apoio à Investigação e a Secção de Transferência de Conhe-
cimento;

4) Centro para a Melhoria do Ensino e da Aprendizagem;

5) Gabinete de Assuntos Globais;

6) Gabinete dos Antigos Alunos e do Desenvolvimento;

7) Gabinete para os Assuntos da Saúde, Segurança e Am-
bientais;

8) Gabinete do Reitor;

9) Gabinete de Assuntos dos Estudantes, que compreende 
como subunidades a Secção de Recursos para os Estudantes, a 
Secção de Aconselhamento para os Estudantes e a Secção para 
o Desenvolvimento dos Estudantes;

10) Gabinete de Assuntos Desportivos;
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11) Gabinete de Estratégias e Planeamento.

2. Os serviços a que se refere o número anterior são dirigidos 
por especialistas da respectiva área, subordinados ao reitor 
ou aos vice-reitores daquela área. Caso necessário, os vice-
-reitores podem acumular as funções de chefes dos serviços de 
apoio para os assuntos académicos.

3. Excepcionalmente, a remuneração dos titulares dos cargos 
de chefe dos serviços de apoio para os assuntos académicos 
pode ser fixada por referência aos índices das categorias do 
pessoal docente previstas no Estatuto do Pessoal da UM.

4. As designações dos chefes dos serviços de apoio para os 
assuntos académicos a que se refere o n.º 1 são as seguintes:

1) Coordenador do Gabinete de Assuntos Académicos;

2) Bibliotecário da Universidade;

3) Director do Gabinete de Apoio à Investigação e de Trans-
ferência de Conhecimento;

4) Director do Centro para a Melhoria do Ensino e da 
Aprendizagem;

5) Director do Gabinete de Assuntos Globais;

6) Director do Gabinete dos Antigos Alunos e do Desenvol-
vimento;

7) Director do Gabinete para os Assuntos da Saúde, Segu-
rança e Ambientais;

8) Director do Gabinete do Reitor;

9) Director do Gabinete de Assuntos dos Estudantes;

10) Director do Gabinete de Assuntos Desportivos;

11) Director do Gabinete de Estratégias e Planeamento.

5. As designações dos chefes das subunidades dos serviços 
de apoio para os assuntos académicos a que se refere o n.º 1 são 
as seguintes:

1) Chefe da Secretaria;

2) Bibliotecário Auxiliar da Universidade (Secção de Recur-
sos e Desenvolvimento);

3) Bibliotecário Auxiliar da Universidade (Secção de Servi-
ços e Promoção);

4) Chefe da Secção de Recursos para os Estudantes;

5) Chefe da Secção de Aconselhamento para os Estudantes;

6) Chefe da Secção para o Desenvolvimento dos Estudantes;

7) Chefe da Secção de Apoio à Investigação;

8) Chefe da Secção de Transferência de Conhecimento.

6. Os chefes dos serviços de apoio para os assuntos acadé-
micos e os chefes das respectivas subunidades são nomeados e 
exonerados pelo reitor, sob proposta dos vice-reitores respon-
sáveis pelos respectivos serviços.
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7. Os serviços de apoio para os assuntos académicos podem, 
quando necessário e mediante aprovação do reitor, atribuir os 
títulos de subchefe ou chefe auxiliar do serviço de apoio para 
os assuntos académicos aos chefes das suas subunidades, sem 
remuneração adicional. 

8. Os chefes dos vários serviços de apoio para os assuntos 
académicos são membros do Conselho de Coordenação dos 
Assuntos da Universidade.

9. As competências dos serviços de apoio para os assuntos 
académicos são as seguintes:

1) Gabinete de Assuntos Académicos:

(1) Definir e preparar os procedimentos para a admissão, 
matrícula e avaliação de estudantes, conforme as directivas do 
Senado;

(2) Organizar e actualizar as bases de dados relativas aos as-
suntos pedagógicos e aprendizagem dos estudantes;

(3) Elaborar o prospecto da UM, o calendário académico e 
os guias dos estudantes;

(4) Imprimir e emitir diplomas, certificados, documentos de 
certificação académica e declarações académicas;

(5) Preparar e apoiar a realização das actividades académi-
cas e da cerimónia de graduação, com a colaboração dos vários 
serviços.

2) Biblioteca Universitária:

(1) Disponibilizar livros de referência jornais académicos, 
redes de informação electrónica e bases de dados electrónicas, 
necessários ao ensino, à aprendizagem e à investigação na UM;

(2) Coleccionar, conservar, organizar e desenvolver os recur-
sos académicos da UM;

(3) Disponibilizar locais e ambientes adequados, bem como 
a orientação especializada, destinados ao ensino, à aprendiza-
gem e à investigação;

(4) Assegurar a adequação das instalações da Biblioteca 
Universitária às actividades académicas da UM;

(5) Participar activamente na cooperação e na partilha de 
recursos com outras bibliotecas;

(6) Coordenar e dar conselhos sobre as matérias de registo e 
distribuição das publicações da UM. 

3) Gabinete de Apoio à Investigação e de Transferência de 
Conhecimento:

(1) Definir, avaliar e executar as regras respeitantes à investi-
gação e propriedade intelectual da UM;

(2) Prestar auxílio na elaboração do orçamento anual de in-
vestigação da UM e gerir os assuntos relacionados com projec-
tos de investigação com financiamento interno e externo;

(3) Proteger a propriedade intelectual da UM, gerir e tratar 
dos assuntos relacionados com a propriedade intelectual e com 
a transferência de conhecimento;



272    31   2025  7  30 

(4) 

(5) 

(6) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(4) Coordenar e apoiar instituições afiliadas e plataformas 
de investigação ligadas à UM;

(5) Promover a cooperação entre a universidade, a indústria 
e instituições de investigação, a nível local e internacional, e 
reforçar o ambiente de inovação e empreendedorismo na UM;

(6) Organizar prémios de investigação, promover os resulta-
dos de investigação, encorajar a prossecução da excelência na 
investigação e alargar o impacto das investigações realizadas 
pela UM.

4) Centro para a Melhoria do Ensino e da Aprendizagem: 

(1) Rever e aperfeiçoar a política, prática e avaliação do ensi-
no e da aprendizagem na UM;

(2) Formular e disponibilizar programas de desenvolvimento 
profissional para a melhoria da eficácia do ensino e da aprendi-
zagem;

(3) Organizar e/ou apoiar projectos e programas educacio-
nais que promovam a prossecução da excelência no ensino e na 
aprendizagem;

(4) Prestar consultadoria, investigação e serviços profissio-
nais relevantes, nas áreas do ensino e da aprendizagem, aos 
docentes e estudantes.

5) Gabinete de Assuntos Globais:

(1) Assistir a UM na definição da direcção de desenvolvi-
mento estratégica no que diz respeito aos assuntos globais, com 
vista a aumentar a sua competitividade na região;

(2) Promover o desenvolvimento, a expansão e a manutenção 
da rede de contacto da UM com instituições académicas em 
outras regiões, e realizar vistas de intercâmbio mútuas;

(3) Organizar ou assistir na organização de vários tipos de 
actividades, destinadas a elevar a posição da UM a nível in-
ternacional e promover um ambiente académico e cultural na 
UM;

(4) Coordenar as diversas unidades e os seus recursos, para 
uma execução eficaz dos programas de intercâmbio globais e 
de outras actividades culturais.

6) Gabinete dos Antigos Alunos e do Desenvolvimento:

(1) Cultivar o sentimento de pertença dos antigos alunos e 
das associações dos antigos alunos para com a alma mater e 
promover uma relação contínua com a mesma;

(2) Desenvolver programas para nutrir e incentivar o contri-
buto e apoio dos antigos alunos à alma mater e coadjuvar no 
desenvolvimento e expansão das associações dos antigos alunos;

(3) Planear a direcção estratégica e as metas sobre a parceria 
com a comunidade, a relação com os doadores, programas de 
doação anuais e outras iniciativas para angariação de fundos;

(4) Coordenar e implementar estratégias de comunicação e 
de angariação de fundos para desenvolver programas de doa-
ção sustentáveis.
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7) Gabinete para os Assuntos da Saúde, Segurança e Am-
bientais:

(1) Coadjuvar no estabelecimento das políticas e orientações 
da saúde, segurança e protecção ambiental e assegurar a plena 
conformidade com a legislação local e os requisitos de desen-
volvimento da UM;

(2) Supervisionar e garantir uma rigorosa implementação 
das respectivas políticas e medidas;

(3) Reportar as violações e não-conformidades, emitir suges-
tões para a melhoria, e coadjuvar os departamentos competen-
tes na implementação das medidas de melhoria;

(4) Organizar respectivas actividades de promoção e formação.

8) Gabinete do Reitor:

(1) Coadjuvar o reitor no tratamento e coordenação dos as-
suntos diários do Gabinete do Reitor;

(2) Coadjuvar o reitor na apresentação de propostas e rela-
tórios ao Conselho da Universidade e às suas comissões, e no 
acompanhamento da respectiva implementação;

(3) Coadjuvar o reitor na coordenação das unidades e co-
missões internas, especialmente das comissões presididas pelo 
primeiro; 

(4) Desempenhar o papel do principal ponto de ligação e 
manter contacto directo com departamentos governamentais 
e com instituições, associações e comissões externas com que 
a UM tenha relações importantes, participando nas reuniões e 
actividades respectivas, quando necessário;

(5) Coordenar, executar e supervisionar importantes traba-
lhos liderados ou promovidos pelo reitor;

(6) Exercer outras funções atribuídas pelo reitor.

9) Gabinete de Assuntos dos Estudantes:

(1) Prestar serviços gerais aos estudantes, emitir e autenticar 
os documentos relacionados com os assuntos dos estudantes;

(2) Prestar serviços profissionais aos estudantes, incluindo 
aconselhamento psicológico, informações e sugestões sobre o 
planeamento da carreira e os estudos mais avançados;

(3) Organizar actividades para o desenvolvimento holístico 
dos estudantes;

(4) Promover o desenvolvimento das associações estudantis 
da UM e equipas universitárias, comunicar activamente com 
os estudantes e recolher as suas opiniões sobre os assuntos dos 
estudantes;

(5) Organizar e actualizar as bases de dados relacionadas 
com os assuntos dos estudantes. 

10) Gabinete de Assuntos Desportivos:

(1) Promover a cultura desportiva e cultivar o espírito des-
portivo dos estudantes;

(2) Elevar o nível desportivo da UM;
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(3) Prestar apoio às diversas organizações, equipas universi-
tárias e actividades desportivas da UM;

(4) Estreitar a relação entre os docentes e estudantes através 
das actividades desportivas;

(5) Gerir todas as instalações e equipamentos desportivos no 
campus da UM.

11) Gabinete de Estratégias e Planeamento:

(1) Realizar estudos de desempenho ou estudos comparados, 
efectuar análises e fornecer informações, de forma atempada e 
precisa, à direcção da Universidade, por forma a facilitar a sua 
decisão e avaliação do desempenho global das unidades acadé-
micas;

(2) Coadjuvar o reitor na formulação, implementação e su-
pervisão dos relatórios e planos de actividade anuais, dos pla-
nos multianuais e das estratégias (plano) de desenvolvimento 
de 10 anos da UM; 

(3) Coadjuvar o reitor no acompanhamento da implemen-
tação de estratégias de desenvolvimento nas principais áreas 
académicas e de investigação;

(4) Realizar investigações no âmbito do ensino superior que 
sejam relevantes ao desenvolvimento da UM;

(5) Exercer outras funções atribuídas pelo reitor.

Artigo 9.º

Serviços Administrativos

1. Os serviços administrativos e as respectivas subunidades a 
que se refere no n.º 1 do artigo 43.º dos Estatutos da UM são:

1) Gabinete de Administração, que compreende como subu-
nidades a Secção de Recursos Humanos e a Secção de Aprovi-
sionamento;

2) Gabinete de Assuntos Financeiros, que compreende como 
subunidades a Secção de Contabilidade, a Secção de Tesoura-
ria e a Secção de Orçamento;

3) Gabinete de Gestão e Desenvolvimento do Complexo 
Universitário, que compreende como subunidades a Secção de 
Construção e Manutenção de Instalações, a Secção de Electri-
cidade e Mecânica, a Secção de Serviços do Campus e a Sec-
ção de Serviços de Segurança e Instalações;

4) Gabinete para as Tecnologias de Informação e Comunica-
ção, que compreende como subunidades a Secção de Informá-
tica Pedagógica e Serviços Técnicos, a Secção para a Gestão 
de Informação e a Secção de Infra-estruturas Informáticas e 
Serviços aos Utilizadores;

5) Gabinete de Comunicação, que compreende como subu-
nidade a Secção de Relações Públicas;

6) Gabinete da Auditoria Interna.

2. Os serviços a que se refere o número anterior são dirigidos 
por especialistas da respectiva área, subordinados ao reitor 
ou aos vice-reitores daquela área. Caso necessário, os vice-
-reitores podem acumular as funções de chefes dos serviços 
administrativos.
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3. As designações dos chefes dos serviços administrativos a 
que se refere o n.º 1 são as seguintes:

1) Director do Gabinete de Administração;

2) Director do Gabinete de Assuntos Financeiros;

3) Director do Gabinete de Gestão e Desenvolvimento do 
Complexo Universitário;

4) Director do Gabinete para as Tecnologias de Informação 
e Comunicação;

5) Director do Gabinete de Comunicação;

6) Director do Gabinete da Auditoria Interna.

4. As designações dos chefes das subunidades dos  serviços 
administrativos a que se refere o n.º 1 são as seguintes:

1) Chefe da Secção de Recursos Humanos;

2) Chefe da Secção de Aprovisionamento;

3) Chefe da Secção de Contabilidade;

4) Chefe da Secção de Tesouraria;

5) Chefe da Secção de Orçamento;

6) Chefe da Secção de Construção e Manutenção de Instalações;

7) Chefe da Secção de Electricidade e Mecânica;

8) Chefe da Secção de Serviços do Campus;

9) Chefe da Secção de Serviços de Segurança e Instalações;

10) Chefe da Secção de Informática Pedagógica e Serviços 
Técnicos;

11) Chefe da Secção para a Gestão de Informação;

12) Chefe da Secção de Infra-estruturas Informáticas e Ser-
viços aos Utilizadores;

13) Chefe da Secção de Relações Públicas.

5. Os chefes dos serviços administrativos e os chefes das res-
pectivas subunidades são nomeados e exonerados pelo reitor, 
sob recomendação dos vice-reitores responsáveis pelos respec-
tivos serviços.

6. Os serviços administrativos, podem, quando necessário e 
mediante aprovação do reitor, atribuir os títulos de subchefe 
ou chefe auxiliar do serviço administrativo aos chefes das suas 
subunidades, sem remuneração adicional.

7. Os chefes dos vários serviços administrativos são membros 
do Conselho de Coordenação dos Assuntos da Universidade.

8. As competências dos serviços administrativos são as se-
guintes:

1) Gabinete de Administração:

(1) Definir os princípios, critérios e procedimentos para as 
medidas administrativas gerais;

(2) Promover a qualidade da gestão na área administrativa e 
avaliar, de maneira sistemática a eficácia e eficiência adminis-
trativas e promovê-las para melhorar a qualidade dos serviços 
e a eficiência ambiental;
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(3) 

(4) 

(5) 

(6) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

(6) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

(6) 

(7) 

(8) 

(3) Colaborar nos procedimentos administrativos de recru-
tamento, nomeação, promoção e transferência do pessoal, em 
conformidade com o Estatuto do Pessoal da UM, coordenar a 
afectação do pessoal aos vários serviços e proceder à respecti-
va formação e desenvolvimento, entre outros;

(4) Gerir os assuntos relacionados com regalias do pessoal, 
apoiar a criação e aplicação do procedimento disciplinar e de 
mecanismos de queixa e de recurso, para resolução de conflitos 
do pessoal;

(5) Apresentar propostas de revisão do Estatuto do Pessoal 
da UM;

(6) Definir as regras de funcionamento interno relativas à 
aquisição de bens e serviços, ao acto público dos concursos e às 
propostas de preços e assegurar o seu cumprimento rigoroso.

2) Gabinete de Assuntos Financeiros:

(1) Apoiar a elaboração dos planos de actividades e financei-
ros, anuais e plurianuais, propostas de orçamento privativo, de 
orçamento suplementar e de alterações orçamentais da UM;

(2) Executar o orçamento aprovado e assegurar a circulação 
normal dos fundos, e uma gestão financeira apropriada;

(3) Elaborar as contas de encerramento e relatórios financei-
ros e submetê-los à apreciação da Comissão de Gestão Finan-
ceira e do Conselho da Universidade;

(4) Elaborar e manter actualizada a contabilidade da UM;

(5) Organizar e manter actualizado o inventário dos bens pa-
trimoniais da UM;

(6) Definir e actualizar as regras de funcionamento relativas 
às operações financeiras e assegurar o seu cumprimento rigo-
roso.

3) Gabinete de Gestão e Desenvolvimento do Complexo 
Universitário:

(1) Planear, coordenar e acompanhar os projectos de cons-
trução no complexo universitário;

(2) Gerir o planeamento do espaço do complexo universitário;

(3) Zelar pela manutenção dos equipamentos de ar-condi-
cionado, das instalações eléctricas e do sistema de protecção e 
combate a incêndios, assim como pela gestão dos sistemas de 
gás e electromecânicos no complexo universitário;

(4) Zelar pelos serviços de manutenção, reparação e limpeza 
dos edifícios e instalações do complexo universitário;

(5) Zelar pela gestão da segurança, transporte e estaciona-
mento no complexo universitário, e pelos serviços de gestão 
das residências de docentes e funcionários;

(6) Zelar pela gestão dos espaços e instalações, dos equipa-
mentos audiovisuais, das lojas e dos serviços de fornecimento 
de refeições;

(7) Zelar pelos assuntos relativos às paisagens, massas de 
água e espaço verde no complexo universitário;

(8) Fornecer apoio logístico e serviços de gestão de arrecada-
ções no complexo universitário.
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(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

(6) 

(7) 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

 $77,760.00

4) Gabinete para as Tecnologias de Informação e Comunicação:

(1) Disponibilizar instalações e apoio de tecnologia de infor-
mação adequados para o ensino, a aprendizagem e a investiga-
ção, em geral;

(2) Apoiar o pessoal docente e de investigação e os estudan-
tes na utilização eficaz de tecnologias de informação para o 
ensino, a aprendizagem e a investigação;

(3) Desenvolver ou seleccionar o sistema de gestão da infor-
mação adequado para a UM e apoiar os vários serviços na sua 
eficiente utilização;

(4) Disponibilizar serviços de tecnologia de informação para 
a optimização dos procedimentos administrativos.

5) Gabinete de Comunicação:

(1) Promover uma imagem positiva da UM, preservando e 
elevando o seu prestígio e estatuto; 

(2) Promover a comunicação e interacção com o público em 
geral e estabelecer boas relações comunitárias;

(3) Manter boas relações com os órgãos de comunicação so-
cial e proceder à divulgação atempada das informações actua-
lizadas da UM; 

(4) Coadjuvar a UM na elaboração de planos de comunicação 
social e oferecer respectivas sugestões estratégicas à direcção 
da UM; 

(5) Organizar actividades de grande escala para promover o 
desenvolvimento da UM e elevar o seu estatuto académico a 
nível local e internacional;

(6) Prestar serviços profissionais de recepção e protocolares 
aos convidados importantes da UM;

(7) Promover uma boa comunicação interna, formular linhas 
de orientação para os assuntos de relações públicas, protocola-
res e de comunicação social destinadas às diversas unidades da 
UM e oferecer sugestões e formações profissionais na área de 
relações públicas.

6) Gabinete da Auditoria Interna:

(1) Prestar serviços de auditoria independente, profissional e 
de boa qualidade ao Conselho da Universidade e à direcção da 
UM;

(2) Assegurar o estabelecimento, na UM, de uma estrutura 
para a gestão de riscos e de um mecanismo para o controlo e 
gestão de procedimentos, adequados e eficazes;

(3) Assegurar o cumprimento, pela Universidade, dos diplo-
mas legais e de outros regulamentos e a utilização dos recursos 
de forma eficiente, eficaz e económica;

(4) Assegurar que as informações sejam proporcionadas à 
direcção de forma atempada, precisa e adequada para apoiar a 
sua tomada de decisões;

(5) Coadjuvar a Universidade no estabelecimento de uma 
cultura de honestidade e integridade, com padrões éticos de 
alto nível, e assegurar que o trabalho e comportamento dos 
trabalhadores sejam em conformidade com os diplomas legais 
e regulamentos aplicáveis e com os princípios de honestidade e 
integridade.

(Custo desta publicação $ 77 760,00)
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Nos termos do artigo 38.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo e do n.º 3 da delegação de poderes aprovada pelo 
reitor da Universidade de Macau, que foi publicada no aviso 
da Universidade de Macau no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 30, II Série, de 28 de Julho 
de 2021, o director da Faculdade de Letras da Universidade de 
Macau decidiu:

1. Subdelegar no chefe do Departamento de Inglês, Mathews 
Peter David, ou no seu substituto, os poderes para a prática dos 
seguintes actos:

1) Aprovar o gozo de férias, bem como aceitar a justificação 
das faltas ao serviço dos trabalhadores subordinados;

2) Aprovar a prestação de serviço em horas extraordinárias 
por parte dos trabalhadores subordinados;

3) Praticar todos os actos necessários à avaliação de desem-
penho dos trabalhadores subordinados, tendo em conta os pa-
râmetros previamente definidos;

4) Aprovar a passagem de certidões relativas aos processos 
individuais dos estudantes sob a sua competência, com excep-
ção das informações respeitantes aos resultados académicos e 
aos estatutos individuais dos estudantes;

5) Assinar correspondência oficial e documentos relativos 
aos assuntos no âmbito das suas competências, necessários 
para executar as decisões tomadas pelas entidades competen-
tes.

2. As presentes subdelegações de poderes são feitas sem pre-
juízo dos poderes de superintendência e avocação do delegante 
e do subdelegante.

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-
gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pelos subdele-
gados, ou pelos seus substitutos, no âmbito dos poderes ora 
subdelegados, entre o dia 1 de Julho de 2025 e a data da publi-
cação do presente aviso no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Universidade de Macau, aos 8 de Julho de 2025.

O Director da Faculdade de Letras, Xu Jie.

 

Nos termos do artigo 38.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo e do n.º 3 da delegação de poderes aprovada pela 
Comissão de Gestão Financeira da Universidade de Macau, 
que foi publicada no aviso da Universidade de Macau no Bole-
tim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 30, II Série, de 28 de Julho de 2021, o director da Faculdade 
de Letras da Universidade de Macau decidiu:

Mathews Peter David
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Mathews Peter David

$15,000.00

  

 

 $3,780.00

Richard Dennis Fitzgerald

1. Subdelegar no chefe do Departamento de Inglês, Mathews 
Peter David, ou no seu substituto, os poderes para a prática dos 
seguintes actos:

1) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamen-
to privativo da Universidade de Macau, no âmbito da unidade 
que supervisiona, até ao montante de $ 15 000,00 (quinze mil 
patacas);

2) Quando se trate da aquisição de obras, bens e serviços a 
realizar com dispensa das formalidades de concurso, consulta 
ou da celebração de contrato escrito, o valor referido na alínea 
anterior é reduzido a metade;

3) Autorizar as despesas com horas extraordinárias dos tra-
balhadores subordinados.

2. As presentes subdelegações de poderes são feitas sem pre-
juízo dos poderes de superintendência e avocação da delegante 
e do subdelegante.

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-
gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pelos subdele-
gados, ou pelos seus substitutos, no âmbito dos poderes ora 
subdelegados, entre o dia 1 de Julho de 2025 e a data da publi-
cação do presente aviso no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Universidade de Macau, aos 8 de Julho de 2025.

O Director da Faculdade de Letras, Xu Jie.

(Custo desta publicação $ 3 780,00)

Nos termos do artigo 38.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo e do n.º 3 da delegação de poderes aprovada pelo 
reitor da Universidade de Macau, que foi publicada no aviso da 
Universidade de Macau no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 28, II Série, de 10 de Julho de 
2019, o director da Faculdade de Ciências Sociais decidiu:

1. Subdelegar no chefe, substituto, do Departamento de Co-
municação, Richard Dennis Fitzgerald, ou no seu substituto, os 
poderes para a prática dos seguintes actos:

1) Aprovar o gozo de férias, bem como aceitar a justificação 
das faltas ao serviço dos trabalhadores subordinados;

2) Aprovar a prestação de serviço em horas extraordinárias 
por parte dos trabalhadores subordinados;

3) Praticar todos os actos necessários à avaliação de desem-
penho dos trabalhadores subordinados, tendo em conta os pa-
râmetros previamente definidos;

4) Aprovar a passagem de certidões relativas aos processos 
individuais dos estudantes sob a sua competência, com excep-
ção das informações respeitantes aos resultados académicos e 
aos estatutos individuais dos estudantes;
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Richard Dennis Fitzgerald

$15,000.00

5) Assinar correspondência oficial e documentos relativos aos 
assuntos no âmbito das suas competências, necessários para exe-
cutar as decisões tomadas pelas entidades competentes.

2. A presente subdelegação de poderes é feita sem prejuízo 
dos poderes de superintendência e avocação do delegante e do 
subdelegante.

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-
gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pelo subdelegado, 
ou pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora subdelega-
dos, entre o dia 1 de Julho de 2025 e a data da publicação do 
presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publicação.

Universidade de Macau, aos 15 de Julho de 2025.

O Director da Faculdade de Ciências Sociais, Hu Weixing.

Nos termos do artigo 38.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo e do n.º 3 da delegação de poderes aprovada pela 
Comissão de Gestão Financeira da Universidade de Macau, que 
foi publicada no aviso da Universidade de Macau no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 28, II 
Série, de 10 de Julho de 2019, o director da Faculdade de Ciên-
cias Sociais decidiu:

1. Subdelegar no chefe, substituto, do Departamento de Co-
municação, Richard Dennis Fitzgerald, ou no seu substituto, os 
poderes para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamen-
to privativo da Universidade de Macau, no âmbito da unidade 
que supervisiona, até ao montante de $ 15 000,00 (quinze mil 
patacas);

2) Quando se trate da aquisição de obras, bens e serviços a 
realizar com dispensa das formalidades de concurso, consulta 
ou da celebração de contrato escrito, o valor referido na alínea 
anterior é reduzido a metade;

3) Autorizar as despesas com horas extraordinárias dos tra-
balhadores subordinados.

2. A presente subdelegação de poderes é feita sem prejuízo 
dos poderes de superintendência e avocação da delegante e do 
subdelegante.

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-
gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pelo subdelegado, 
ou pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora subdelega-
dos, entre o dia 1 de Julho de 2025 e a data da publicação do 
presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publicação.
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 $3,780.00

 

  

 

 

Universidade de Macau, aos 15 de Julho de 2025.

O Director da Faculdade de Ciências Sociais, Hu Weixing.

(Custo desta publicação $ 3 780,00)

Nos termos do artigo 38.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo e do n.º 3 da delegação de poderes aprovada pelo 
reitor da Universidade de Macau, que foi publicada no aviso da 
Universidade de Macau no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 27, II Série, de 3 de Julho de 
2024, o director da Faculdade de Educação da Universidade de 
Macau decidiu:

1. Subdelegar no subdirector da Faculdade de Educação, 
Zhang Dongbo, ou no seu substituto, os poderes para a prática 
dos seguintes actos:

1) Aprovar o gozo de férias, bem como aceitar a justificação 
das faltas ao serviço dos trabalhadores subordinados;

2) Aprovar a prestação de serviço em horas extraordinárias 
por parte dos trabalhadores subordinados;

3) Praticar todos os actos necessários à avaliação de desem-
penho dos trabalhadores subordinados, tendo em conta os pa-
râmetros previamente definidos;

4) Aprovar a passagem de certidões relativas aos processos 
individuais dos estudantes sob a sua competência, com excep-
ção das informações respeitantes aos resultados académicos e 
aos estatutos individuais dos estudantes;

5) Assinar correspondência oficial e documentos relativos 
aos assuntos no âmbito das suas competências, necessários 
para executar as decisões tomadas pelas entidades competen-
tes.

2. A presente subdelegação de poderes é feita sem prejuízo 
dos poderes de superintendência e avocação do delegante e do 
subdelegante.

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-
gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pelo subdelegado, 
ou pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora subdelega-
dos, entre o dia 1 de Julho de 2025 e a data da publicação do 
presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Universidade de Macau, aos 8 de Julho de 2025.

O Director da Faculdade de Educação, Fan Lianghuo.

 

Nos termos do artigo 38.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo e do n.º 3 da delegação de poderes aprovada pela 
Comissão de Gestão Financeira da Universidade de Macau, que 
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$15,000.00

 

 $3,780.00

設計學博士學位（視覺傳達設計）課程學費表

費用 所有學生

280,000

foi publicada no aviso da Universidade de Macau no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 27, II 
Série, de 3 de Julho de 2024, o director da Faculdade de Educa-
ção da Universidade de Macau decidiu:

1. Subdelegar no subdirector da Faculdade de Educação, 
Zhang Dongbo, ou no seu substituto, os poderes para a prática 
dos seguintes actos:

1) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamen-
to privativo da Universidade de Macau, no âmbito da unidade 
que supervisiona, até ao montante de $ 15 000,00 (quinze mil 
patacas);

2) Quando se trate da aquisição de obras, bens e serviços a 
realizar com dispensa das formalidades de concurso, consulta 
ou da celebração de contrato escrito, o valor referido na alínea 
anterior é reduzido a metade;

3) Autorizar as despesas com horas extraordinárias dos tra-
balhadores subordinados.

2. A presente subdelegação de poderes é feita sem prejuízo 
dos poderes de superintendência e avocação da delegante e do 
subdelegante.

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-
gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pelo subdelegado, 
ou pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora subdelega-
dos, entre o dia 1 de Julho de 2025 e a data da publicação do 
presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Universidade de Macau, aos 8 de Julho de 2025.

O Director da Faculdade de Educação, Fan Lianghuo.

(Custo desta publicação $ 3 780,00)

Nos termos do disposto no artigo 37.º do Código do Proce-
dimento Administrativo e na alínea 4) do n.º 1 da delegação de 
poderes aprovada pelo Conselho da Universidade de Macau, que 
foi publicada no aviso da Universidade de Macau no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 34, II Série, de 
23 de Agosto de 2023, a Comissão Permanente do Conselho da 
Universidade de Macau aprovou, no dia 29 de Maio de 2025, a 
Tabela de Propinas do Curso de Doutoramento em Design de 
Comunicação Visual (Profissional), que abaixo se elenca:

Tabela de Propinas do Curso de Doutoramento em 
Design de Comunicação Visual (Profissional)

(Todos os valores em patacas)

Valores Todos os alunos 

Valor total das propinas no período nor-
mal de frequência

280 000
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費用 所有學生

15,000

5,000

1. 

每期學費 所有學生

35,000

2. 

3. 

4. 

5. 

 

 $2,430.00

土 地 工 務 局

通 告

3/DIR/2025

15/2009 14/2022

26/2009

. 

Valores Todos os alunos 

Propina de prolongamento de frequência, 
por semestre

15 000

Propina de repetição de frequência (por 
unidade de crédito)

5 000

 1. O valor total das propinas no período normal de frequên-
cia é pago em oito prestações (i.e. oito semestres):

Propina de cada prestação Todos os alunos 

1.ª a 8.ª prestação 35 000

2. Todos os alunos que concluírem o curso frequentado, in-
cluindo os que o concluírem antes do fim do período normal de 
frequência, devem pagar o valor total das propinas do respectivo 
curso. O presente curso tem um período normal de frequência 
de quatro anos.

3. Os alunos que continuem a frequentar o curso, findo o res-
pectivo período normal de frequência, devem pagar a propina 
de prolongamento de frequência.

4. Os alunos que repitam a frequência de determinadas dis-
ciplinas, devem pagar a propina de repetição de frequência de 
acordo com o número de unidades de crédito das respectivas 
disciplinas. Em caso de frequência de uma disciplina sem uni-
dades de crédito, os alunos devem pagar a propina correspon-
dente a uma unidade de crédito.

5. Os alunos que participem em programas de intercâmbio 
ou de estudo no exterior, obrigam-se a pagar as propinas à 
Universidade de Macau.

Universidade de Macau, aos 29 de Maio de 2025. 

O Presidente da Comissão Permanente do Conselho da Univer-
sidade, Lam Kam Seng Peter. 

(Custo desta publicação $ 2 430,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Aviso

Despacho n.º 3/DIR/2025

Ao abrigo do disposto no artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, na 
alínea 6) do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2022 
e nos artigos 22.º e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
determino:

1. São delegadas no chefe da Divisão de Informática, substi-
tuto, Chang Pou Meng, ou em quem o substitua nas suas ausên-
cias ou impedimentos, as seguintes competências:

1) Visar as requisições de material destinado à respectiva su-
bunidade orgânica;
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 ...................

  

. 

. 

. 

. 05/DIR/2022

. 

 

 $3,240.00

2) Verificar se se encontram em condições de pagamento as 
facturas relativas a processos de aquisição de bens e serviços 
que corram pela subunidade orgânica;

3) Despachar as justificações de atrasos relativamente à hora 
do início dos períodos diários de trabalho;

4) Autorizar ausências temporárias do local de trabalho 
durante parte dos períodos diários de presença obrigatória no 
serviço, da manhã ou da tarde;

5) Decidir, nos termos legais, sobre os pedidos de transferên-
cia de férias por motivos pessoais;

6) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
a alteração do mapa de férias a pedido do trabalhador, bem 
como a justificação de faltas;

7) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores, 
bem como o expediente necessário à mera instrução dos pro-
cedimentos cuja tramitação decorra na subunidade orgânica e 
à execução das respectivas decisões.

2. A delegação de assinatura de ofícios não abrange, em caso 
algum, a daqueles que devam ser endereçados aos Gabinetes 
do Chefe do Executivo e dos Secretários, aos Tribunais e Mi-
nistério Público e às Forças de Segurança, nem a expediente 
dirigido a serviços exteriores à Região Administrativa Especial 
de Macau, no âmbito das atribuições da DSSCU.

3. Todas as assinaturas devem ser precedidas do seguinte 
modelo:

	Pelo Director dos Serviços

	 O Chefe do ........

	 Nome

4. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

5. Dos actos praticados no uso dos poderes delegados confe-
ridos pelo presente despacho, cabe recurso hierárquico neces-
sário para o delegante.

6. São ratificados os actos praticados pelo chefe de divisão, 
substituto, anteriormente identificado, no âmbito das compe-
tências ora delegadas, a partir de 17 de Julho de 2025.

7. É revogado o n.º 9 do Despacho n.º 05/DIR/2022.

8. Sem prejuízo do disposto no n.º 6, o presente despacho 
produz efeitos a partir da data da sua publicação.

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 17 
de Julho de 2025.

O Director dos Serviços, Lai Weng Leong.

(Custo desta publicação $ 3 240,00)
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公 共 建 設 局

通 告

- 2.2

 

 $1,080.00

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Aviso

Faz-se saber que em relação ao concurso público de emprei-
tada de obra pública designada por «Empreitada de Constru-
ção do Jardim Desportivo para os Cidadãos no Lote do Antigo 
Canídromo da Companhia de Corrida de Galgos (Yat Yuen) 
S.A. — Zona 1», publicado no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 27, II Série, de 2 de Julho de 
2025, foram prestados esclarecimentos, nos termos do artigo 2.2 
do programa do concurso, e foi feita aclaração complementar 
conforme necessidades, pela entidade que realiza o concurso e 
juntos ao processo do concurso. 

Os referidos esclarecimentos e aclaração complementar 
encontram-se disponíveis para consulta, durante o horário de 
expediente, na Direcção dos Serviços de Obras Públicas, sita na 
Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, Edifício Nam Kwong, 9.º andar, 
Macau.

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 24 de Julho de 
2025.

O Director, Lam Wai Hou.

(Custo desta publicação $ 1 080,00)
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ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL 
DA INDÚSTRIA DE ASTRÁGALO 

DA CHINA (MACAU)

着

2025/ASS/M2 127

ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL 
DA INDÚSTRIA DE ASTRÁGALO 

DA CHINA (MACAU)

芪 A S S O -
CI AÇÃO I N T ER NACIONA L DA 
I N   DÚ S T R I A DE A S T R ÁGA L O 
DA C H I NA (M AC AU)

C H I NA (M ACAO) I N T ER  NA-
TIONAL ASTR AGALUS IN  DUS-
TRY ASSOCIATION

芪

爲

芪

1-3
15 G 5

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

1. 

2. 

3. 

4. 

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

 Tai Fai Wa

 $2,070.00

(Custo desta publicação $ 2 070,00)
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ASSOCIAÇÃO DE PERCUSSÃO 
JUVENIL DE MACAU

着

2025/ASS/M2 129

ASSOCIAÇÃO DE PERCUSSÃO 
JUVENIL DE MACAU

 

 

A S S O C I AÇÃO DE 
PERC USSÃO J U V EN I L DE M A-
CAU MACAO YOUTH 
PERCUSSION ASSOCIATION

 

 

411-
417 20 Q

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Tai Fai Wa

 $1,710.00

(Custo desta publicação $ 1 710,00)

    

着

2025/ASS/M2 128

 

 

 

1

2

3

4

 

16 L
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 Tai Fai Wa

 $1,800.00

(Custo desta publicação $ 1 800,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

 

CERTIFICADO

  

  
1/2025 1

 

叁   5

CERTIFICO:

UM — Que a fotocópia apensa a esta 
certidão está conforme o original.

DOIS — Que foi extraída neste Cartório 
do original dos estatutos da «MACAO SE-
CURITY INDUSTRY COMMERCIAL 
ASSOCIATION», arquivada neste Cartó-
rio sob o n.º 1 do maço n.º 1/2025 de Depó-
sito de Associações e Fundações. 

TRÊS — Que no seu conjunto constitui 
um documento de 5 folhas autenticadas 
com o selo branco e por mim rubricadas.

MACAO SECURITY INDUSTRY 
COMMERCIAL ASSOCIATION

 – 

M AC AO S E C U R I T Y 
I N D U S T R Y  C O M M E R C I A L 
A S S O C I A T I O N
MSICA

 – 

181-187
( ) 7 H

 – 

– 

– 

 – 
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 – 

 – 

 – 

 – 

– 

– 

– 

– 

– 

– 

– 

– 

– 

 – 

 – 

 – 

 – 

 – 

 – 

 – 

 – 

 – 

 – 

 

Cartório Privado, em Macau, aos 18 
de Julho de 2025. — O Notário, Marcelo 
Poon.

 $3,240.00

(Custo desta publicação $3 240,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

 

CERTIFICADO

5/2025-A
3

ASSOCIAÇÃO DE AMIZADE 
DE JURONG DE MACAU

MACAO JURONG FRIENDSHIP 
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ASSOCIATION

693
6 D
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 $4,500.00

(Custo desta publicação $ 4 500,00)

    

着

2
78/2025

 

 $630.00

(Custo desta publicação $ 630,00)

    

着

2 79/2025
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1) 

2) 
211 1 AQ

3) 

4) 

 

 $360.00

(Custo desta publicação $ 360,00)

    

2025/A S S/M2
132

União de Estudiosos de Macau
Union of Macau Scholars

223-225
14 F

a

b

a

b

c

d

a

b

c

d

a

b

c

a

b

c

d

e

a

b

c

d

e

a

b

c
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d

e

f

a

b

c

d

e

a

b

c

a

b

c

a

b

a

b

c

d

e

 Tai Fai Wa

 $3,780.00

(Custo desta publicação $ 3 780,00)

    

2025/ASS/M2 131

1.2. 

1.2.1 
6 2 D

 Tai Fai Wa

 $270.00

(Custo desta publicação $ 270,00)

    

2025/ASS/M2 130

10A
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 Tai Fai Wa

 $540.00

(Custo desta publicação $ 540,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

7/2025
1

15

Macao Association 
of Obstetric & Gynaecology

Associação de Obstetrícia e Gine-
cologia de Macau

1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

335-341
M

1) 

2) 

3) 

4) 

1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

1. 

2. 

3. 

4. 
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1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

6) 

7) 

1) 

2) 

3) 

1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

 

 $3,510.00

(Custo desta publicação $ 3 510,00)
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試算表於二零二五年六月三十日
Balancete do razão em 30 de Junho de 2025

A Comissão Administrativa, 

Lau Wai Meng, Ip Chong Wa, Tam Van Iu, 
Pedro Miguel Rodrigues Cardoso das Neves

A Chefe da Divisão de Administração, Contabilidade e 
Gestão de Fundos

Wan Sok Chan

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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中國光大銀行股份有限公司澳門分行

試算表於二零二五年六月三十日

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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海通銀行澳門分行

試算表於二零二五年六月三十日

  
  

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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中國農業銀行股份有限公司澳門分行

試算表於二零二五年六月三十日

 

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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中信銀行（國際）有限公司 澳門分行

試算表

於二零二五年六月三十日

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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葡萄牙商業銀行有限公司澳門分行

BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. SUCURSAL DE MACAU
試算表於二零二五年六月三十日

Balancete do razão em 30 de Junho de 2025

Diretor Geral Adjunto

Leung Chi Wai

Diretor Geral

Constantino Alves Mousinho

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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HANG SENG BANK LIMITED SUCURSAL DE MACAU

Balancete do razão em 30 de Junho de 2025

	 O Gerente da Sucursal de Macau 

Isidorus Fong

O Chefe da Contabilidade

Jeffrey Ng

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)

印 務 局
Imprensa Oficial
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